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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.031, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Altera a Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, que "dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis do
Distrito Federal, das autarquias e das fundações
públicas distritais", para garantir
afastamento às servidoras vítimas de
violência doméstica e familiar.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei Complementar, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O Capítulo IV da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a
vigorar acrescido da Seção VII e do o art. 162-A, com a seguinte redação:

"Seção VII
Do Afastamento das Vítimas de Violência Doméstica e Familiar
Art. 162-A. A administração pública deve assegurar à servidora vítima de violência
doméstica e familiar, para preservar sua integridade física e psicológica,
afastamento por até 6 meses, quando amparada por medida protetiva.
Parágrafo único. A servidora tem garantidos todos os direitos referentes ao
exercício do cargo efetivo durante o período em que esteja em cargo eletivo.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 09:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561282 Código CRC: 665550E7.

Seção 1

Leis Complementares
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.032, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Acrescenta inciso XI ao art. 130 da Lei
Complementar n° 840, de 23 de dezembro
de 2011, que "dispõe sobre o regime jurídico
dos servidores públicos civis do Distrito Federal,
das autarquias e das fundações públicas
distritais", para garantir licença por até três
dias consecutivos, a cada mês, às
mulheres que comprovem sintomas
graves associados ao fluxo menstrual.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei Complementar, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica acrescido o inciso XI ao art. 130 da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro
de 2011, com a seguinte redação:

"Art. 130 …
XI – por até três dias consecutivos, a cada mês, em caso de sintomas graves
associados ao fluxo menstrual, após homologação pela medicina ocupacional ou
do trabalho."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 09:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561202 Código CRC: E6563FD1.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.033, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Altera a Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, que "dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis do
Distrito Federal, das autarquias e das fundações
públicas distritais", para garantir a remoção,
independentemente do interesse da
administração pública, de servidora
pública vítima de violência institucional.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei Complementar, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 41-A:

"Art. 41-A. Fica assegurada a remoção a pedido, independentemente do interesse
da administração pública, à mulher em situação de violência institucional,
servidora pública, integrante da administração direta e indireta do Distrito Federal.
§ 1º São formas de violência sofridas pela mulher servidora pública, no âmbito de
suas funções e atribuições, ocorridas em decorrência de seu vínculo institucional,
entre outras:
I – a violência física: qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde
corporal;
II – a violência psicológica: qualquer conduta que lhe cause dano emocional e
diminuição da autoestima, que a prejudique, que perturbe o pleno
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos,
crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação,
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto,
chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do
direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde
psicológica e à autodeterminação;
III – a violência sexual: qualquer conduta que a constranja mediante intimidação,
ameaça, coação ou uso da força, prevalecendo-se o agente da sua condição de
superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou
função;
IV – a violência moral: qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou
injúria.
§ 2º A assistência à servidora pública em situação de violência institucional é
prestada de forma articulada e sigilosa pela administração pública do Distrito
Federal, conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei federal nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993, – Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único
de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas
públicas de proteção."

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 09:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561307 Código CRC: 43CE10F0.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.034, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Altera a Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, que "dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis do
Distrito Federal, das autarquias e das fundações
públicas distritais", para conceder jornada de
trabalho diferenciada para servidoras
lactantes.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei Complementar, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 61 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 61. …
§ 6º À servidora lactante é permitida a utilização de até 2 horas da jornada diária
de trabalho para amamentação, até que o lactente complete 24 meses de vida.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 09:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561148 Código CRC: 5479FB6B.
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LEI Nº 7.421, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Altera a Lei nº 324, de 30 de setembro de
1992, que "institui o serviço de bancas de
jornais e revistas e áreas anexas no Distrito
Federal e dá outras providências"; a Lei nº
4.257, de 2 de dezembro de 2008,
que "estabelece critérios de utilização de áreas
públicas do Distrito Federal por mobiliários
urbanos do tipo quiosque e trailer para o
exercício de atividades econômicas e dá outras
providências"; e a Lei nº 4.748, de 2 de
fevereiro de 2012, que "dispõe sobre a
regularização, a organização e o funcionamento
das feiras livres e permanentes no Distrito
Federal"; e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 324, de 30 de setembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 10. É permitida, pelo prazo restante, a transferência da permissão ou
concessão de uso para ocupação e exploração de bancas de jornais e revistas, nos
seguintes casos:
I – por ato inter vivos a terceiros que atendam aos requisitos desta Lei;
II – mediante requerimento do cônjuge ou companheiro e, na falta dele, de
descendente ou de ascendente, no caso de falecimento do permissionário ou de
enfermidade física ou mental que o impeça de gerir seus próprios atos.
§ 1º Para a transferência de que trata este artigo, o beneficiário não pode estar
incurso nas vedações do art. 3º.
§ 2º A transferência de que trata este artigo depende de anuência do poder
público e deve ser solicitada no prazo de 60 dias, contados:
I – do ato mencionado no inciso I do caput;
II – do falecimento do permissionário;
III – da sentença que declarou a interdição do permissionário;
IV – do reconhecimento por escrito do permissionário de que está impossibilitado
de gerir os seus próprios atos em razão de enfermidade física atestada por
médico."

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 4.257, de 2 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 40. É permitida, pelo prazo restante, a transferência do Termo de Permissão
de Uso e do Termo de Permissão de Uso Não Qualificada para utilização de área
pública por trailer, quiosque ou similar, nos seguintes casos:
I – por ato inter vivos a terceiros que atendam aos requisitos desta Lei;
II – mediante requerimento do cônjuge ou companheiro e, na falta dele, de
descendente ou de ascendente, no caso de falecimento do permissionário ou de
enfermidade física ou mental que o impeça de gerir seus próprios atos.
§ 1º Para a transferência de que trata este artigo, o beneficiário não pode estar
incurso nas vedações do art. 12, I, II e III.
§ 2º A transferência de que trata este artigo depende de anuência do poder
público e deve ser solicitada no prazo de 60 dias, contados:
I – do ato mencionado no inciso I do caput;
II – do falecimento do permissionário;
III – da sentença que declarou a interdição do permissionário;
IV – do reconhecimento por escrito do permissionário de que está impossibilitado
de gerir os seus próprios atos em razão de enfermidade física atestada por
médico."

Leis
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Art. 3º A Lei nº 4.748, de 2 de fevereiro de 2012, é acrescida do art. 8º-A, com a seguinte
redação:

"Art. 8º-A. É permitida, pelo prazo restante, a transferência da permissão de uso
para comercialização em feiras, nos seguintes casos:
I – por ato inter vivos a terceiros que atendam aos requisitos desta Lei;
II – mediante requerimento do cônjuge ou companheiro e, na falta dele, de
descendente ou de ascendente, no caso de falecimento do permissionário ou de
enfermidade física ou mental que o impeça de gerir seus próprios atos.
§ 1º Para a transferência de que trata este artigo, o beneficiário não pode estar
incurso nas vedações do art. 14.
§ 2º A transferência de que trata este artigo depende de anuência do poder
público e deve ser solicitada no prazo de 60 dias, contados:
I – do ato mencionado no inciso I do caput;
II – do falecimento do permissionário;
III – da sentença que declarou a interdição do permissionário;
IV – do reconhecimento por escrito do permissionário de que está impossibilitado
de gerir os seus próprios atos em razão de enfermidade física atestada por
médico."

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I – o art. 28 da Lei nº 4.257, de 2008;
II – os arts. 9º, 10, 11, 22 e 34 da Lei nº 4.748, de 2012.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 09:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1563780 Código CRC: 87A5F350.
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LEI Nº 7.422, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Fábio Felix e outros)

Altera a Lei nº 4.462, de 13 janeiro de
2010, que "dispõe sobre o Passe Livre
Estudantil nas modalidades de transporte
público coletivo".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 1º, §§ 2º e 5º, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...
§ 2º A gratuidade referida neste artigo se estende a qualquer horário e qualquer
itinerário, dentro do limite comprovado pelo estudante, podendo ser aumentada a
quantidade de acessos ao transporte público para o estudante cumprir
compromissos escolares, acadêmicos e extracurriculares.
...
§ 5º O direito a que se refere o caput estende-se:
I – aos estudantes que estejam realizando estágio obrigatório, remunerado ou
não;
...
III – aos estudantes matriculados em centros interescolares de línguas;"

II – o art. 1º, § 5º, é acrescido dos seguintes incisos IV a VI:
"Art. 1º ...
IV – aos estudantes que estejam cursando o ensino médio ou que já o tenha
concluído, quando matriculados em curso preparatório para ingresso em
instituições de nível superior;
V – aos estudantes matriculados em instituições de ensino do Distrito Federal que
residam em cidades da Região Integrada de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal e Entorno – RIDE;
VI – aos matriculados em modalidades esportivas em centros olímpicos e
paraolímpicos."

III – o art. 2º, § 4º, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
§ 4º A primeira aquisição dos créditos é feita com base nas informações
fornecidas pela instituição de ensino, considerando a quantidade de acessos
necessários ao STPC/DF conforme trajeto residência-atividade escolar-residência."

IV – o art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O controle do quantitativo de viagens realizadas pelos estudantes é
efetuado por setor específico de órgão do Poder Executivo, que emite
mensalmente demonstrativos com os valores a serem custeados, discriminados
pelo operador do Serviço Básico do Sistema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal, considerado o valor da tarifa vigente nas linhas utilizadas."

V – o art. 4º, caput e § 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º O benefício de que trata o art. 1º é limitado a 8 acessos diários por
estudante, a contar do dia 1º de janeiro ao dia 31 de dezembro.
§ 1º O limitador de que trata este artigo refere-se a qualquer linha usada pelo
estudante durante todos os dias da semana."

VI – o art. 4º é acrescido do seguinte § 4º:
"Art. 4º ...
§ 4º Para o cumprimento de atividades extracurriculares, podem ser concedido ao
estudante acessos adicionais, limitados a 10% da quantidade de acessos



10Nº 46, Brasília, terça-feira, 5 de março de 2024

mensais."
VII – o art. 5º-A passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º-A À empresa do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal, incluída a que opera o SBA, ou ao Metrô, que, de qualquer forma,
dificultar ou impedir o estudante de usufruir o benefício desta Lei é aplicada
multa, no valor de 1 salário mínimo do ano vigente, por estudante, cobrada em
dobro no caso de reincidência.
§ 1º O valor da multa aplicada à empresa deve ser multiplicado pela quantidade
de estudantes afetados pelo impedimento causado.
§ 2º Os recursos arrecadados nos termos do § 1º devem ser revertidos para
subsidiar os programas de gratuidade na forma da lei."

VIII – o art. 7º, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo acrescido o
seguinte § 2º:

"Art. 7º ...
§ 1º O prazo se inicia a partir da data do documento comprobatório de
recebimento da notificação pelo beneficiário, e a comprovação da entrega da
notificação ao beneficiário deve ser anexa ao processo administrativo de apuração
correspondente.
§ 2º O bloqueio do cartão só pode ocorrer após o decurso do regular processo
administrativo."

IX – o art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8º Contra a decisão que aplicar a penalidade ao beneficiário do Passe Livre
Estudantil cabe recurso ao órgão responsável, no prazo de 10 dias úteis a contar
da data do documento comprobatório de recebimento da notificação pelo
beneficiário."

X – o art. 10, caput e §§ 1º e 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. Cabe ao órgão do Poder Executivo responsável pelo Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal a divulgação do Regimento Interno,
calendário de reuniões, ata e deliberações do Comitê do Passe Livre Estudantil,
em seus canais de comunicação.
§ 1º O Comitê é integrado pelos seguintes representantes, sem direito a
remuneração:
I – 4 representantes do Governo do Distrito Federal;
II – 2 representantes da Câmara Legislativa do Distrito Federal, sendo:
a) 1 dos cargos ocupados pelo presidente da Comissão de Transporte e
Mobilidade – CTMU;
b) 1 indicado a critério da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III – 4 representantes de entidades estudantis, sendo:
a) 1 indicado pela União Nacional dos Estudantes residente da RIDE;
b) 1 indicado pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas residente da
RIDE;
c) 1 indicado por entidade de âmbito distrital dos alunos de curso superior;
d) 1 indicado por entidade de âmbito distrital dos alunos de ensino médio.
§ 2º Havendo mais de 1 entidade estudantil, a indicação recai sobre a que tem
maior número de estudantes beneficiados por esta Lei."

XI – o art. 12 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12. Ficam mantidas todas as exigências legais e procedimentos para
cadastramento e obtenção do benefício do Passe Livre Estudantil."

Art 2º Revoga-se o parágrafo único do art. 12 da Lei nº 4.462, de 2010.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
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Presidente
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LEI Nº 7.423, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Dispõe sobre fornecimento de absorventes
higiênicos para a população em situação
de rua.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º É assegurado às mulheres integrantes da população em situação de rua no Distrito
Federal o direito de acesso a absorventes higiênicos, em quantidade suficiente para atender às
necessidades femininas, a serem fornecidos pelo Poder Público, na forma e nas condições
estabelecidas na regulamentação desta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares
interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os
logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como
moradia provisória.

Art. 2º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 90 dias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.424, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Dispõe sobre a divulgação de informações
referentes à aplicação de recursos
provenientes de multas de trânsito
aplicadas no Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica assegurada a divulgação de demonstrativo de arrecadação e destinação dos
recursos provenientes das multas de trânsito aplicadas no Distrito Federal.

Art. 2º A divulgação é feita, trimestralmente, na página principal do site oficial do Governo do
Distrito Federal.

Parágrafo único. O Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran-DF e a Secretaria de
Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, em conjunto com os órgãos a ela vinculados,
devem encaminhar os dados necessários para a divulgação das informações de que trata esta Lei.

Art. 3º Os demonstrativos devem conter as seguintes informações:
I – valor total autuado e valor efetivamente arrecadado;
II – valor total arrecadado mensalmente;
III – valor total arrecadado por região administrativa onde ocorreu a aplicação da multa;
IV – número total de multas de trânsito aplicadas mensalmente, detalhado pelo tipo de infração

cometida;
V – a quem foram destinados os recursos arrecadados e os valores aplicados em:
a) educação de trânsito;
b) sinalização de trânsito;
c) engenharia de tráfego e de campo;
d) fiscalização de trânsito;
e) policiamento;
f) outros.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no exercício seguinte à data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 09:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1563750 Código CRC: 262F5187.



13Nº 46, Brasília, terça-feira, 5 de março de 2024

LEI Nº 7.425, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
comunicação de registro de nascimento
sem identificação de paternidade à
Defensoria Pública do Distrito Federal e ao
Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Os oficiais de registro civil das pessoas naturais do Distrito Federal ficam obrigados a
remeter, mensalmente, à Defensoria Pública do Distrito Federal e ao Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios relação dos registros de nascimento lavrados em cartório sem identificação de
paternidade.

§ 1º A relação deve conter todos os dados informados no ato do registro de nascimento,
inclusive endereço da mãe do recém-nascido, número de telefone, se houver, e nome e endereço do
suposto pai, se indicado pela genitora na ocasião da lavratura do registro.

§ 2º Os oficiais devem informar ao responsável pelo registro de nascimento que a genitora tem
o direito de indicar o nome do suposto pai, conforme disposto no art. 2º da Lei federal nº 8.560, de 29
de dezembro de 1992, bem como o de propor, em nome da criança, a competente ação de
investigação de paternidade, visando à inclusão do nome do pai no registro civil de nascimento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.426, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Arlete Sampaio)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
disponibilização, pelas agências bancárias
estabelecidas no Distrito Federal, de
funcionário exclusivo para atendimento
aos idosos nos terminais de
autoatendimento.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º As agências bancárias em todo o Distrito Federal ficam obrigadas a disponibilizar
funcionário exclusivo para atendimento aos idosos em terminais de autoatendimento.

Parágrafo único. O disposto no caput é válido somente para terminais de autoatendimento
localizados na agência bancária, no interior do banco ou em espaço anexo, durante o horário de
atendimento ao público.

Art. 2º Os infratores do disposto nesta lei estão sujeitos às sanções previstas na Lei federal nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis de acordo com a
legislação em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.427, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Arlete Sampaio)

Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de
2012, que "estabelece normas gerais para
realização de concurso público pela
administração direta, autárquica e fundacional
do Distrito Federal".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Adite-se o seguinte § 2º ao art. 19 da Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012,
renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"Art. 19. ...
...
§ 2º A pessoa jurídica responsável pela organização do concurso público deve
publicar a relação integral dos inscritos para cada cargo do certame."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.428, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Iolando)

Dispõe sobre a proibição de cobrança de
taxas pelos serviços de religação dos
serviços públicos de distribuição de
energia elétrica e de abastecimento de
água e saneamento básico em caso de
corte por falta de pagamento.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica proibida a cobrança de taxa de religação pelas empresas prestadoras de serviços
públicos de distribuição de energia elétrica e de serviços de abastecimento de água e saneamento
básico, nos casos em que a suspensão tenha sido motivada por falta de pagamento da fatura.

Parágrafo único. Não se aplica a proibição a que se refere o caput quando requerido pelo
consumidor o desligamento da sua unidade consumidora, uma vez que se trata de cobrança pelo custo
de disponibilidade, taxa mínima de energia recolhida pela concessionária para disponibilizar a
eletricidade aos moradores, independentemente da existência de consumo.

Art. 2º Nos casos de suspensão do serviço por atraso no pagamento da fatura, a
concessionária, após o pagamento do débito que motivou o corte, deve, no prazo máximo de 6 horas,
restabelecer o serviço sem qualquer ônus ao consumidor.

Art. 3º O descumprimento do previsto nesta Lei sujeita as empresas prestadoras de serviços
públicos às sanções administrativas previstas no art. 56 do Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis
na forma de seus art. 57 a 60, sem prejuízo de eventuais sanções de natureza civil e penal.

Art. 4º O efetivo cumprimento das disposições desta Lei é fiscalizado pelos órgãos e entidades
de proteção de defesa do consumidor.

Art. 5º Os recursos provenientes das multas de que trata o art. 3º são revertidos ao fundo
ligado à defesa do consumidor.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.428, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Iolando)

Dispõe sobre a proibição de cobrança de
taxas pelos serviços de religação dos
serviços públicos de distribuição de
energia elétrica e de abastecimento de
água e saneamento básico em caso de
corte por falta de pagamento.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica proibida a cobrança de taxa de religação pelas empresas prestadoras de serviços
públicos de distribuição de energia elétrica e de serviços de abastecimento de água e saneamento
básico, nos casos em que a suspensão tenha sido motivada por falta de pagamento da fatura.

Parágrafo único. Não se aplica a proibição a que se refere o caput quando requerido pelo
consumidor o desligamento da sua unidade consumidora, uma vez que se trata de cobrança pelo custo
de disponibilidade, taxa mínima de energia recolhida pela concessionária para disponibilizar a
eletricidade aos moradores, independentemente da existência de consumo.

Art. 2º Nos casos de suspensão do serviço por atraso no pagamento da fatura, a
concessionária, após o pagamento do débito que motivou o corte, deve, no prazo máximo de 6 horas,
restabelecer o serviço sem qualquer ônus ao consumidor.

Art. 3º O descumprimento do previsto nesta Lei sujeita as empresas prestadoras de serviços
públicos às sanções administrativas previstas no art. 56 do Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis
na forma de seus art. 57 a 60, sem prejuízo de eventuais sanções de natureza civil e penal.

Art. 4º O efetivo cumprimento das disposições desta Lei é fiscalizado pelos órgãos e entidades
de proteção de defesa do consumidor.

Art. 5º Os recursos provenientes das multas de que trata o art. 3º são revertidos ao fundo
ligado à defesa do consumidor.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.429, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado João Cardoso)

Dispõe sobre a instalação de ar-
condicionado nos veículos do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal – STPC/DF e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Todos os veículos do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal –
STPC/DF devem ser equipados com aparelho de ar-condicionado com dispositivo regulador de
temperatura.

Parágrafo único. As empresas concessionárias do STPC/DF devem afixar no interior dos
veículos selos de revisão do aparelho de ar-condicionado, contendo informações sobre sua
manutenção, incluindo sua periodicidade.

Art. 2º As concessionárias de transporte público coletivo de passageiros têm o prazo de até 3
anos, a contar da data de publicação desta Lei, para adequarem suas frotas às exigências contidas no
art. 1º.

Art. 3º Os veículos adquiridos após a data de publicação desta Lei devem contar,
obrigatoriamente, com sistema de ar-condicionado.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita a empresa concessionária infratora às
seguintes sanções:

I – recolhimento imediato do veículo, com proibição de circular até a resolução da exigência;
II – multa correspondente a 30 vezes o salário mínimo;
III – proibição de participar de licitação para prestação de serviço de transporte público coletivo

no Distrito Federal.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.429, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado João Cardoso)

Dispõe sobre a instalação de ar-
condicionado nos veículos do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal – STPC/DF e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Todos os veículos do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal –
STPC/DF devem ser equipados com aparelho de ar-condicionado com dispositivo regulador de
temperatura.

Parágrafo único. As empresas concessionárias do STPC/DF devem afixar no interior dos
veículos selos de revisão do aparelho de ar-condicionado, contendo informações sobre sua
manutenção, incluindo sua periodicidade.

Art. 2º As concessionárias de transporte público coletivo de passageiros têm o prazo de até 3
anos, a contar da data de publicação desta Lei, para adequarem suas frotas às exigências contidas no
art. 1º.

Art. 3º Os veículos adquiridos após a data de publicação desta Lei devem contar,
obrigatoriamente, com sistema de ar-condicionado.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita a empresa concessionária infratora às
seguintes sanções:

I – recolhimento imediato do veículo, com proibição de circular até a resolução da exigência;
II – multa correspondente a 30 vezes o salário mínimo;
III – proibição de participar de licitação para prestação de serviço de transporte público coletivo

no Distrito Federal.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.430, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Assegura às gestantes a realização da
ultrassonografia morfológica na rede
pública de saúde do Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica assegurada às gestantes a realização da ultrassonografia morfológica na rede
pública de saúde do Distrito Federal.

Parágrafo único. Considera-se ultrassonografia morfológica o exame de imagem que avalia a
formação e o desenvolvimento dos órgãos internos e externos do nascituro e indica a presença de
malformações e síndromes fetais.

Art. 2º A ultrassonografia morfológica é realizada em dois momentos durante a gestação:
I – no primeiro trimestre, entre a 11ª e a 14ª semana, com a medida de translucência nucal;
II – no segundo trimestre, entre a 20ª e a 24ª semana, com a avaliação da morfologia fetal.
Art. 3º Constatada pela ultrassonografia morfológica a presença ou indício de presença de

malformação ou síndrome fetal, a gestante tem direito a exames complementares e específicos.
Art. 4º Confirmada a malformação ou a síndrome fetal, a gestante tem direito, em caráter de

urgência, aos procedimentos médicos e cirúrgicos com vistas a resolver ou atenuar os problemas
detectados.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.431, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Altera a Lei nº 6.025, de 19 de dezembro
de 2017, que "dispõe sobre a proteção de
mananciais destinados ao abastecimento público
no Distrito Federal", para estimular a
participação dos proprietários ou
possuidores de imóveis rurais, pessoas
físicas ou jurídicas, a aderirem ao Projeto
Produtor de Águas – PPA.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei nº 6.025, de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
4º-A:

"Art. 4º-A O poder público deve estimular a participação dos proprietários ou
possuidores de imóveis rurais, pessoas físicas ou jurídicas, a aderirem ao Projeto
Produtor de Águas – PPA, nos termos da Lei federal nº 9.433, de 8 de janeiro de
1997, visando promover a recuperação das nascentes e dos corpos de água que
abastecem o Distrito Federal, a fim de garantir a qualidade e a quantidade de
água, incentivando os produtores rurais a se envolverem no processo, mediante
compensação pelos serviços ambientais por eles prestados.
§ 1º São objetivos do PPA:
I – reduzir os níveis de poluição difusa rural em bacias hidrográficas estratégicas
para o Distrito Federal, principalmente aqueles decorrentes dos processos de
sedimentação e eutrofização;
II – difundir o conceito de manejo integrado do solo e da água em bacia
hidrográficas, por meio do treinamento e do incentivo à implantação de práticas e
manejos conservacionistas comprovadamente eficazes contra a poluição difusa
rural;
III – garantir a sustentabilidade socioeconômica e ambiental dos manejos e
práticas implantadas, por meio de incentivos financeiros aos agentes selecionados.
§ 2º Aos proprietários ou possuidores de que trata o caput que adiram ao PPA são
destinados recursos, como forma de compensação, a ser definida em
regulamentação.
§ 3º A certificação das práticas realizadas de conservação de solo e água e da
restauração florestal na propriedade é pré-requisito para a compensação
financeira do projeto, conforme critérios mensurados no acordo de cooperação
técnica entre a agência reguladora de águas e os parceiros."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.432, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Altera a Lei nº 5.532, de 28 de agosto de
2015, que "dispõe sobre a divulgação
semestral de dados concernentes aos contratos
de locação de imóveis firmados pelo Poder
Executivo do Distrito Federal".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 5.532, de 28 de agosto de 2015, passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 1º O Poder Executivo deve manter organizado o cadastro dos imóveis
locados para abrigar órgãos públicos da administração direta e indireta, a fim de
dar publicidade aos dados concernentes às contratações realizadas pelo Distrito
Federal.
§ 1º O órgão do Poder Executivo responsável pela gestão da administração
pública e dos recursos humanos deve publicar, trimestralmente, no Diário Oficial
do Distrito Federal e no Portal da Transparência, além de disponibilizar para
consulta pública na internet, em lista específica, a relação dos imóveis em que o
Governo do Distrito Federal figure como locatário.
§ 2º Excetuam-se da publicação do cadastro de imóveis locados pelo Governo do
Distrito Federal aqueles cujo endereço é mantido em sigilo por motivo de
segurança comprovada.
Art. 2º Para fins de divulgação dos dados referentes aos contratos de locação de
imóveis, são publicadas as seguintes informações:
I – descrição do imóvel locado;
II – finalidade da locação e a que órgão da administração direta ou indireta se
destina o imóvel locado;
III – valor do contrato;
IV – valor da locação por metro quadrado total e da área útil efetivamente
ocupada;
V – quantitativo de pessoal que presta serviço no local;
VI – nome do proprietário do imóvel;
VII – prazo de vigência do contrato de locação;
VIII – despesa total com o contrato de locação."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.433, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Dispõe sobre a disponibilização de QR
Code em todas as placas de obras públicas
no Distrito Federal, para leitura e
fiscalização eletrônica por dispositivos
móveis.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Os órgãos públicos e entidades integrantes da administração pública direta e indireta,
de quaisquer dos poderes do Distrito Federal, devem disponibilizar eletronicamente, por intermédio do
órgão responsável pela obra pública, o código de barras bidimensional de resposta rápida – QR
Code em cada placa de obra pública no Distrito Federal, para leitura por meio de smartphones e outros
dispositivos móveis, mediante acesso a página de internet com informações completas e atualizadas
sobre a sua execução.

Parágrafo único. O surgimento de novas tecnologias que venham a substituir o QR Code não
prejudica o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 2º No acesso à base de dados oficiais na internet, devem estar disponibilizados, para
fiscalização pública, os empenhos, as notas fiscais e os eventuais aditivos contratuais lançados, além
das seguintes informações sobre a execução da obra:

I – objeto da obra;
II – justificativa;
III – população atendida;
IV – valor previsto e valor já gasto;
V – data da ordem de serviço;
VI – empresa ou empresas executantes, com dados completos;
VII – eventuais aditivos contratuais, com detalhes;
VIII – projeto arquitetônico e imagens;
IX – cronograma com a data da previsão da conclusão da obra;
X – nome dos agentes públicos responsáveis pela fiscalização da obra;
XI – cópia do Processo SEI/GDF;
XII – medições, com valores, período, vencimento e data das quitações;
XIII – modalidade de licitação;
XIV – preço inicial da licitação previsto pelo órgão licitante, com a indicação da data-base do

orçamento utilizada;
XV – preço efetivamente contratado;
XVI – edital;
XVII – ata de habilitação;
XVIII – homologação da concorrência;
XIX – aditivos de prazo e valor, com suas respectivas fundamentações.
Art. 3º Em caso de ocorrência de interrupção, paralisação ou embargo da obra por mais de 30

dias, os motivos técnicos ou legais que os fundamentaram também devem ser disponibilizados.
Art. 4º As entidades e órgãos públicos integrantes da administração pública direta e indireta,

de quaisquer dos poderes do Distrito Federal responsáveis pelo acompanhamento da obra, devem
disponibilizar todas as informações referentes aos procedimentos licitatórios, com interface simples
para o acesso de toda a população ao Portal da Transparência e ao Sistema de Acompanhamento de
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Obras Públicas do Governo do Distrito Federal – Infobras.
Parágrafo único. O Poder Executivo deve atualizar mensalmente as informações e alimentar o

banco de dados inseridos no Infobras, instituído pelo Decreto nº 35.064, de 6 de janeiro de 2014, e no
Portal da Transparência do Distrito Federal.

Art. 5º As obras já em andamento devem disponibilizar, nas placas instaladas ou em painel em
algum local do canteiro de obras, o QR Code com as informações previstas nesta Lei.

Art. 6º Nas respectivas páginas de internet também devem ser disponibilizados meios para
que o cidadão e a sociedade possam interagir com o setor público por meio de chat, e-mail, redes
sociais ou telefonema direto para o setor competente.

Art. 7º As informações disponibilizadas nos sítios eletrônicos devem ter acessibilidade para os
deficientes auditivos, visuais ou com limitação física, seguindo as diretrizes de acessibilidade para
conteúdo de internet.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias específicas ou suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades, devendo o Poder
Executivo, em regulamento próprio, estabelecer os critérios para sua implementação e seu
cumprimento.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.434, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
permissionários do serviço de transporte
coletivo de passageiros de instalar cabines
de proteção nos veículos desse serviço.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Ficam os permissionários do serviço de transporte coletivo de passageiros do Distrito
Federal obrigados a instalar cabines de proteção nos veículos desse serviço, destinadas à proteção e
segurança dos motoristas e cobradores.

§ 1º A cabine do motorista deve dar acesso à direção veicular, por meio de uma porta.
§ 2º A cabine do cobrador deve oferecer abertura para o passageiro efetuar o pagamento da

tarifa.
Art. 2º Os editais de licitação para seleção de empresas para prestação serviços de transporte

coletivo de passageiros no Distrito Federal devem prever as condições fixadas nesta Lei.
Art. 3º As empresas prestadoras de serviços de transporte coletivo de passageiros no Distrito

Federal que, na data de publicação desta Lei, estejam com contratos vigentes com o Distrito Federal
têm o prazo de 180 dias para atender ao disposto nesta norma.

Parágrafo único. Ficam impedidos de circular os veículos de transporte público que não sejam
adaptados no prazo estipulado no caput.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta dos permissionários do serviço de

transporte coletivo de passageiros do Distrito Federal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.434, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
permissionários do serviço de transporte
coletivo de passageiros de instalar cabines
de proteção nos veículos desse serviço.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Ficam os permissionários do serviço de transporte coletivo de passageiros do Distrito
Federal obrigados a instalar cabines de proteção nos veículos desse serviço, destinadas à proteção e
segurança dos motoristas e cobradores.

§ 1º A cabine do motorista deve dar acesso à direção veicular, por meio de uma porta.
§ 2º A cabine do cobrador deve oferecer abertura para o passageiro efetuar o pagamento da

tarifa.
Art. 2º Os editais de licitação para seleção de empresas para prestação serviços de transporte

coletivo de passageiros no Distrito Federal devem prever as condições fixadas nesta Lei.
Art. 3º As empresas prestadoras de serviços de transporte coletivo de passageiros no Distrito

Federal que, na data de publicação desta Lei, estejam com contratos vigentes com o Distrito Federal
têm o prazo de 180 dias para atender ao disposto nesta norma.

Parágrafo único. Ficam impedidos de circular os veículos de transporte público que não sejam
adaptados no prazo estipulado no caput.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta dos permissionários do serviço de

transporte coletivo de passageiros do Distrito Federal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.435, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Robério Negreiros )

Institui a obrigatoriedade de os hospitais
públicos e privados informarem a
quantidade de leitos com respiradores e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Ficam os hospitais públicos e privados obrigados a informar diariamente à Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF a quantidade total de leitos livres e ocupados
destinados às pessoas acometidas pela Covid-19.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os hospitais devem indicar a quantidade de
leitos de unidade de terapia intensiva – UTI com respirador e a quantidade de leitos de unidade de
terapia semi-intensiva – semi-UTI com respirador.

Art. 2º A SES/DF deve compilar os dados recebidos e, diariamente, dar publicidade aos
números de leitos, na forma do art. 1º.

Art. 3º A unidade de saúde que não cumprir o disposto nesta Lei fica sujeita a:
I – multa de R$ 10.000,00, para cada dia não informado;
II – multa em dobro, em caso de reincidência.
Parágrafo único. A multa aplicada deve ser revertida em favor do Fundo de Saúde do Distrito

Federal.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.436, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
realização de sessão de cinema adaptada
a pessoas com transtorno do espectro
autista e suas famílias, no Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Ficam as salas de cinema obrigadas a reservar, no mínimo 1 vez por mês, sessão
destinada a crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista – TEA e suas famílias.

§ 1º Durante as sessões, não deve ser exibida publicidade comercial, as luzes devem estar
levemente acesas e o volume de som deve ser reduzido.

§ 2º As pessoas com transtorno do espectro autista e seus familiares podem entrar e sair
durante a exibição do filme.

§ 3º O disposto no caput não se aplica às salas de cinema desativadas provisória ou
permanentemente.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista
aquela com síndrome clínica, caracterizada das seguintes formas:

I – pessoa em posse da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista – Ciptea;

II – pessoa que apresente laudo médico que contenha o respectivo código de Classificação
Internacional de Doenças – CID, a assinatura e o carimbo com o número de inscrição no Conselho
Regional de Medicina – CRM do profissional;

III – pessoa com deficiência persistente e clinicamente significativa, manifestada por deficiência
marcada da comunicação verbal e não verbal usada para interação social, ausência de reciprocidade
social e falência em desenvolver e manter relações apropriadas em seu nível de desenvolvimento;

IV – pessoa com padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades,
manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos
ritualizados e interesses restritos e fixos.

Art. 3º Os filmes a serem exibidos nas sessões de que trata o art. 1º devem ser apropriados
às pessoas com transtorno do espectro autista.

Art. 4º As sessões devem ser identificadas com o símbolo mundial do espectro autista, que
deve ser afixado na entrada da sala de exibição.

Art. 5º As adaptações constantes desta Lei não acarretarão aumento no valor dos ingressos.
Art. 6º Como meio de promover a inclusão social, as salas e sessões adequadas aos fins da

presente Lei não serão restritas às pessoas com transtorno do espectro autista, bem como a seus
familiares, mas tão somente preferenciais, desde que respeitadas as características determinadas nos
artigos anteriores desta Lei.

Art. 7º O descumprimento do disposto na presente Lei sujeita o infrator, conforme o caso e
sem prejuízo das demais cominações, às seguintes sanções administrativas:

I – advertência;
II – multa no valor de R$ 5.000,00;
III – em caso de reincidência, multa no valor de R$ 10.000,00;
IV – interdição do estabelecimento.
§ 1º A multa aplicada será revertida em favor do Fundo de Saúde do Distrito Federal.
§ 2º A multa prevista neste artigo será atualizada anualmente, de acordo com o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, sendo que, em caso de extinção desse índice, será adotado
outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.437, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Martins Machado)

Institui a campanha permanente de
combate aos golpes financeiros e à
violência patrimonial praticados contra
pessoas idosas no Distrito Federal e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de combate aos golpes financeiros e à violência
patrimonial praticados contra pessoas idosas no Distrito Federal.

Parágrafo único. A campanha de que trata o caput tem o objetivo de orientar, bem como o de
prevenir e combater:

I – a violência financeira ou patrimonial, no âmbito familiar ou comunitário, por meio da
exploração ilegal de recursos das pessoas idosas, perpetrada por familiares ou pessoas da comunidade,
como:

a) apropriação indevida de recursos financeiros ou bens;
b) administração fraudulenta de benefícios previdenciários, contas correntes, aplicações ou

cartões de crédito;
II – a violência financeira ou patrimonial institucional, entendida como a divulgação de

propagandas enganosas, bem como a disponibilização de contratação de empréstimos, cartões de
crédito e investimentos oferecidos por agentes financeiros, sem consentimento, sem informações claras
e precisas ou sem o pleno conhecimento das pessoas idosas quanto às regras e consequências dos
contratos.

Art. 2º A campanha permanente de orientação e combate aos golpes financeiros e à violência
patrimonial praticados contra as pessoas idosas destina-se ao desenvolvimento de ações preventivas e
educativas, com o objetivo de proteger as potenciais vítimas e encorajar a sociedade a participar do
enfrentamento, bem como do auxílio e da atenção às movimentações financeiras e patrimoniais
praticadas pelas pessoas idosas, priorizando os seguintes temas:

I – prevenção e repressão aos crimes praticados contra as pessoas idosas, especialmente:
a) apropriação indébita (art. 168 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código

Penal);
b) estelionato (art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 – Código Penal);
c) induzimento a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles dispor

livremente (art. 106 da Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003);
d) coação, de qualquer modo, sobre o idoso para doar, contratar, testar ou outorgar

procuração (art. 107 da Lei federal nº 10.741, de 2003);
II – proteção e auxilio às vítimas de golpes financeiros, principalmente em órgãos dos poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário especificamente destinados às pessoas idosas.
Art. 3º O poder público, em parceria com a iniciativa privada e com entidades da sociedade

civil, deve realizar permanentemente ações educativas de conscientização e prevenção, inclusive em
veículos de comunicação de massa e internet, bem como divulgar a existência de órgãos especializados
na defesa da pessoa idosa, canais de denúncia e dados atualizados sobre o número de pessoas idosas
que sofrem golpes de natureza financeira.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 60 dias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Brasília, 4 de março de 2024.
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135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.438, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Torna obrigatória a aquisição de
uniformes, por parte do Governo do
Distrito Federal e de suas empresas
contratadas prestadoras de serviços, das
indústrias sediadas no Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O Governo do Distrito Federal bem como as empresas prestadoras de serviços
contratadas pelo Governo do Distrito Federal, incluindo administração direta e indireta, fundações,
institutos, empresas públicas e sociedades de economia mista, devem obrigatoriamente adquirir de
indústrias sediadas no Distrito Federal vestuários, uniformes e outros artigos de uso obrigatório pelos
seus empregados.

Parágrafo único. Quando não houver disponibilidade dos itens necessários nas empresas
sediadas no Distrito Federal, as prestadoras de serviços mencionadas no caput deverão comunicar ao
sindicato representativo do setor, para que seja verificada a viabilidade e o interesse de implantar a
produção no Distrito Federal.

Art. 2º As aquisições dos produtos a que se refere esta Lei devem ser comunicadas à Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, para fins de fiscalização do cumprimento desta norma.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei constitui justa causa para a descontinuidade do
contrato, observando-se o devido processo legal, em especial a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 60 dias, a partir de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.439, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Hermeto)

Dispõe sobre o uso de faixas exclusivas
para o transporte público do Distrito
Federal pelos caminhões-guinchos de
veículos e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica autorizado o uso das faixas exclusivas para o transporte público coletivo do
Distrito Federal pelos caminhões-guinchos de veículos, em serviço e devidamente identificados e
caracterizados, excetuados os caminhões-guinchos de caçamba.

§ 1º A autorização aos caminhões-guinchos para a utilização das faixas exclusivas pode ocorrer
somente para o resgate de veículos quebrados ou acidentados.

§ 2º A autorização disposta no caput não se aplica às vias exclusivas do BRT Expresso DF.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.440, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
hospitais, clínicas ou consultórios
fornecerem extrato de todos os
procedimentos realizados por paciente e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Nos atendimentos particulares e nos custeados por planos de saúde, os hospitais,
clínicas, consultórios e farmácias ficam obrigados a fornecer, ao final do atendimento, extrato de todos
os procedimentos realizados e materiais utilizados no atendimento ao paciente.

§ 1º No extrato deve constar todos os procedimentos realizados e materiais utilizados no
atendimento ao paciente, com discriminação de custos por item.

§ 2º O extrato não tem validade fiscal nem serve para fins de dedução no imposto de renda.
§ 3º O fornecimento do extrato não dispensa a emissão de nota fiscal quando devida, na forma

de lei.
§ 4º O extrato pode ser enviado por meios digitais ou entregue fisicamente.
Art. 2º São aplicadas, de maneira progressiva, as seguintes sanções em caso de

descumprimento desta Lei:
I – advertência;
II – multa de R$ 1.000,00;
II – multa de R$ 5.000,00 em caso de reincidência.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.440, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
hospitais, clínicas ou consultórios
fornecerem extrato de todos os
procedimentos realizados por paciente e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Nos atendimentos particulares e nos custeados por planos de saúde, os hospitais,
clínicas, consultórios e farmácias ficam obrigados a fornecer, ao final do atendimento, extrato de todos
os procedimentos realizados e materiais utilizados no atendimento ao paciente.

§ 1º No extrato deve constar todos os procedimentos realizados e materiais utilizados no
atendimento ao paciente, com discriminação de custos por item.

§ 2º O extrato não tem validade fiscal nem serve para fins de dedução no imposto de renda.
§ 3º O fornecimento do extrato não dispensa a emissão de nota fiscal quando devida, na forma

de lei.
§ 4º O extrato pode ser enviado por meios digitais ou entregue fisicamente.
Art. 2º São aplicadas, de maneira progressiva, as seguintes sanções em caso de

descumprimento desta Lei:
I – advertência;
II – multa de R$ 1.000,00;
II – multa de R$ 5.000,00 em caso de reincidência.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.441, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Comissão Parlamentar de Inquérito do Feminicídio)

Dispõe sobre a isenção temporária de
pagamento de tarifa nas linhas de
transporte coletivo de ônibus e metrô às
mulheres em situação de violência e seus
dependentes, no Distrito Federal, e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º As mulheres em situação de violência doméstica e familiar usuárias do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal ficam temporariamente dispensadas do pagamento de
tarifas de transportes rodoviários e metroviários.

Parágrafo único. A dispensa de pagamento de tarifas de transportes rodoviários e metroviários
estende-se aos dependentes da mulher em situação de violência doméstica e familiar.

Art. 2º Faz jus à isenção temporária de tarifa de transporte rodoviário e metroviário a mulher
em situação de violência a quem seja concedida medida protetiva de urgência, nos termos do art. 18
da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, bem como aquela que esteja
em processo de acompanhamento por serviços especializados de atendimento às mulheres previstos
pela mesma lei.

Art. 3º Cabe à Secretaria de Estado da Mulher – SEMDF o cadastramento da mulher em
situação de violência que necessite de isenção temporária no sistema de transporte público coletivo e
de seus dependentes.

Art. 4º O prazo do benefício instituído por esta Lei tem duração mínima de 6 meses, podendo
ser prorrogado por igual prazo em conformidade com a duração das medidas protetivas e do
acompanhamento por serviços especializados dispostos no art. 2º.

Art. 5º A gratuidade é concedida em todos os dias e horários da semana, sem limitação diária
de viagens.

Art. 6º A consolidação do benefício de isenção disposto nesta Lei se dá pela Secretaria de
Mobilidade e Transporte – Semob ou por órgão competente por ela delegado, tendo como requisito o
cadastro prévio a ser realizado pela SEMDF.

Art. 7º As despesas geradas com a execução desta Lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, naquilo que couber.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.442, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Hermeto)

Institui o Programa de Descentralização
de Ações Militares – PDAM do Distrito
Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Descentralização de Ações Militares – PDAM do Distrito
Federal.

Art. 2º O PDAM constitui-se como mecanismo de descentralização financeira, de caráter
complementar e suplementar, destinado a prover recursos aos órgãos de execução da Polícia Militar do
Distrito Federal – PMDF e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF.

Parágrafo único. Entendem-se por órgãos de execução:
I – os batalhões e os regimentos da PMDF;
II – os grupamentos e os esquadrões do CBMDF;
III – os órgãos de apoio à educação e à cultura;
IV – os órgãos de assistência à saúde;
V – as demais estruturas administrativas análogas destinadas às atividades-fim das

corporações.
Art. 3º Os recursos do PDAM se destinam à manutenção e ao regular funcionamento dos

serviços e dos órgãos de execução e são utilizados para quaisquer das seguintes finalidades:
I – adquirir materiais de consumo;
II – adquirir materiais permanentes e equipamentos;
III – realizar reparos nas respectivas instalações físicas;
IV – contratar serviços com pessoas jurídicas e pessoas físicas, observadas as normas legais;
V – pagar outras despesas disciplinadas pelos respectivos comandantes-gerais.
Art. 4º Os recursos do PDAM não podem ser aplicados no pagamento de despesas com:
I – pessoal e encargos sociais, qualquer que seja o vínculo empregatício;
II – gratificações, bônus e auxílios;
III – festas e recepções;
IV – viagens e hospedagens;
V – obras de infraestrutura, excetuados pequenos reparos de estrutura;
VI – aquisição ou locação de veículos;
Vll – aquisição ou locação de equipamento de informática;
Vlll – pesquisas de qualquer natureza;
IX – publicidade;
X – armas de fogo, munições, bem como armas de menor letalidade, inclusive os instrumentos

de menor potencial ofensivo de que trata a Lei federal nº 13.060, de 22 de dezembro de 2014.
Art. 5º A operacionalização do PDAM se dá mediante a alocação e a transferência de recursos

financeiros para, supletivamente, apoiar a execução de atividades desenvolvidas pelos órgãos de
execução.

Parágrafo único. Os recursos são transferidos para contas bancárias abertas pelos respectivos
comandantes-gerais, exclusivamente para esse fim.

Art. 6º O valor global a ser transferido é definido de acordo com a classificação do órgão, com
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base nos respectivos efetivos previstos, sem prejuízo de outros critérios a serem definidos pelo
comando-geral.

Art. 7º Compete aos respectivos comandantes-gerais:
I – indicar a destinação e a distribuição dos recursos descentralizados no âmbito deste

programa, por meio de portaria;
II – realizar os atos referentes a empenho, transferência financeira e quitação orçamentária

dos recursos descentralizados;
III – acompanhar, monitorar e fiscalizar, junto às unidades, a aplicação dos recursos;
IV – analisar prestação de contas parcial e anual da execução dos recursos;
V – emitir parecer sobre contratações que impliquem impacto estrutural, contendo laudo que o

identifique.
Art. 8º Os recursos financeiros do PDAM são liberados anualmente, em quotas bimestrais, por

meio de portaria de descentralização orçamentária a ser publicada da seguinte forma:
I – em 6 quotas bimestrais para os recursos destinados às despesas correntes, sendo a

primeira parcela até o vigésimo dia após a publicação da programação orçamentária e financeira do
exercício;

II – em 4 quotas trimestrais para os recursos destinados às despesas de capital, sendo a
primeira parcela até o vigésimo dia após a publicação da programação orçamentária e financeira do
exercício.

§ 1º Os recursos do PDAM são liberados mediante transferência autorizada pela PMDF ou pelo
CBMDF, por ordem bancária, em conta bancária do Banco de Brasília S.A. – BRB, exclusiva para esse
fim.

§ 2º Os recursos oriundos de emendas parlamentares são liberados ao longo do exercício,
mediante solicitação do autor.

§ 3º Fica vedado bloqueio ou contingenciamento dos recursos de que trata esta Lei.
Art. 9º O órgão de execução deve adotar procedimentos objetivos e simplificados, adequados

à natureza da despesa, para aquisição de materiais de consumo ou permanentes e para contratação de
prestação de serviços, inclusive para realização de reparos e manutenção, obedecidas as condições e
os limites definidos por regulamento do Poder Executivo.

§ 1º Deve ser firmado contrato entre o órgão de execução e o contratado, especificando o
objeto, as cláusulas e as condições entre as partes, quando a contratação seja superior ao valor
definido no regulamento próprio ou em caso de entrega parcelada de produtos ou serviços.

§ 2º Fica dispensada a pesquisa de preços quando o valor do produto ou do serviço seja
compatível com banco de preços a ser estabelecido pelo Poder Executivo, conforme estabelecido no
regulamento.

§ 3º O regulamento deve conter a definição dos materiais de consumo ou permanentes e as
contratações de serviços que não podem ser efetuadas com os recursos do PDAM.

§ 4º A elaboração do regulamento deve ser precedida de consulta aos gestores dos órgãos de
execução.

§ 5º É vedada a contratação com recursos do PDAM de serviços continuados de:
I – cocção de alimentos;
II – limpeza;
III – vigilância patrimonial.
Art. 10. Para contratação de pessoa jurídica, o procedimento é composto por pesquisa de

preços obtidos junto a no mínimo 3 empresas distintas que sejam semelhantes em suas atividades
econômicas.

§ 1º O prestador de serviços ou o fornecedor que seja pessoa jurídica deve apresentar a
seguinte documentação mínima, sem prejuízo de que venham a ser solicitados documentos adicionais,
quando necessário:
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I – número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
II – certidão negativa de débitos junto à Receita Federal do Brasil;
III – certidão negativa de débitos junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
IV – certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito Federal;
V – certidão negativa de débito trabalhista – CNDT;
VI – atestado de comprovação da capacidade técnico-profissional, quando cabível.
§ 2º Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é aceita a nota fiscal

eletrônica emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.
Art. 11. Para contratação de microempreendedor individual – MEI, o procedimento é composto

por pesquisa de preços obtidos junto a no mínimo 3 profissionais que exerçam atividades similares.
§ 1º O prestador de serviços ou o fornecedor que seja MEI deve apresentar a seguinte

documentação, sem prejuízo de que venham a ser solicitados documentos adicionais, quando
necessário:

I – número de inscrição no CNPJ;
II – certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito Federal.
§ 2º Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é aceita a nota fiscal

avulsa eletrônica emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.
Art. 12. Para a contratação de pessoa física autónoma, o procedimento é composto por

pesquisa de preços obtidos junto a no mínimo 3 profissionais que exerçam atividades similares.
§ 1º O prestador de serviços que seja pessoa física autónoma deve apresentar a seguinte

documentação, sem prejuízo de que venham a ser solicitados documentos adicionais, quando
necessário:

I – número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e carteira de identidade;
II – inscrição individual junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
III – certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito Federal.
§ 2º Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é aceita a nota fiscal

avulsa emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.
Art. 13. O órgão de execução deve realizar consulta para verificação da validade das certidões

apresentadas em observância à documentação exigida nos arts. 10 a 12.
Art. 14. Os recursos alocados ao PDAM são consignados no orçamento do governo do Distrito

Federal, na respectiva unidade orçamentária, em programa orçamentário próprio, sendo provenientes
da receita ordinária do Distrito Federal.

Art. 15. Para contratação de serviços para realização de intervenções que tenham impacto nas
instalações ou na estrutura física, quando seu caráter estrutural seja identificado pela área técnica
competente da corporação ou por laudo técnico, a documentação do contratado deve comprovar
capacidade técnico-profissional compatível com a natureza da intervenção identificada no laudo que
fundamenta o parecer técnico emitido.

§ 1º As contratações estabelecidas neste artigo ficam limitadas ao disposto no art. 23, I, a, da
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º A emissão do parecer técnico de que trata o caput pode ser realizada pelas áreas técnicas
competentes da respectiva corporação.

§ 3º Na impossibilidade de emissão de parecer contendo laudo técnico pelos órgãos previstos
no § 2º no prazo de 45 dias, contados de sua solicitação pelo órgão de execução, fica autorizada a
contratação de profissional externo habilitado, desde que motivado o ato.

§ 4º Todo contrato para execução de obras fica sujeito ao previsto na Lei federal nº 6.496, de
7 de dezembro de 1977, ou, quando for o caso, na Lei federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e respectivas alterações.

Art. 16. O bem patrimonial adquirido ou produzido com recursos do PDAM deve ser
identificado quanto à origem e ao exercício em que ocorreu sua aquisição e é objeto de doação
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imediata pelo órgão de execução, para que seja incorporado ao património da corporação.
Art. 17. O acompanhamento e o controle da utilização dos recursos do PDAM são realizados

pelos órgãos de direção-geral da respectiva corporação, por meio da avaliação inicial das prestações de
contas parciais e anual, e posterior avaliação final pela unidade de controle interno.

Art. 18. As corporações estabelecem normas e mecanismos internos de controle,
acompanhamento e fiscalização, bem como procedimentos e prazos para elaboração e apresentação
das prestações de contas dos recursos do PDAM, determinando os setores responsáveis pelo
recebimento e pela instrução da documentação processual e por sua tramitação.

Art. 19. Os gestores dos órgãos de execução ficam obrigados a apresentar prestação de
contas parcial ou anual dos recursos no prazo máximo de 60 dias, a contar da data da publicação da
sua exoneração.

§ 1º Nos casos de irregularidades ou pendências na execução dos recursos ocorridas em
gestões anteriores, cabe ao gestor do órgão de execução a iniciativa de representar junto ao setor
competente pela análise das prestações de contas.

§ 2º Compete aos responsáveis das unidades competentes pelo acompanhamento e pelo
controle da execução dos recursos do PDAM, tomadas as devidas providências, representar junto à
unidade de controle interno.

Art. 20. As obrigações acessórias relativas à utilização dos recursos do PDAM são
rigorosamente observadas pelos dirigentes dos órgãos de execução, cabendo a estes o cumprimento
dos objetivos da política pública, dos procedimentos de utilização e dos prazos estabelecidos pela
corporação.

Art. 21. A gestão dos recursos do PDAM está sujeita à auditoria a cargo dos órgãos de
controle interno e externo do Distrito Federal.

Parágrafo único. É garantido aos servidores dos órgãos citados no caput livre acesso aos
espaços públicos e à documentação de comprovação dos gastos.

Art. 22. O repasse financeiro aos órgãos de execução é suspenso quando:
I – não seja apresentada a prestação de contas no prazo legal;
II – a prestação de contas for rejeitada;
III – constatar que os recursos foram utilizados em desacordo com os critérios estabelecidos no

plano de trabalho e na legislação aplicada;
IV – for constatada irregularidade, mediante devida apuração, motivada por ação de

monitoramento periódico ou acolhimento de denúncia.
§ 1º No caso de suspensão, a corporação remete o repasse à instância imediatamente

superior.
§ 2º No caso de aplicação de suspensão a um órgão de execução, os repasses são direcionados

a um colegiado dos órgãos de execução, convocado excepcionalmente, para ser encarregado de sua
execução, até a regularização dos fatos que levaram à suspensão do repasse.

§ 3º O repasse financeiro é normalizado após verificada a reparação das irregularidades ou no
prazo de 1 ano, no caso de não manifestação da corporação após a notificação de reparo das
irregularidades pelo órgão de execução.

Art. 23. A PMDF e o CBMDF, em conjunto com o órgão central de controle interno do Poder
Executivo, devem promover programa permanente de capacitação continuada dos agentes
participantes e executores do PDAM.

Art. 24. Os órgãos de execução que tenham suas contas rejeitadas ou não observem os
objetivos estabelecidos em seus planos de ação e o disposto nesta Lei ficam:

I – impedidos de receber novos recursos;
II – destituídos dos gestores responsáveis.
Art. 25. Os gestores dos órgãos de execução que tenham suas contas rejeitadas sujeitam-se à

apuração de transgressão disciplinar, caso seja constatada ocorrência de irregularidades na utilização e
na gestão dos recursos recebidos, de modo a apurar sua responsabilidade e determinar a aplicação das
penalidades cabíveis, nos termos da legislação vigente, em proporção às irregularidades apuradas, bem
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como à adição das medidas necessárias para a recomposição do erário público.
Parágrafo único. No caso da transferência temporária de responsabilidade, são tomadas as

medidas administrativas previstas no caput deste artigo.
Art. 26. Os recursos alocados para este programa têm como fonte principal os recursos da

Receita Ordinária do Tesouro – ROT, que são consignados na Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal – LOA-DF, podendo ser suplementados por lei de créditos adicionais.

Parágrafo único. Os créditos são repassados a título de subvenção, observada a disponibilidade
para movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 27. Fica assegurada a publicidade, nos meios oficiais, dos valores descentralizados em
cada exercício, bem como do resultado da apreciação das contas apresentadas pelos órgãos de
execução.

Parágrafo único. Os órgãos de execução ficam obrigados a dar ampla publicidade, junto à
comunidade, dos valores recebidos, por portaria de repasse publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, bem como por informativo de que os documentos comprobatórios estão disponíveis no órgão,
com escopo de resguardar o interesse público.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.443, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Altera a Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de
2017, que "institui a Política de Regularização
de Terras Públicas Rurais pertencentes ao
Distrito Federal ou à Agência de
Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap
e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 15, II, b, e § 1º, da Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 15. …
II – …
...
b) incidência de encargos financeiros, nos seguintes termos:
1) até 4 módulos fiscais: 1% ao ano;
2) acima de 4 e até 8 módulos fiscais: 2% ao ano;
3) acima de 8 e até 15 módulos fiscais: 4% ao ano;
4) acima de 15 módulos fiscais: 6% ao ano;
…
§ 1º Aos agricultores familiares, conforme são definidos no art. 3º da Lei federal nº
11.326, de 2006, o pagamento parcelado tem a incidência de encargos financeiros
estabelecidos no item 1 da alínea b do inciso II do caput."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.443, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Altera a Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de
2017, que "institui a Política de Regularização
de Terras Públicas Rurais pertencentes ao
Distrito Federal ou à Agência de
Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap
e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 15, II, b, e § 1º, da Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 15. …
II – …
...
b) incidência de encargos financeiros, nos seguintes termos:
1) até 4 módulos fiscais: 1% ao ano;
2) acima de 4 e até 8 módulos fiscais: 2% ao ano;
3) acima de 8 e até 15 módulos fiscais: 4% ao ano;
4) acima de 15 módulos fiscais: 6% ao ano;
…
§ 1º Aos agricultores familiares, conforme são definidos no art. 3º da Lei federal nº
11.326, de 2006, o pagamento parcelado tem a incidência de encargos financeiros
estabelecidos no item 1 da alínea b do inciso II do caput."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.444, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado João Cardoso)

Reconhece as atividades dos Centros de
Iniciação Desportiva (CID) como atividade
profissionalizante, no âmbito do Distrito
Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º As atividades dos Centros de Iniciação Desportiva (CID) são reconhecidas como
atividades profissionalizantes no Distrito Federal.

Art. 2º O reconhecimento da atividade profissionalizante dos Centros de Iniciação Desportiva
(CID) de que trata esta Lei deve obedecer ao disposto na Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, na Lei federal nº 9.615, de 24 de março de 1998, na Lei nº 3.433, de 6 de agosto de 2004, no
Decreto nº 26.280, de 17 de outubro de 2005, e na Portaria nº 254, de 12 de dezembro de 2008.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 09:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561605 Código CRC: 7A31C608.



39Nº 46, Brasília, terça-feira, 5 de março de 2024

LEI Nº 7.445, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Institui o projeto Escola Aberta, que
fomenta a prática de atividades culturais e
esportivas aos finais de semana nas
escolas da rede pública do Distrito
Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído o projeto Escola Aberta, que fomenta a prática de atividades culturais e
esportivas aos finais de semana nas escolas da rede pública do Distrito Federal.

Art. 2º O projeto visa à interação entre as famílias e a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola, inclusive com a permissão de acesso dos alunos e dos membros
da comunidade às dependências da escola, durante os finais de semana e os períodos de recesso
escolar, para desenvolvimento de atividades culturais e esportivas.

§ 1º A solicitação de utilização da escola deve ser dirigida ao diretor, que deve firmar termo de
compromisso com o interessado.

§ 2º Em caso de negativa da solicitação, o diretor deve fundamentar especificamente os
motivos, cabendo recurso ao conselho escolar no prazo de 5 dias.

Art. 3º A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal pode promover parceria com os
conselhos de cultura e com a comunidade escolar para execução deste projeto.

Art. 4º Todas as escolas de ensino fundamental e médio fazem parte do programa e devem
divulgá-lo à comunidade.

Art. 5º Ao firmar o termo de compromisso com a escola, o diretor pode, em comum acordo
com o interessado, estabelecer contrapartida de melhoria para a escola.

Parágrafo único. A contrapartida a que se refere o caput pode ser na estrutura física da escola
ou em projetos com os alunos, devendo estar expressa no termo de compromisso.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.445, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Institui o projeto Escola Aberta, que
fomenta a prática de atividades culturais e
esportivas aos finais de semana nas
escolas da rede pública do Distrito
Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído o projeto Escola Aberta, que fomenta a prática de atividades culturais e
esportivas aos finais de semana nas escolas da rede pública do Distrito Federal.

Art. 2º O projeto visa à interação entre as famílias e a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola, inclusive com a permissão de acesso dos alunos e dos membros
da comunidade às dependências da escola, durante os finais de semana e os períodos de recesso
escolar, para desenvolvimento de atividades culturais e esportivas.

§ 1º A solicitação de utilização da escola deve ser dirigida ao diretor, que deve firmar termo de
compromisso com o interessado.

§ 2º Em caso de negativa da solicitação, o diretor deve fundamentar especificamente os
motivos, cabendo recurso ao conselho escolar no prazo de 5 dias.

Art. 3º A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal pode promover parceria com os
conselhos de cultura e com a comunidade escolar para execução deste projeto.

Art. 4º Todas as escolas de ensino fundamental e médio fazem parte do programa e devem
divulgá-lo à comunidade.

Art. 5º Ao firmar o termo de compromisso com a escola, o diretor pode, em comum acordo
com o interessado, estabelecer contrapartida de melhoria para a escola.

Parágrafo único. A contrapartida a que se refere o caput pode ser na estrutura física da escola
ou em projetos com os alunos, devendo estar expressa no termo de compromisso.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.446, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Iolando)

Estabelece a obrigatoriedade de se fazer
constar, nos editais de licitação pública
para contratação de empresas que operam
no serviço de transporte público básico
indireto – modo rodoviário, a oferta de
plano de saúde aos rodoviários,
compreendendo motoristas e cobradores.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Nos editais de licitação pública para contratação de empresas que operam no serviço
de transporte público básico indireto – modo rodoviário, deve constar a obrigatoriedade da oferta de
plano de saúde aos rodoviários (motoristas e cobradores).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.447, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Altera a Lei nº 6.976, de 17 de novembro
de 2021, que "institui, no Distrito Federal, o
Programa de Proteção à Policial Civil, Policial
Militar e Bombeira Militar Gestantes e Lactantes
e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei nº 6.976, de 17 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – a ementa passa a vigorar com a seguinte redação:
“Institui, no Distrito Federal, o Programa de Proteção à Policial Civil, Policial Penal,
Policial Militar, Policial Legislativa, Bombeira Militar, Agentes do Sistema
Socioeducativo, Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal gestantes e
lactantes e dá outras providências.”

II – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica instituído o Programa de Proteção à Policial Civil, Policial Penal,
Policial Militar, Policial Legislativa, Bombeira Militar, Agentes do Sistema
Socioeducativo e Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal gestantes e
lactantes no Distrito Federal, com o objetivo de salvaguardar o direito a uma
gestação saudável, a alimentação do recém-nascido e o retorno à ativa em
condições profissionais adequadas e justas.
§ 1º Os dispositivos desta Lei que mencionam “policial” se referem às policiais
integrantes da Polícia Civil, Polícia Penal, Polícia Militar e Polícia Legislativa da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.
§ 2º Os dispositivos desta Lei que mencionam “bombeira” se referem às
bombeiras do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
§ 3º Aplicam-se os benefícios desta Lei às gestantes e lactantes integrantes da
carreira Socioeducativa, Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal e Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal."

III – o art. 3º passa a vigorar acrescido dos §§ 1º ao 4º, com a seguinte redação:
"Art. 3º …
§ 1º O direito a trabalhar próximo à residência perdura até a criança completar 6
anos de idade.
§ 2º Durante o período de serviço, a qualquer tempo, é garantido à gestante e à
lactante se deslocar, em casos emergenciais, para residência, creche ou outro
local onde a criança se encontre.
§ 3º A flexibilidade de horários durante o período de gestação ou amamentação
pode ser utilizada no início ou no fim da jornada de trabalho, de modo a
compatibilizar os horários com creches ou similares.
§ 4º A adequação da escala de serviço compreende as atividades fins ou meio do
órgão em que esteja lotada, de maneira que possibilite à gestante ou lactante
condições de acompanhar e assistir seus filhos ou filhas."

IV – fica acrescido o art. 7º-A, com a seguinte redação:
“Art. 7º-A Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos servidores de que
trata o art. 1º, no caso de adoção legal comprovada por meio de decisão judicial.”

Art. 2º Aplicam-se às servidoras públicas civis regidas pela Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011:

I – o direito a trabalhar em unidade próxima à sua residência previsto no art. 3º da Lei nº
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6.976, de 2021;
II – o direito à amamentação durante a jornada de trabalho, sem redução de direitos, previsto

no art. 7º da Lei nº 6.976, de 2021.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.448, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
acompanhamento por profissional de
saúde do sexo feminino durante a
realização de exames ou procedimentos
que utilizem sedação ou anestesia que
induzam a inconsciência do paciente e da
presença de acompanhante durante
exames sensíveis.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º É obrigatório o acompanhamento por profissional de saúde do sexo feminino durante a
realização de exames ou procedimentos que utilizem sedação ou anestesia que induzam a
inconsciência de paciente.

Art. 2º É permitida a presença de um acompanhante de escolha da mulher em todos os
exames mamários, genitais e retais, independentemente do sexo ou gênero da pessoa que realize o
exame, aplicado o disposto também a exames realizados em ambulatórios e a internações, incluindo-se
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como durante estudos de diagnóstico como
transvaginal, ultrassonografias ou teste urodinâmico.

Art. 3º Todo estabelecimento de saúde deve informar o direito a que se refere esta Lei, em
local visível e de fácil acesso aos pacientes.

Art. 4º Excetuam-se do disposto nos arts. 1º e 2º as situações de calamidade pública e os
atendimentos de urgência e emergência.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente pessoal junto a
paciente, cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º, o órgão ou a instituição de saúde deve
adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente pessoal.

Art. 5º As infrações referentes ao descumprimento desta Lei sujeitam o diretor responsável
pela unidade de saúde às penalidades administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.448, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
acompanhamento por profissional de
saúde do sexo feminino durante a
realização de exames ou procedimentos
que utilizem sedação ou anestesia que
induzam a inconsciência do paciente e da
presença de acompanhante durante
exames sensíveis.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º É obrigatório o acompanhamento por profissional de saúde do sexo feminino durante a
realização de exames ou procedimentos que utilizem sedação ou anestesia que induzam a
inconsciência de paciente.

Art. 2º É permitida a presença de um acompanhante de escolha da mulher em todos os
exames mamários, genitais e retais, independentemente do sexo ou gênero da pessoa que realize o
exame, aplicado o disposto também a exames realizados em ambulatórios e a internações, incluindo-se
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como durante estudos de diagnóstico como
transvaginal, ultrassonografias ou teste urodinâmico.

Art. 3º Todo estabelecimento de saúde deve informar o direito a que se refere esta Lei, em
local visível e de fácil acesso aos pacientes.

Art. 4º Excetuam-se do disposto nos arts. 1º e 2º as situações de calamidade pública e os
atendimentos de urgência e emergência.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente pessoal junto a
paciente, cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º, o órgão ou a instituição de saúde deve
adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente pessoal.

Art. 5º As infrações referentes ao descumprimento desta Lei sujeitam o diretor responsável
pela unidade de saúde às penalidades administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.449, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Institui no Distrito Federal o Programa de
Atenção à Saúde da Mulher no Climatério
e na Menopausa.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Programa de Atenção à Saúde da Mulher no
Climatério e na Menopausa, denominado como Programa Menopausa Feliz.

Parágrafo único. Entende-se por climatério a fase de transição fisiológica entre os períodos
reprodutivo e não reprodutivo da mulher, compreendendo, assim, a menopausa.

Art. 2º O objetivo do Programa de Atenção à Saúde da Mulher no Climatério e na Menopausa
é garantir assistência e amparo à saúde física e mental durante o período do climatério e da
menopausa.

Art. 3º O Programa de Atenção à Saúde da Mulher no Climatério e Menopausa deve garantir:
I – a elaboração da anamnese detalhada enfatizando sintomatologia, antecedentes pessoais e

familiares, histórico alimentar, atividade física e história sexual;
II – a realização de exames considerados obrigatórios, como hormônio folículo-estimulante –

FSH, hormônio luteinizante – LH, cortisol, prolactina, HCG, dosagens do colesterol total e triglicerídese
da glicemia;

III – a realização de exames especiais, como mamografia, ultrassonografia pélvica e
transvaginal com dopplerfluxometria, densitometria óssea, colposcopia e citologia oncótica, quando
solicitados;

IV – a orientação sobre a dieta alimentar e a prática de exercícios físicos regulares adequados;
V – a hormonioterapia individualizada, inclusive com a distribuição gratuita de medicamento;
VI – a avaliação anual individualizada da relação risco-benefício da terapêutica empregada;
VII – o acesso a alternativas que combatam os desequilíbrios do climatério sem efeitos

colaterais e riscos da reposição hormonal clássica;
VIII – o atendimento psicológico integral;
IX – a promoção de campanhas publicitárias institucionais, seminários, palestras e cursos

teóricos e práticos sobre as indicações e contraindicações da terapia de reposição hormonal – TRH e de
aspectos relacionados à saúde no climatério;

X – reuniões periódicas para monitorar e avaliar o desenvolvimento deste Programa, propondo
modificações e melhorias;

XI – a divulgação anual de relatório de dados referente a idade, cor, estado civil, religião, perfil
sexual, tipo de atividade profissional desenvolvida, doenças correlatas e medicamentos utilizados pelas
mulheres atendidas pelo Programa;

XII – a realização de campanhas institucionais e intersetoriais sobre a saúde da mulher no
climatério, que envolvam a conscientização sobre os sintomas, exames, diagnósticos e orientações.

Art. 4º A execução do Programa deve ser realizada pelas unidades básicas de saúde,
ambulatórios e policlínicas, em um fluxo de referência e contrarreferência, sendo garantida aos
profissionais a realização de cursos periódicos de capacitação e aprimoramento na temática da saúde
da mulher no climatério, bem como apreciação de diagnósticos e prescrição de terapias hormonais.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta de dotações próprias consignadas
no orçamento do Distrito Federal, sem prejuízo de outras fontes públicas ou privadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
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DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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LEI Nº 7.450, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Cria o selo anticorrupção a ser concedido
pelo Distrito Federal às empresas que
adotem os programas de integridade.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Os programas de integridade das pessoas jurídicas, para fins de aplicação da Lei
Federal n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, e de futuras leis distritais referentes às boas práticas em
contratações públicas, passam a ter a qualidade atestada por meio do selo anticorrupção, a ser
concedido pelo Distrito Federal, desde que atendidos os requisitos desta Lei.

§ 1º O selo anticorrupção tem validade de dois anos, podendo ser renovado a pedido da
empresa interessada à autoridade competente.

§ 2º O pedido de renovação é acatado se atestada a qualidade do programa de integridade no
decorrer do ano em que foi concedido à empresa, nos termos de decreto regulamentador.

Art. 2º Para o selo anticorrupção ser concedido, a pessoa jurídica deve apresentar ao órgão
competente da Administração Pública:

I – relatório de perfil; e
II – relatório de conformidade do programa.
Art. 3º No relatório de perfil, a pessoa jurídica deve:
I – indicar os setores do mercado em que atua em território nacional e, se for o caso, no

exterior;
II – apresentar sua estrutura organizacional, descrevendo a hierarquia interna, o processo

decisório e as principais competências de conselhos, diretorias, departamentos ou setores;
III – informar o quantitativo de empregados, funcionários e colaboradores;
IV – especificar e contextualizar as interações estabelecidas com a administração pública

nacional ou estrangeira, destacando:
a) a importância da obtenção de autorizações, licenças e permissões governamentais em suas

atividades;
b) o quantitativo e os valores de contratos celebrados ou vigentes com entidades e órgãos

públicos nos últimos três anos, e a participação destes no faturamento anual da pessoa jurídica;
c) a frequência e a relevância da utilização de agentes intermediários, como procuradores,

despachantes, consultores ou representantes comerciais, nas interações com o setor público;
V – descrever as participações societárias que envolvam a pessoa jurídica na condição de

controladora, controlada, coligada ou consorciada; e
VI – informar sua qualificação, se for o caso, como microempresa ou empresa de pequeno

porte.
Art. 4º No relatório de conformidade do programa, a pessoa jurídica deve:
I – informar a estrutura do programa de integridade com:
a) indicação de quais parâmetros para avaliação da existência e aplicação do programa de

integridade, previstos no Decreto Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022, ou em outro que vier a
lhe suceder, foram implementados;

b) descrição de como os parâmetros previstos na alínea "a" deste inciso foram implementados;
c) explicação da importância da implementação de cada um dos parâmetros previstos na alínea

"a" deste inciso, frente às especificidades da pessoa jurídica, para a mitigação de risco de ocorrência de
atos lesivos constantes do art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Lei Anticorrupção;

II – demonstrar o funcionamento do programa de integridade na rotina da pessoa jurídica, com
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histórico de dados, estatísticas e casos concretos; e
III – demonstrar a atuação do programa de integridade na prevenção, detecção e remediação

do ato lesivo objeto da apuração.
§ 1º A pessoa jurídica deve comprovar suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza

e organização das informações prestadas.
§ 2º A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas,

declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas
da tela de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais,
registros contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.

Art. 5º A avaliação do programa de integridade, para fins da manutenção do selo
anticorrupção, deve levar em consideração as informações prestadas, sua comprovação, nos relatórios
de perfil e de conformidade do programa, e deve ser atestada pela autoridade competente a cada 3
meses, a partir da data em que for concedido o selo de qualidade.

§ 1º O selo anticorrupção considera o grau de adequação do programa de integridade ao perfil
da empresa e de sua efetividade.

§ 2º O programa de integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz
para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos da Lei nº 12.846, de 2013, deve ser automaticamente
revogado pela autoridade competente.

§ 3º A autoridade competente pode realizar entrevistas e solicitar novos documentos para fins
da avaliação de que trata o caput deste artigo.

§ 4º A qualidade do programa de integridade é mensurada nos termos de decreto
regulamentador.

Art. 6º Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades do selo anticorrupção, de
forma que o Poder Executivo pode regulamentar a presente Lei, estabelecendo os critérios para sua
implementação e cumprimento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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histórico de dados, estatísticas e casos concretos; e
III – demonstrar a atuação do programa de integridade na prevenção, detecção e remediação

do ato lesivo objeto da apuração.
§ 1º A pessoa jurídica deve comprovar suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza

e organização das informações prestadas.
§ 2º A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas,

declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas
da tela de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais,
registros contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.

Art. 5º A avaliação do programa de integridade, para fins da manutenção do selo
anticorrupção, deve levar em consideração as informações prestadas, sua comprovação, nos relatórios
de perfil e de conformidade do programa, e deve ser atestada pela autoridade competente a cada 3
meses, a partir da data em que for concedido o selo de qualidade.

§ 1º O selo anticorrupção considera o grau de adequação do programa de integridade ao perfil
da empresa e de sua efetividade.

§ 2º O programa de integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz
para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos da Lei nº 12.846, de 2013, deve ser automaticamente
revogado pela autoridade competente.

§ 3º A autoridade competente pode realizar entrevistas e solicitar novos documentos para fins
da avaliação de que trata o caput deste artigo.

§ 4º A qualidade do programa de integridade é mensurada nos termos de decreto
regulamentador.

Art. 6º Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades do selo anticorrupção, de
forma que o Poder Executivo pode regulamentar a presente Lei, estabelecendo os critérios para sua
implementação e cumprimento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.451, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Dispõe sobre o abandono material e
afetivo da pessoa idosa no Distrito Federal
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica vedado o abandono afetivo da pessoa idosa no Distrito Federal pela omissão de
cuidados, de visitas, de acompanhamento, pela negligência emocional e o esquecimento ou por não
prover as necessidades básicas ou, ainda, pela adoção intencional de qualquer tipo de tratamento
desumano por alguém que por lei ou mandado judicial deva prestá-los à pessoa idosa, em domicílio,
em unidades de saúde ou quaisquer entidades especializadas no atendimento à pessoa idosa ou
congêneres.

Art. 2º Considera-se, para os efeitos desta Lei, abandono afetivo a ação ou omissão que
caracterize o descompromisso de quem por lei ou mandado judicial, definitiva ou temporariamente,
deva responsabilizar-se pela pessoa idosa para lhe suprir as necessidades básicas ou afetivas como:

I – a falta de visitas periódicas;
II – o não comparecimento nas datas comemorativas da vida da pessoa idosa;
III – a ausência de contato telefônico ou por quaisquer outras tecnologias de comunicação;
IV – não prestar assistência afetiva, familiar, financeira, médica, sanitária, ou qualquer outra

que deva por respeito à dignidade da pessoa idosa; e
V – situações que guardem similaridade para as quais a autoridade reconheça como abandono

afetivo das pessoas idosas.
Art. 3º O conteúdo da presente Lei deve ser divulgado nas instituições de grande acesso ao

público, tais como escolas, igrejas, órgãos públicos e estabelecimentos privados.
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei cominará ao infrator a pena prevista no art.

98 da Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.451, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Dispõe sobre o abandono material e
afetivo da pessoa idosa no Distrito Federal
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica vedado o abandono afetivo da pessoa idosa no Distrito Federal pela omissão de
cuidados, de visitas, de acompanhamento, pela negligência emocional e o esquecimento ou por não
prover as necessidades básicas ou, ainda, pela adoção intencional de qualquer tipo de tratamento
desumano por alguém que por lei ou mandado judicial deva prestá-los à pessoa idosa, em domicílio,
em unidades de saúde ou quaisquer entidades especializadas no atendimento à pessoa idosa ou
congêneres.

Art. 2º Considera-se, para os efeitos desta Lei, abandono afetivo a ação ou omissão que
caracterize o descompromisso de quem por lei ou mandado judicial, definitiva ou temporariamente,
deva responsabilizar-se pela pessoa idosa para lhe suprir as necessidades básicas ou afetivas como:

I – a falta de visitas periódicas;
II – o não comparecimento nas datas comemorativas da vida da pessoa idosa;
III – a ausência de contato telefônico ou por quaisquer outras tecnologias de comunicação;
IV – não prestar assistência afetiva, familiar, financeira, médica, sanitária, ou qualquer outra

que deva por respeito à dignidade da pessoa idosa; e
V – situações que guardem similaridade para as quais a autoridade reconheça como abandono

afetivo das pessoas idosas.
Art. 3º O conteúdo da presente Lei deve ser divulgado nas instituições de grande acesso ao

público, tais como escolas, igrejas, órgãos públicos e estabelecimentos privados.
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei cominará ao infrator a pena prevista no art.

98 da Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.452, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Dispõe sobre a utilização de endereço de
equipamento público como comprovante
de residência para fins de concessão de
benefício social por parte do Distrito
Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Os equipamentos públicos de Assistência Social do Distrito Federal podem ser indicados
como comprovante de endereço pelos eventuais beneficiários para fins de acesso aos benefícios sociais
pagos pelo Distrito Federal, observadas as demais regras para a concessão de cada benefício.

Art. 2º Os beneficiários podem solicitar a declaração a que alude o art. 1º em cada unidade,
que deve fornecê-la no prazo de até 5 dias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.453, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Pepa)

Assegura condições condignas aos
advogados inscritos na Ordem dos
Advogados do Brasil Seccional Distrito
Federal – OAB-DF, nas delegacias de
polícia civil do Distrito Federal, quando no
exercício efetivo de suas atividades
profissionais, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Nas delegacias de polícia do Distrito Federal, devem ser reservadas à Ordem dos
Advogados do Brasil Seccional Distrito Federal – OAB-DF dependências para uso dos advogados no
exercício da atividade profissional.

§ 1º As dependências de que trata este artigo devem ter áreas que propiciem aos advogados
usuários dignas condições de trabalho.

§ 2º Em qualquer obra ou serviço de reforma, modificação, ampliação ou redução do prédio,
são reservadas ou preservadas as dependências de que trata este artigo.

Art. 2º Fica vedada a utilização das dependências reservadas à Ordem dos Advogados do
Brasil Seccional Distrito Federal – OAB-DF para finalidade diversa da prevista no art. 1º.

Art. 3º A administração das dependências de que trata o art. 1º cabe à Ordem dos Advogados
do Brasil Seccional Distrito Federal – OAB-DF.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.454, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Cria o programa intitulado Mulher em
Evidência, nas redes pública e privada de
ensino do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído o Programa intitulado Mulher em Evidência nas redes pública e privada
de ensino do Distrito Federal.

Art. 2º Para o disposto nesta Lei, o Programa a que se refere o art. 1º compreende, entre
outras, as seguintes ações:

I – apresentação de vídeos cuja temática seja direcionada ao enfrentamento de todas as
formas de violência contra as mulheres;

II – confecção de trabalhos escolares direcionados à valorização das famílias e à importância
das mulheres e de sua participação política para a sociedade brasileira;

III – realização de palestras, seminários e atividades correlatas com o específico propósito de
enfrentamento da perversa cultura de objetificação da mulher;

IV – realização de pesquisa acadêmica que identifique e enalteça as mulheres responsáveis por
acontecimentos marcantes da história social e política do Brasil.

Art. 3º As ações dispostas do art. 2º são realizadas durante o período acadêmico, sem prejuízo
da continuidade das atividades no programa educacional já definido.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.455, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro )

Institui o Código de Defesa da Mulher e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

TÍTULO I
DA PROTEÇÃO E DOS DIREITOS DA MULHER

 
CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ESTE CÓDIGO
Art. 1º Os princípios que regem este Código norteiam-se pela dignidade da pessoa humana, e

devem ser reconhecidos pela sociedade civil e pelo Estado:
I – a mulher nasce livre e permanece igual ao homem em direitos e obrigações;
II – as distinções sociais só podem ser fundamentadas no interesse comum;
III – reconhece-se a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade e à segurança da mulher;
IV – toda mulher tem direito de construir livremente sua carreira profissional, e toda mulher

tem o amplo e irrestrito direito de planejar livremente a constituição de sua família;
V – é dever do Estado e da família impedir a continuidade da cultura perversa de objetificação

da mulher;
VI – o primeiro objetivo de toda associação política é a conservação dos direitos naturais e

imprescritíveis da mulher e do homem e, portanto, o Estado tem o dever de proteger a integridade
física e psicológica das mulheres, pois ele existe para servir ao povo que o criou.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Este Código estabelece normas de proteção à mulher, garantia de seus direitos e
medidas de enfrentamento de toda forma de violência perpetrada contra as mulheres.

Parágrafo único. Toda mulher tem direito à vida, à liberdade, à autonomia de vontade, à
liberdade de expressão, à escolha de sua profissão, à igualdade de oportunidade e à igualdade de
salário no mercado de trabalho, à escolha de cuidar livremente de sua família, a exercer sua fé, e
qualquer ação contrária ao exercício dos direitos ora reconhecidos deve ser rigorosamente coibida.

Art. 3º Para o disposto neste Código, toda ação perpetrada por pessoa física ou jurídica que
afronte quaisquer dos direitos a que se refere o art. 2º, parágrafo único, é objeto de advertência,
censura, multa e outras cominações previstas na legislação vigente.

Art. 4º Após regular decisão da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
considerar-se-á o Poder Legislativo do Distrito Federal como sujeito ativo no enfrentamento da
violência contra as mulheres.

Parágrafo único. Cumprido o disposto no caput, a Câmara Legislativa do Distrito Federal
realizará, periodicamente, seminários, comissões gerais, palestras e outras atividades direcionadas à
conscientização social de que a vida, a liberdade e a segurança das mulheres constituem-se pilares de
uma sociedade saudável.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DISTRITAL DE PROTEÇÃO E DOS DIREITOS DA MULHER

Art. 5º A política distrital de proteção e a garantia de pleno exercício dos direitos da mulher
têm por objetivo resguardar a integridade física e psicológica das mulheres, bem como assegurar que
todas possam exercer livremente seus direitos.

§ 1º A obrigatoriedade de resguardo da integridade física e psicológica das mulheres, bem
como a necessidade de implementação de políticas públicas direcionadas à garantia de que seus
direitos sejam exercidos em sua plenitude, decorrem, entre outros fatores:
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I – do reconhecimento de sua atual exposição em razão da equivocada cultura de objetificação
de seu corpo;

II – do reconhecimento de que, biologicamente, a mulher não possui a mesma força física que
o homem e, portanto, o Estado tem o dever de criar mecanismos de proteção específicos, eficazes e
eficientes.

§ 2º As medidas adotadas pelo poder público para o atendimento do disposto
no caput compreendem:

I – a implementação de políticas públicas asseguradoras dos direitos mencionados no art. 2º,
parágrafo único;

II – a implementação contínua de ações direcionadas à desconstrução da cultura de
objetificação feminina;

III – realização periódica de atividades escolares que resgatem a importância da mulher para a
sociedade;

IV – ações punitivas e restritivas de direitos para os autores de crimes ou infrações penais
perpetradas contra as mulheres, conforme disposto no Capítulo II do Título III.

TÍTULO II
DOS DIREITOS EM ESPÉCIE

 
CAPÍTULO I

DAS INTERVENÇÕES ESTATAIS
 

Seção I
Do Direito à Cidadania e à Participação Social

Art. 6º A cidadania da mulher, direito fundamental da República nos termos do art. 1º, II, da
Constituição Federal, pressupõe o reconhecimento incontestável de que seus direitos são invioláveis e
de que sua participação ativa nas atividades políticas desenvolvidas em âmbito distrital, estadual e
nacional revela-se expressão plena de sua relevância para o Estado brasileiro.

Art. 7º A cidadania da mulher expressa, ainda, a união de direitos vocacionados à sua ampla
participação nas decisões políticas do Estado, à sua ampla participação nas atividades econômicas do
Distrito Federal e à sua relevância para a existência saudável da família, base da sociedade, sem
prejuízo do disposto na legislação federal sobre o tema tratado nesta Seção.

Art. 8º O Programa intitulado A Mulher na Política do Distrito Federal passa a integrar este
Código, conforme Lei nº 6.556, de 23 de abril de 2020.

Seção II
Do Direito à Segurança

Art. 9º A segurança da mulher é um direito inatacável e, portanto, o Estado deve atuar com
celeridade, eficiência e eficácia, para assegurar tanto a defesa dos direitos reconhecidos neste Código
quanto o cumprimento das ações preventivas e reparadoras estabelecidas pelo ordenamento jurídico
vigente.

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo poder público para a implementação da Política
Distrital de Proteção e Garantia dos Direitos da Mulher compreendem, entre outros:

I – a aplicação do programa intitulado Monitoramento Integrado de Medidas Protetivas de
Urgência, de acordo com a Lei nº 6.933, de 3 de agosto de 2021, sem prejuízo da utilização de outros
programas de mesma natureza;

II – a divulgação periódica dos relatórios elaborados pelo Observatório de Violência Contra a
Mulher e Feminicídio no Distrito Federal, nos termos do art. 276, VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e da Lei nº 6.929, de 2 de agosto de 2021.

Art. 10. O atendimento à mulher vítima de violência é prestado conjuntamente pelas áreas de
segurança, de assistência judiciária e de assistência à saúde e serviço social, em conformidade com a
Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.

§ 1º O atendimento de que trata o caput é prestado de forma ininterrupta e compreende, entre
outros, os serviços realizados pelas seguintes áreas:
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I – delegacia policial especializada;
II – medicina legal;
III – atenção médica de urgência e emergência;
IV – assistência judiciária;
V – assistência social.
§ 2º A integração da rede de atendimento descrita nos incisos do § 1º visa, além da

implementação de políticas públicas protetivas da mulher, assegurar sua autonomia de vontade e
resguardar os demais direitos previstos na legislação vigente.

§ 3º Assegura-se à mulher com deficiência ou doença rara vítima de violência atendimento
especializado de acordo com suas necessidades.

Art. 11. O Serviço de Atendimento à Mulher vítima de violência funciona nos termos da Lei nº
2.701, de 4 de abril 2001, sem prejuízo do disposto na Lei nº 3.850, de 28 de abril de 2006.

Parágrafo único. O serviço a que se refere o art. 10, § 1º, é prestado prioritária e
preferencialmente por mulheres.

Art. 12. O Formulário Nacional de Avaliação de Risco, de que trata a Resolução Conjunta nº 5,
de 3 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e do Conselho Nacional do Ministério
Público – CNMP, em consonância com o disposto no art. 276, caput, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, é utilizado para o atendimento da mulher vítima de violência.

Art. 13. É assegurado às mulheres em situação de risco de violência doméstica e familiar a
utilização do dispositivo denominado “botão do pânico”, nos termos da Lei nº 6.156, de 25 de junho de
2018, sem prejuízo das demais disposições estabelecidas pela norma em referência.

Art. 14. Os espaços de acolhimento e atendimento psicológico e social, bem como aqueles
destinados à orientação e encaminhamento jurídico, incluem os centros especializados de atendimento
à mulher – Ceams, os núcleos de atendimento às famílias e aos autores de violência doméstica –
Nafavds, os núcleos pró-vítima e os centros de referência especializada em assistência social – Creas.

Parágrafo único. Todas as regiões administrativas do Distrito Federal devem disponibilizar os
locais de atendimento a que se refere o caput, os quais devem contar com dotação orçamentária
adequada para que o trabalho desenvolvido seja de excelência em todas as suas etapas.

Art. 15. É assegurado à mulher vítima de violência doméstica e familiar, após encerrado o
período de abrigamento em equipamento público de que tratam a Lei nº 434, de 19 de abril de 1993, e
o art. 35, II, da Lei Federal nº 11.340, de 2006, acompanhamento e a assistência por unidade pública
de referência em assistência social, nos termos da Lei nº 6.910, de 21 de julho de 2021.

Art. 16. Ficam obrigados a divulgar o serviço de Disque Denúncia de Violência contra a Mulher,
nos termos da Lei nº 6.283, de 8 de abril de 2019, os seguintes locais:

I – hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros estabelecimentos que prestem serviços de
hospedagem;

II – bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
III – casas noturnas de qualquer natureza;
IV – clubes sociais e associações recreativas ou desportivas que promovam eventos com

entrada paga;
V – agências de viagens e locais de transportes de qualquer natureza;
VI – salões de beleza, academias de dança e de ginástica e outros com atividades correlatas;
VII – postos de serviço de autoatendimento e postos de combustíveis;
VIII – condomínios residenciais;
IX – prédios ocupados por órgãos públicos no Distrito Federal.
§ 1º Os locais especificados nos incisos do caput devem afixar, em área de maior circulação de

pessoas, placas com o seguinte teor: “Violência contra a mulher – disque 180: esse número presta
acolhida qualificada às mulheres em situação de risco.”

§ 2º Os responsáveis pelos locais de que tratam os incisos do caput devem, ainda, contatar o
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número 190 sempre que testemunharem agressões físicas ou psicológicas perpetradas contra
mulheres, sem prejuízo do disposto na Lei nº 6.564, de 29 de abril de 2020.

Art. 17. As empresas de transporte público e privado de passageiros em atividade no Distrito
Federal devem adotar medidas para prevenir e combater a violência contra a mulher, sem prejuízo de
aplicação das demais disposições estabelecidas pela Lei nº 7.192, de 21 dezembro de 2022.

Seção III
Do Direito à Saúde

Art. 18. A saúde, direito de todos e dever do Estado, integra o conjunto de prioridades
estabelecido neste Código.

Parágrafo único. A política distrital de saúde da mulher compreende a implementação de
políticas públicas direcionadas à plenitude emocional e física das mulheres, tanto no campo quanto em
área urbana, sem prejuízo do disposto na Lei nº 6.812, de 2 de fevereiro de 2021.

Art. 19. É direito de toda mulher estar acompanhada quando necessitar dos serviços de
consultas e exames prestados nos estabelecimentos públicos e privados de saúde do Distrito Federal.

Parágrafo único. O acompanhante a que faz referência o caput é de livre escolha da mulher,
nos termos da Lei nº 7.062, de 11 de janeiro de 2022.

Art. 20. O poder público do Distrito Federal executará as ações necessárias à efetiva
implementação e divulgação do programa intitulado Mães de Brasília.

§ 1º O programa a que faz referência o caput objetiva assegurar à gestante em situação de
vulnerabilidade social assistência integral à saúde, incluindo pré-natal, parto e pós-parto, nos termos da
Lei nº 6.816, de 19 de março de 2021.

§ 2º O cuidado com o recém-nascido, previsto na Lei nº 6.816, de 2021, integra o rol de
direitos garantidos por este Código.

§ 3º É obrigação do Estado, da família e das instituições públicas e privadas de saúde em
atividade no Distrito Federal adotarem medidas protetivas para nascituros, sem prejuízo das demais
obrigações previstas na legislação vigente.

Art. 21. É direito de toda grávida participar de cursos gratuitos destinados a instruí-la sobre
medidas de socorro emergencial para crianças entre 0 e 6 anos de idade, nos termos da Lei nº 3.226,
de 18 de novembro de 2003.

Art. 22. Os cursos a que se refere o art. 21 são ministrados, preferencialmente, nos seguintes
locais:

I – em hospitais e postos de saúde da rede pública;
II – em áreas adequadas dos hospitais da rede privada;
III – quando possível e a critério do comando geral, nas unidades do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal.
Parágrafo único. As demais disposições estabelecidas pela Lei nº 3.226, de 2003, passam a

fazer parte deste Código.
Art. 23. Às mulheres que sofram perda gestacional precoce é assegurado atendimento

psicossocial nas unidades de saúde da rede pública e privada do Distrito Federal, nos termos da Lei nº
7.209, de 28 de dezembro de 2022.

Art. 24. As mulheres grávidas e paridas devem ser devidamente orientadas quanto à política
nacional de atenção obstétrica e neonatal, nos termos da Lei nº 6.144, de 7 de junho de 2018.

Art. 25. Nos termos da Lei nº 6.795, de 26 de janeiro de 2021, fica o poder público do Distrito
Federal obrigado a divulgar e implementar o Programa de Prevenção a Endometriose e Infertilidade.

Parágrafo único. O programa a que alude o caput prevê o desenvolvimento de projetos
destinados à conscientização de profissionais de saúde sobre a importância do diagnóstico precoce e
sobre a importância de que o público-alvo saiba identificar os sintomas da doença.

Art. 26. É assegurado às mulheres com hipertrofia, macromastia ou gigantomastia mamárias o
direito a cirurgias redutoras ou reparadoras, nos termos estabelecidos pela Lei nº 7.135, de 17 de maio
de 2022.
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Art. 27. É assegurado às mães com filhos portadores de doenças raras atendimento prioritário
nos centros de referência em doenças raras do Distrito Federal, a fim de que o diagnóstico e o
mapeamento das doenças contempladas neste artigo obtenham atendimento célere e tratamento
adequado, sem prejuízo do disposto na Lei nº 5.225, de 29 de novembro de 2013.

§ 1º Para o disposto no caput, tanto as mães quanto seus filhos têm direito a atendimento
multidisciplinar, integrado por psicólogo, psiquiatra, assistente social e outros profissionais que venham
a ser definidos por legislação específica.

§ 2º Tanto o disposto no caput quanto o acompanhamento a que se refere o § 1º são
aplicáveis às mulheres com doenças raras.

Art. 28. Integra este Código de Defesa da Mulher o Programa de Proteção à Policial Civil, à
Policial Militar e à Bombeira Militar do Distrito Federal gestantes ou lactantes, nos termos da Lei nº
7.138, de 17 de maio de 2022.

Seção IV
Do Direito à Educação

Art. 29. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, é promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade civil, visando ao pleno desenvolvimento da mulher.

Art. 30. As políticas públicas direcionadas à qualificação educacional e profissional das
mulheres, prioritariamente aquelas em situação de violência ou vulnerabilidade social, compreendem
ações efetivas do Estado e contam com a colaboração das organizações da sociedade civil de interesse
público – Oscip e com a efetiva participação das associações e instituições do terceiro setor.

Art. 31. Assegura-se às mulheres vítimas de violência física ou psicológica prioridade de
inscrição nos cursos de qualificação profissional ofertados pela administração pública do Distrito
Federal, nos termos da Lei nº 6.607, de 28 de maio de 2020.

Art. 32. Assegura-se aos filhos das mulheres a que se refere o art. 31 prioridade de matrícula
ou transferência nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio das redes pública e privada do
Distrito Federal, sem prejuízo das demais disposições previstas na Lei nº 5.914 de 13 de julho de 2017.

Seção V
Do Direito à Moradia

Art. 33. Para o disposto neste Código de Defesa da Mulher, reconhece-se a moradia como
direito humano universal e imprescindível à inclusão social.

Art. 34. Assegura-se às mulheres de que trata o art. 31 prioridade de atendimento nos
programas habitacionais implementados pelo governo local, sem prejuízo das demais disposições
previstas na Lei nº 6.192, de 31 de julho de 2018.

Parágrafo único. O disposto no caput é aplicado quando a mulher vítima de violência física ou
psicológica reside no Distrito Federal.

Art. 35. Os direitos sociais estabelecidos pela Lei nº 6.623, de 25 de junho de 2020, passam a
integrar este Código de Defesa da Mulher.

Art. 36. As mulheres responsáveis economicamente pela unidade familiar têm prioridade de
atendimento na política habitacional do Distrito Federal, de acordo com a Lei nº 5.680, de 19 de julho
de 2016.

Seção VI
Do Direito ao Trabalho

Art. 37. O Estado e a sociedade civil reconhecem a ampla e irrestrita liberdade da mulher para
escolher sua profissão e exercê-la em sua plenitude.

§ 1º É dever do Estado proteger o mercado de trabalho da mulher, mediante a criação de
incentivos específicos conforme disposto no art. 7º, XX, da Constituição Federal.

§ 2º O Estado deve implementar ações e programas que fortaleçam a atividade econômica do
Distrito Federal e assegurem a igualdade de salários entre homens e mulheres, desde que ambos
exerçam idênticas atribuições e mesma jornada de trabalho.

Art. 38. Os incentivos previstos na Lei nº 6.756, de 14 de dezembro de 2020, destinados ao
desenvolvimento das atividades econômicas lideradas por mulheres, integram este Código de Defesa.
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Art. 39. As empresas que destinem pelo menos 5% de seus postos de trabalho para mulheres
em situação de violência doméstica ou de vulnerabilidade social fazem jus ao Selo Mulher Livre,
conforme estabelecido pela Lei nº 6.587, de 25 de maio de 2020.

Parágrafo único. O poder público avaliará a possibilidade de criação de incentivos fiscais
capazes de incrementar as ações previstas no caput.

Art. 40. O banco de empregos para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, criado
pela Lei nº 6.022, de 14 de dezembro de 2017, integra este Código de Defesa para todos os efeitos
legais.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS

Art. 41. Superada a fase judicial necessária à adoção de medidas protetivas de urgência, a
ofendida é imediatamente encaminhada para o atendimento de que trata o art. 10, sem prejuízo de
aplicabilidade das demais disposições fixadas pela Lei Federal nº 11.340, de 2006.

Art. 42. Todas as medidas protetivas estabelecidas pelo art. 22 da Lei Federal nº 11.340, de
2006, são recepcionadas por este Código.

CAPÍTULO III
DOS ATORES RESPONSÁVEIS PELA EFETIVIDADE DOS DIREITOS RECONHECIDOS POR ESTE

CÓDIGO
Art. 43. Compete ao poder público, à família e à sociedade civil desconstruir a perversa cultura

de objetificação da mulher.
Art. 44. As ações direcionadas à proteção da mulher, à desconstrução da cultura de

objetificação feminina e à garantia de que seus direitos serão respeitados constituem obrigação do
Estado e de toda a sociedade civil e contam com a participação efetiva dos seguintes atores:

I – dos órgãos da administração pública direta, indireta, fundacional e autárquica do Distrito
Federal;

II – da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III – da rede educacional pública e privada do Distrito Federal;
IV – dos veículos de comunicação;
V – das instituições religiosas.
Parágrafo único. A colaboração de interesse público com instituições religiosas é reconhecida

como instrumento de defesa dos direitos da mulher, conforme previsto pelo art. 19, I, da Constituição
Federal.

Art. 45. O ensino sobre noções básicas da Lei Federal nº 11.340, de 2006, passa a figurar
como conteúdo transversal do currículo escolar da rede pública de ensino do Distrito Federal, nos
termos da Lei nº 6.367, de 28 de agosto de 2019.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
CAPÍTULO I

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DA VULNERABILIDADE
Art. 46. Nos termos da Lei nº 6.587, de 2020, considera-se, para o disposto neste Código:
I – violência doméstica: as condutas descritas no art. 7º e incisos da Lei Federal nº 11.340, de

2006.
II – vulnerabilidade social: a comprovação de 1 ou mais das seguintes condições:
a) insegurança de renda decorrente de precária inserção no mercado de trabalho ou situação

perene de desemprego;
b) baixo grau de escolarização ou falta de formação técnica;
c) falta de moradia ou necessidade de abrigo fora do lar;
d) dependência econômica do companheiro autor de violência, ou de terceiros;
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e) residência recente no Distrito Federal em razão da necessidade de desvincular-se de
violência doméstica ou familiar em outra unidade da Federação;

f) falta de acesso às estruturas de oportunidade oferecidas pelo mercado, pelo Estado ou pela
sociedade civil que importe em carência de um conjunto de atributos necessários à dignidade da
mulher.

Art. 47. As circunstâncias estabelecidas no art. 46, II, não esgotam as hipóteses de
comprovação de vulnerabilidade social.

CAPÍTULO II
DAS PENAS

Art. 48. À violência física ou psicológica praticada contra a mulher aplica-se o disposto na
legislação federal e, em especial, na Lei Federal nº 11.340, de 2006.

Parágrafo único. Comprovada a participação dolosa de pessoa jurídica na violação de direitos
garantidos por lei à mulher, além das medidas previstas na legislação federal, pode ser aplicada a
medida de proibição temporária de recebimento de apoio e patrocínios públicos.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.456, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Dispõe sobre a reserva de vagas para
mulheres em situação de violência
doméstica e familiar nos editais de
licitação que visem a contratação de
empresas para prestação de serviços
continuados e terceirizados, no âmbito da
administração pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal, em
observância à Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Em observância à Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente o art.
25, § 9º, I, as licitações no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito
Federal devem prever, em seus editais, cláusula estipulando reserva de vagas para mulheres em
situação de violência doméstica e familiar.

§ 1º A condição de vítima de violência deve ser comprovada mediante apresentação de cópia
de registro de ocorrência policial ou certidão de ação judicial, com ou sem concessão de medida
protetiva de urgência, nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da
Penha.

§ 2º Relatório de atendimento pelo Centro de Referência Especializado em Assistência Social –
CREAS, bem como pelos equipamentos destinados ao acolhimento institucional de mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar, também podem ser apresentados para fins de comprovação.

Art. 2º Os contratos administrativos firmados pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal referentes a prestação de serviços devem reservar o percentual mínimo
das vagas de emprego para a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, desde que
tenham a qualificação profissional necessária.

§ 1º A empresa com 200 ou mais empregados está obrigada a preencher o mínimo de 0,5% a
1,5% dos seus cargos com mulheres vítimas de violência, habilitadas, na seguinte proporção:

I – de 200 a 500 empregados: 0,5%;
II – de 501 a 1.000 empregados: 1,0%;
III – de 1.001 empregados em diante: 1,5%.
§ 2º O percentual disposto no caput não é cumulativo com outros percentuais previstos em lei.
§ 3º Para o cumprimento da regra estabelecida no caput, as pessoas jurídicas contratadas pela

administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal devem realizar a contratação
das profissionais por meio do cadastro sigiloso das trabalhadoras vítimas de violência, mantido pelo
poder público distrital, cujo acesso fica disponível para as empresas prestadoras de serviços
contratadas, devendo ser mantida em sigilo, vedado qualquer tipo de discriminação no exercício das
suas funções.

§ 4º O cargo vago em razão de pedido de demissão, dispensa ou fim de contrato com prazo
determinado de mulher vítima de violência pode ser ocupado em até 90 dias por outra trabalhadora
também vítima de violência, sem caracterizar descumprimento do percentual previsto no caput.

§ 5º Na impossibilidade de contratação de mulheres em situação de vulnerabilidade econômica
decorrente de violência doméstica e familiar de acordo com o quantitativo previsto, a contratada deve
notificar a contratante do fato, considerando-se cumprida a obrigação, caso comprovadas as alegações
apresentadas, sem qualquer ônus à contratada.

Art. 3º Nos contratos de terceirização de mão de obra, o tomador de serviço (contratante)
deve anuir com a contratação prevista na Lei.

Art. 4º O disposto no art. 2º se aplica apenas aos contratos administrativos celebrados após a
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publicação desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.457, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho de
1999, que "institui o Programa Bolsa Atleta".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar acrescida do art. 9º-A:
"Art. 9º-A São garantidas à mulher que receba Bolsa Atleta, desde a confirmação
da gravidez até 180 dias após o parto:
I – a suspensão da exigência de todos os requisitos previstos nesta Lei;
II – a continuidade do recebimento do benefício.
Parágrafo único. O direito reconhecido neste artigo aplica-se à mulher em caso de
adoção."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.458, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Altera a Lei nº 3.361, de 15 de junho de
2004, que "institui reserva de vagas, nas
universidades e faculdades públicas do Distrito
Federal, de, no mínimo, 40% por curso e por
turno, para alunos oriundos de escolas públicas
do Distrito Federal".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.361, de 15 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º As universidades e as faculdades públicas do Distrito Federal ficam
obrigadas a reservar, em seus processos seletivos, no mínimo, 40% das vagas por
curso e turno, para os alunos que comprovem ter cursado integralmente os
ensinos fundamental e médio em escola da rede pública de ensino.
§ 1º No preenchimento das vagas de que trata este artigo, ficam as respectivas
instâncias colegiadas autorizadas a conceder bonificação de até 10% sobre a nota
do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM para o aluno que tenha cursado
integralmente os ensinos fundamental e médio em escolas da rede pública de
ensino do Governo do Distrito Federal.
§ 2º Pelo menos 1/5 das vagas reservadas na forma deste artigo destina-se aos
alunos que tenham renda per capita familiar de até 2 salários-mínimos.
§ 3º É vedada qualquer cobrança aos alunos beneficiados por esta Lei para
ingresso ou permanência nas instituições de ensino previstas no caput."

Art. 2º Até que seja definida a bonificação regional prevista no art. 1º, § 1º, da Lei nº 3.361,
de 2004, o seu percentual é de 8%.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.458, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Altera a Lei nº 3.361, de 15 de junho de
2004, que "institui reserva de vagas, nas
universidades e faculdades públicas do Distrito
Federal, de, no mínimo, 40% por curso e por
turno, para alunos oriundos de escolas públicas
do Distrito Federal".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.361, de 15 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º As universidades e as faculdades públicas do Distrito Federal ficam
obrigadas a reservar, em seus processos seletivos, no mínimo, 40% das vagas por
curso e turno, para os alunos que comprovem ter cursado integralmente os
ensinos fundamental e médio em escola da rede pública de ensino.
§ 1º No preenchimento das vagas de que trata este artigo, ficam as respectivas
instâncias colegiadas autorizadas a conceder bonificação de até 10% sobre a nota
do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM para o aluno que tenha cursado
integralmente os ensinos fundamental e médio em escolas da rede pública de
ensino do Governo do Distrito Federal.
§ 2º Pelo menos 1/5 das vagas reservadas na forma deste artigo destina-se aos
alunos que tenham renda per capita familiar de até 2 salários-mínimos.
§ 3º É vedada qualquer cobrança aos alunos beneficiados por esta Lei para
ingresso ou permanência nas instituições de ensino previstas no caput."

Art. 2º Até que seja definida a bonificação regional prevista no art. 1º, § 1º, da Lei nº 3.361,
de 2004, o seu percentual é de 8%.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.459, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Estabelece a criação de local reservado
nas unidades de saúde do Distrito Federal
para atendimento a vítimas de violência
doméstica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica assegurado atendimento de mulheres vítimas de violência doméstica em local
reservado nas unidades de saúde do Distrito Federal.

Art. 2º O acolhimento das vítimas no local reservado é realizado preferencialmente por
profissional da enfermagem forense, da psicologia ou da psiquiatria.

Parágrafo único. Em casos de internação da vítima, a unidade de saúde deve fazer o registro
do caso e encaminhar aos órgãos competentes para apuração.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.460, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Institui o programa Educa por Elas, no
âmbito do Sistema de Ensino do Distrito
Federal, que trata do combate à violência
contra a mulher e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Sistema de Ensino do Distrito Federal, o programa Educa
por Elas, o qual preconiza que as instituições de ensino públicas e privadas de educação básica devem
incluir em seus planejamentos bimestrais conteúdos relativos à prevenção de todas as formas de
violência contra a mulher, sendo inseridos como tema transversal e abordados de forma interdisciplinar,
observadas as diretrizes da legislação correspondente, a produção e a distribuição de material didático
adequado a cada nível de ensino.

Paragrafo único. O objetivo do programa Educa por Elas é fomentar a reflexão crítica junto à
comunidade escolar, como ação preventiva à incidência de casos de violência contra a mulher, como
forma de ampliar e aprofundar o debate iniciado na Semana Escolar de Combate à Violência contra a
Mulher, instituída pela Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de diretrizes e bases da
educação nacional.

Art. 2º As atividades de que trata o art. 1º são fundamentadas na Lei federal nº 11.340, de 7
de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha e demais legislações e normativos pertinentes à defesa e aos
direitos da mulher.

§ 1º Entre os conteúdos que podem ser trabalhados estão:
I – os direitos da mulher;
II – as formas de violência contra a mulher;
III – as medidas integradas de prevenção;
IV – as medidas protetivas de urgência e demais garantias legais;
V – a assistência à mulher em situação de violência;
VI – a rede de proteção à mulher.
§ 2º Entre as atividades que podem ser realizadas estão:
I – aula expositiva, roda de conversa, teatro, pintura, escultura, desenho e filme;
II – leitura e interpretação de textos e livros;
III – escrita de roteiros para execução de peças de teatro e curtas-metragens;
IV – criação de paródias;
V – pesquisa para montagem e apresentação de trabalhos;
VI – participação em palestras;
VII – escrita e confecção de cartilhas, cartazes e campanhas publicitárias;
VIII – debates;
IX – visitas a órgãos, instituições e profissionais que tratam do tema;
X – júri simulado;
XI – análises estatísticas;
XII – criação de soluções tecnológicas;
XIII – escrita de proposições legais, políticas públicas, programas, projetos e ações;
XIV – participação em ações, programas e projetos dos três poderes e de instituições e

empresas privadas sobre o tema.
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Art. 3º Fica a cargo da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e das instituições
de ensino privadas a implantação e a implementação do disposto nesta Lei.

Art. 4º A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e as instituições de ensino
privadas devem atualizar o conteúdo diante da alteração ou do surgimento de novas legislações
pertinentes ao tema.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.461, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Dispõe sobre as diretrizes para prevenir e
combater a violência obstétrica.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo estabelecer diretrizes para prevenir e combater a violência
obstétrica no Distrito Federal, com o objetivo de garantir que todas as mulheres tenham direito a parto
digno e gestação respeitosa.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – violência obstétrica: qualquer ato praticado por profissional de saúde que cause

constrangimento, dor, sofrimento físico ou psicológico à mulher no momento do parto ou do pré-natal,
incluindo a recusa de atendimento, a realização de procedimentos desnecessários, o uso excessivo de
medicamentos, a não informação sobre os procedimentos realizados, entre outros;

II – profissional de saúde: toda pessoa que trabalha na área da saúde, incluindo médicos,
enfermeiros, obstetrizes, doulas, entre outros.

Art. 3º O direito das mulheres durante o pré-natal e o parto está fundamentado nos seguintes
princípios:

I – de ser informada sobre os procedimentos que são realizados durante o pré-natal e o parto,
incluindo seus riscos e benefícios;

II – de escolher a forma como é assistida durante o parto, incluindo a presença de
acompanhante de sua escolha;

III – de receber atendimento digno e respeitoso durante o pré-natal e o parto, sem qualquer
forma de discriminação.

Art. 4º Os deveres dos profissionais de saúde durante o pré-natal e o parto devem seguir as
seguintes orientações:

I – informar a mulher sobre os procedimentos que são realizados durante o pré-natal e o parto,
incluindo seus riscos e benefícios;

II – respeitar a escolha da mulher sobre a forma como é assistida durante o parto, incluindo a
presença de acompanhante de sua escolha;

III – prestar atendimento digno e respeitoso durante o pré-natal e o parto, sem qualquer forma
de discriminação;

IV – garantir que os procedimentos realizados durante o pré-natal e o parto sejam necessários
e adequados, evitando práticas invasivas ou desnecessárias.

Art. 5º Qualquer profissional de saúde que viole esta Lei está sujeito a penalidades, que
podem incluir advertência, multa, suspensão do exercício profissional ou cassação do registro
profissional.

Parágrafo único. As penalidades são aplicadas pelos respectivos conselhos profissionais a que
esteja vinculado o profissional de saúde.

Art. 6º As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos princípios por
ela adotados e das leis criminais devidamente impostas.

Art. 7º O Poder Executivo, por intermédio de ato próprio, pode regulamentar esta Lei a fim de
assegurar a sua devida execução.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
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DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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LEI Nº 7.462, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Institui políticas de proteção à mulher e
de igualdade de gênero no âmbito da
administração pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º As escolas de governo do Distrito Federal ou similares devem possuir programa
educacional que trate da violência de gênero, veiculado semestralmente e anualmente atualizado.

Parágrafo único. Todos os servidores públicos são obrigados a participar do programa
determinado pelo órgão pertencente, sendo vedada a dispensa sob qualquer motivo, e o não
comparecimento é considerado falta nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011.

Art. 2º Cada órgão, por meio de suas unidades de saúde, deve possuir programa de
acompanhamento psicológico e de proteção à mulher agredida e a seus filhos.

Parágrafo único. O acompanhamento é sigiloso e deve ser feito por profissional especializado.
Art. 3º A ouvidoria do órgão deve ser treinada e estar apta a receber denúncia referente ao

cônjuge ou ao familiar agressor.
§ 1º A comunicação para as autoridades policiais deve ser imediata.
§ 2º O cônjuge agressor e servidor deve, obrigatoriamente, ser acompanhado por profissional

especializado da unidade de saúde do próprio órgão, ou da rede pública de saúde ou profissional
particular escolhido pela autoridade competente, sendo que:

I – em caso de escolha pela rede pública ou profissional particular, a comprovação de
comparecimento ao atendimento e acompanhamento deve ser encaminhada para a unidade de saúde
do órgão de exercício;

II – a não comprovação acarreta falta grave, nos termos do regime jurídico único.
§ 3º Os servidores condenados por violência doméstica têm sua progressão por mérito na

carreira suspensa pelo período de 5 anos.
§ 4º O período de suspensão que trata o § 3º é:
I – dobrado, em caso de recusa à participação em tratamento especializado;
II – revertido em demissão em caso de reincidência.
Art. 4º Os editais de concurso devem solicitar nada-consta dos tribunais de justiça.
Parágrafo único. Havendo condenação por violência doméstica, a inscrição deve ser indeferida.
Art. 5º Os aprovados em concurso público de carreiras que dão direito ao porte de arma

devem participar de programa de prevenção à violência doméstica e avaliação psicológica periódicas,
sendo a primeira antes de entrar em efetivo exercício.

Art. 6º A Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, deve constar de
todos os editais de concursos públicos e possuir no mínimo 3 questões por prova.

Art. 7º A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO deve identificar as ações previstas nesta Lei
como prioridade.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor em 180 dias.
Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
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LEI Nº 7.463, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Institui a Política de Mobilidade a Pé para
o Distrito Federal e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Política de Mobilidade a Pé, voltada ao pedestre, é instrumento da Política Nacional
de Mobilidade Urbana de que trata a Lei federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012.

Art. 2º A Política de Mobilidade a Pé tem por objetivo criar uma cidade mais caminhável e
acessível, com a redução de barreiras físicas, sociais e institucionais que limitam o andar a pé,
reconhecendo o direito do cidadão de se deslocar a pé de forma segura e contínua, reforçando a
liberdade e autonomia das pessoas.

Seção I
Das Definições

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I – Pedestre: toda pessoa que se desloca pelo espaço público, englobando diferentes faixas

etárias, gêneros, nacionalidades e níveis socioeconômicos, caracterizadas por diferentes níveis de
condições físicas, pessoas idosas, pessoas utilizando carrinho de bebê, pessoas que transportam cargas
e pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida;

II – Mobilidade Ativa: denominação para os modos de transporte não motorizados (a pé e por
ciclos);

III – Mobilidade a pé: tipo de mobilidade ativa em que a pessoa utiliza a energia do próprio
corpo para se locomover com ou sem o apoio de recursos que a auxilie no deslocamento.

Seção II
Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política de Mobilidade a Pé

Art. 4º A Política de Mobilidade a Pé está fundamentada nos seguintes princípios:
I – acesso à cidade proporcionando um deslocamento a pé de forma sustentável;
II – a cidade como lugar de encontro, estar e convivência de pessoas;
III – segurança e conforto nos deslocamentos a pé;
IV – equidade no uso dos espaços públicos de circulação, vias e logradouros;
V – integração dos deslocamentos não motorizados com os serviços de transportes públicos

urbanos;
VI – eficiência, eficácia e efetividade na circulação de pedestres;
VII – redescoberta do papel social da rua.
Art. 5º A Política de Mobilidade a Pé é orientada pelas seguintes diretrizes:
I – desenvolver projetos que propiciem a mobilidade e acessibilidade aos pedestres;
II – propor planos, programas e projetos que ampliem a mobilidade e acessibilidade dos

pedestres;
III – concentrar o desenvolvimento de projetos que solucionem o passivo da problemática da

mobilidade ativa e acessibilidade;
IV – priorizar a implantação, reforma e manutenção das calçadas nos espaços livres públicos

dissociados de lotes;
V – priorizar a execução de calçadas no entorno de lotes em vias comerciais, vias de atividades

e vias locais, quando integrarem projeto de requalificação urbana;
VI – implantar e reformar calçadas no entorno de lotes de propriedade do governo para
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equipamentos públicos comunitários edificados e não edificados;
VII – promover o equilíbrio da matriz de deslocamento do Distrito Federal;
VIII – promover ações fiscais para determinar aos proprietários dos imóveis a construção da

respectiva calçada de acesso;
IX – promover ações educativas de priorização dos modos ativos, principalmente com foco na

prioridade e respeito do pedestre;
X – promover integração com a Política de Ciclomobilidade e respectivos programas e ações

setoriais de habitação, acessibilidade, mobilidade urbana, saneamento básico, planejamento e gestão
do uso do solo no Distrito Federal.

Art. 6º A Política de Mobilidade a Pé possui os seguintes objetivos:
I – requalificar os espaços públicos para o deslocamento a pé;
II – estimular a mobilidade a pé com a criação de rede de infraestrutura de pedestres;
III – facilitar a utilização do sistema de transporte público coletivo (sobre trilhos e sobre pneus)

com a integração dos modos;
IV – melhorar o acesso da população aos principais polos geradores de viagens e pontos

comerciais do DF;
V – melhorar a saúde do brasiliense, diminuindo o sedentarismo;
VI – criar o Comitê Técnico de Mobilidade a Pé com sociedade civil e entidades governamentais

e não governamentais que atuam com esta temática no Distrito Federal;
VII – criar e atualizar o Plano de Mobilidade a Pé que deve ser considerado nas revisões do

Plano Diretor de Transportes Urbanos do Distrito Federal – PDTU – DF, a cada 6 anos, garantindo
ampla consulta à população e aos diversos setores da sociedade, a fim de garantir as diretrizes e
estratégias que estejam alinhadas com as necessidades e demandas dos pedestres.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PEDESTRES

Art. 7º São direitos do pedestre:
I – ter acesso à cidade;
II – circular com autonomia em um ambiente seguro, saudável (longe de barulho e poluição) e

atrativo;
III – ter integração aos demais modos de transportes com segurança e conforto;
IV – acessibilidade a um sistema de transporte público coletivo;
V – é assegurado ao pedestre o deslocamento e a permanência no espaço público sem

qualquer discriminação de idade, cor, gênero, renda, religião, cultura, etnia e capacidade.
Art. 8º São deveres do pedestre:
I – zelar pelo espaço público, não jogar lixo nas vias, calçadas, praças, parques e passeios

públicos;
II – ajudar crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida na

travessia de vias de grande circulação;
III – realizar travessia das vias, de forma segura.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 9º A Política de Mobilidade a Pé conta com um Comitê Técnico de Mobilidade a Pé
responsável pelo planejamento, gestão, avaliação, monitoramento e estabelecimento de ações do
plano de mobilidade a pé.

§1º A secretaria de Estado responsável pela mobilidade do Distrito Federal deve coordenar e
prestar apoio logístico e operacional para o funcionamento do Comitê Técnico de Mobilidade a Pé.

§2º Compete ao Comitê Técnico de Mobilidade a Pé:
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I – definir e rever as ações do Plano de Mobilidade a Pé;
II – detalhar as ações e estabelecer o cronograma de implantação e acompanhamento do

Plano;
III – desenvolver o sistema de monitoramento das ações realizadas no âmbito do Plano de

Mobilidade a Pé;
§3º O Comitê Técnico de Mobilidade a Pé é composto por representantes, sendo um titular e

um suplente, dos seguintes órgãos e entidades envolvidas na política de mobilidade do Distrito Federal,
não sendo vedada a participação de outros órgãos e entidades convidadas:

I – secretaria de Estado responsável pela mobilidade do Distrito Federal;
II – secretaria de Estado responsável pela gestão do território do Distrito Federal;
III – secretaria de Estado responsável pelas obras públicas do Distrito Federal;
IV – Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP;
V – Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN;
VI – Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER;
VII – secretaria de Estado responsável pela inclusão das pessoas com deficiência no Distrito

Federal;
VIII – órgão responsável pela fiscalização e ordem urbanística do Distrito Federal;
IX – Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
X – representantes da sociedade civil organizada, em mesma quantidade de representantes do

poder executivo.
§4º Os representantes das instituições que comporão o Comitê Técnico de Mobilidade a Pé

devem ser indicados por seus titulares, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de publicação
desta Lei.

§5º Os representantes do poder executivo que comporão o Comitê Técnico de Mobilidade a Pé
serão indicados pelos titulares dos órgãos no prazo máximo de 30 dias a contar da data de publicação
desta Lei.

§6º A representação deve manter a paridade de gênero.
§7º A não indicação de representantes previstos no §3º no prazo estabelecido não impede a

constituição do Comitê Técnico de Mobilidade a Pé e o início dos trabalhos.
§8º Os representantes designados terão a formalização da participação no Comitê Técnico de

Mobilidade a Pé por meio de Portaria do titular da secretaria de Estado responsável pela mobilidade do
Distrito Federal.

CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 10 São objetivos específicos da Participação Popular:
I – acolher, analisar e considerar as contribuições da população no desenvolvimento e

elaboração das ações governamentais, planos, projetos de infraestrutura, obras e programas que
envolvam a Mobilidade a Pé;

II – promover consultas abertas à população a fim de extrair dados a serem utilizados na
elaboração de políticas;

III – garantir maior controle e fiscalização das ações governamentais que dizem respeito à
mobilidade a pé.

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO E COMPORTAMENTO

Art. 11 São objetivos específicos da Educação e Comportamento:
I – promover campanhas educativas voltadas à conscientização dos condutores dos modos de

transporte motorizados, a fim de reduzir as fatalidades no trânsito por imprudências e infrações;
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II – promover campanhas educativas sobre a priorização dos modos de transporte ativos,
conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e a Política Nacional de Mobilidade Urbana –
PNMU;

III – conscientizar a população sobre a necessidade e benefícios da redistribuição dos espaços
viários.

CAPÍTULO VI
DA INTEGRAÇÃO DOS MODOS

Art. 12 São objetivos específicos da Integração dos Modos:
I – ter uma rede de pedestres acessível, conectada, integrada e articulada com o sistema de

transporte público coletivo do Distrito Federal;
II – conectar as calçadas e/ou passeios consolidados com os modos de transportes ativos e

motorizados.
CAPÍTULO VII

DA INFRAESTRUTURA
Art. 13 São objetivos específicos da Infraestrutura:
I – implantar rotas acessíveis aos Equipamentos Públicos de caráter regional, tais como

hospitais, universidades, Institutos Federais, espaços turísticos e culturais;
II – requalificar avenidas e áreas comerciais;
III – promover melhorias no entorno de rotas prioritárias de pedestres, com melhoria da

arborização, da iluminação pública e da sinalização;
IV – instituir ruas compartilhadas e calçadões de circulação exclusiva para pedestres;
V – implantar travessias que garantam a segurança e priorização do deslocamento a pé por

meio de uma nova programação semafórica e assegurando a travessia em nível;
VI – criar uma sinalização específica para pedestres: mapas do entorno, totens informativos,

identificação de equipamentos públicos, serviços e pontos de referência, incluindo a distância a pé;
VII – promover ações de fiscalização contra a obstrução de locais prioritários de circulação de

pedestres;
VIII – reduzir as velocidades nas vias com grande fluxo de pedestres.

CAPÍTULO VIII
DOS SERVIÇOS E TECNOLOGIA

Art. 14 São objetivos específicos dos Serviços e Tecnologias:
I – mapeamento georreferenciado das infraestruturas de pedestres, que permita ao cidadão

incluir notificações e observações, com atualização em tempo real;
II – criação e disponibilização de app – software desenvolvido para ser instalado em um

dispositivo eletrônico móvel (smartphone ou afins) – para a otimização do deslocamento a pé;
II – monitoramento por Circuito de Fiscalização por TV;
III – Sistema Inteligente de Transporte – ITS.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 15 Os recursos financeiros para a implementação dos objetivos específicos desta Lei são
provenientes de:

I – Fundo de Transporte e Mobilidade;
II – repasses ou dotações orçamentárias ou créditos suplementares oriundos da União e do

Distrito Federal;
III – financiamento institucional por meio acordos, contratos, consórcios e convênios;
IV – multas de trânsito.
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CAPÍTULO X
DAS PENALIDADES E SANÇÕES

Art. 16 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os responsáveis a advertências e/ou
multas.

Art. 17 A fiscalização do cumprimento da Política de Mobilidade a Pé é responsabilidade
compartilhada entre órgãos do Poder Executivo, responsáveis pelo trânsito e mobilidade do Distrito
Federal, e o Comitê Técnico de Mobilidade a Pé.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.464, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre a infraestrutura de apoio
às atividades de treinamento e instrução
de aprendizes de motorista, e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O Poder Público do Distrito Federal deve disponibilizar áreas destinadas ao treinamento
de direção veicular dos aprendizes de motoristas, para uso das autoescolas.

§ 1º Devem ser disponibilizadas tantas áreas quantas se mostrarem necessárias pelo critério
geográfico e de demandas.

§ 2º Cada área disponibilizada deve estar devidamente sinalizada sobre sua finalidade, bem
como permanentemente mantida em bom estado de conservação.

Art. 2º As áreas disponibilizadas na forma do art. 1º devem ser usadas também pelo órgão de
trânsito para os exames de direção veicular.

Art. 3º Em cada área disponibilizada, deve haver equipamento público de apoio para os
instrutores e aprendizes, com pelo menos dois banheiros e três salas de apoio, observadas as regras de
acessibilidade.

Parágrafo único. O equipamento público também pode ser construído com espaço para
acomodar uma lanchonete.

Art. 4º A manutenção, conservação, limpeza e vigilância das áreas disponibilizadas e do
equipamento público de apoio são de responsabilidade do órgão ou entidade pública responsável pelos
exames de direção veicular.

§ 1º O órgão ou entidade pública responsável pelos exames de direção veicular pode repassar
a prestação dos serviços relacionados com o equipamento público de apoio para:

I – a Administração Regional respectiva ou para outro órgão da Administração Pública com
vista a otimizar os recursos públicos empregados;

II – a entidade representativa das autoescolas.
§ 2º A prestação dos serviços relacionados com o equipamento público de apoio pode ser

repassada para a pessoa física ou jurídica interessada em explorar a lanchonete prevista no art. 3º,
parágrafo único.

Art. 5º Para custear as despesas de que trata o art. 4º, fica o órgão responsável pelos exames
de direção veicular autorizado a:

I – instituir preço público a ser cobrado das pessoas físicas e jurídicas usuárias das áreas
disponibilizadas, bem como pelo uso do equipamento público de apoio;

II – permitir, mediante pagamento, o uso de propaganda e publicidade nas áreas
disponibilizadas e do equipamento público de apoio;

III – cobrar pelo uso da lanchonete instalada no equipamento de apoio.
Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam nas hipóteses do art. 4º, § 1º, II, e

§ 2º.
Art. 6º As despesas com as obras necessárias ao cumprimento desta Lei correm à conta das

dotações consignadas no orçamento do Distrito Federal, observadas as normas da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, quando de sua
implementação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
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135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.465, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Institui o Programa de Financiamento da
Infraestrutura Pública do Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa de Financiamento da Infraestrutura Pública do Distrito
Federal – PFI.

Art. 2º O PFI consiste na captação de recursos privados para o financiamento de obras e para
a manutenção de equipamentos públicos no Distrito Federal.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – equipamento público:
a) parques e canteiros;
b) hospitais e unidades básicas de saúde;
c) teatros e cinemas;
d) bibliotecas e salas de estudo;
e) faixas de pedestres, passarelas e sinais de trânsito;
f) delegacias e postos policiais;
g) estações de metrô e pontos de ônibus;
h) quadras de esportes e pistas de corrida;
h) outros previstos em regulamento.
II – infraestrutura: toda a estrutura física do imóvel, mobiliário, equipamentos e insumos

necessários para o cumprimento da atividade-fim do equipamento público.
CAPÍTULO II

DO FINANCIAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS
Art. 4º As obras públicas realizadas no Distrito Federal podem ser financiadas, integral ou

parcialmente, por parceiros privados, mediante instrumento público, que pode oferecer as seguintes
contrapartidas:

I – escolha do nome e da identidade visual do equipamento a ser construído ou reformado,
sendo permitida a realização de campanhas publicitárias que informem a população acerca da parceria;

II – afixação de publicidade na infraestrutura física do equipamento público a ser construído ou
reformado;

III – autorização ou concessão de uso de área pública para exploração econômica por
empreendimentos privados geridos pelo parceiro privado;

IV – outras contrapartidas previstas em regulamento.
§ 1º A exploração econômica de áreas públicas:
I – deve respeitar a legislação referente à destinação da área;
II – não pode resultar em prejuízo à prestação de serviços públicos realizados no local ou à

utilização de espaços públicos atualmente disponíveis à população.
§ 2º A critério do Poder Executivo, o regulamento pode prever:
I – incentivos tributários às empresas participantes;
II – plano de publicidade governamental que informe o investimento das empresas na
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realização daquele empreendimento.
§ 3º Se regulamentada, a concessão de incentivos tributários ou a instituição de publicidade

governamental deve respeitar normas de isonomia que garantam a todos os participantes igualdade de
acesso aos benefícios.

§ 4º As contrapartidas devem ser concedidas por tempo certo e proporcional ao investimento
realizado pelo parceiro privado, na forma do regulamento.

CAPÍTULO III
DA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

Art. 5º O Poder Público do Distrito Federal pode firmar parcerias com a iniciativa privada para
a manutenção de equipamentos públicos.

Art. 6º As parcerias para a manutenção de equipamentos públicos podem ser firmadas nas
seguintes modalidades:

I – administração integral da infraestrutura do equipamento público;
II – investimento parcial na manutenção do equipamento público.

Seção I
Da Administração Integral da Infraestrutura

Art. 7º A administração integral da infraestrutura consiste na transferência da responsabilidade
pela manutenção do equipamento público para o parceiro privado, nos termos do regulamento e de
acordo com as seguintes diretrizes gerais:

I – o parceiro privado se responsabiliza por toda a infraestrutura do equipamento público, de
acordo com as cláusulas previstas no instrumento público de parceria;

II – a parceria deve prever plano de metas e investimentos por parte do parceiro privado;
III – o poder público pode oferecer contrapartidas ao parceiro privado.
§ 1º O plano de metas e investimentos pode incluir a responsabilização do parceiro privado

pela compra de insumos, manutenção e aquisição de equipamentos, manutenção e construção de
estruturas físicas, entre outras responsabilidades definidas no termo de parceria.

§ 2º A transferência da responsabilidade pela infraestrutura do equipamento público não
implica a perda da autonomia administrativa geral a ser exercida pelo Poder Público.

Art. 8º A administração integral da infraestrutura prevista nesta Seção permite o oferecimento
das seguintes contrapartidas ao parceiro privado:

I – escolha do nome e da identidade visual da instituição, sendo permitida a realização de
campanhas publicitárias que informem a população acerca da parceria;

II – afixação de publicidade na infraestrutura física do equipamento;
III – autorização ou concessão de uso de área pública para exploração econômica por

empreendimentos privados geridos pelo parceiro privado;
IV – outras contrapartidas previstas em regulamento.
§ 1º A critério do Poder Executivo, o regulamento pode prever:
I – incentivos tributários às empresas participantes;
II – plano de publicidade governamental que informe o investimento das empresas na

educação do Distrito Federal.
§ 2º Se regulamentada, a concessão de incentivos tributários ou a instituição de publicidade

governamental deve respeitar normas de isonomia que garantam a todos os parceiros privados
igualdade de acesso aos benefícios.

§ 3º A utilização da infraestrutura física para publicidade deve respeitar a sobriedade e a
finalidade dos equipamentos, podendo envolver a realização de publicidades externas, em fachadas ou
placas.

§ 4º A autorização ou concessão de uso da infraestrutura para exploração econômica deve ser
por tempo certo e proporcional ao investimento compromissado, não podendo representar qualquer
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tipo de prejuízo à atividade-fim do equipamento público.
Seção II

Do investimento parcial na manutenção
Art. 9º O investimento parcial na manutenção dos equipamentos públicos consiste na parceria

entre o Poder Público e entes privados para investimento pontual na infraestrutura de equipamentos
públicos.

§ 1º Na modalidade de investimento parcial, o parceiro privado realiza os investimentos na
infraestrutura acordados por instrumento público, sem assumir qualquer participação na administração
futura dessa estrutura.

§ 2º A parceria prevista no caput pode incluir:
I – modernização de espaços;
II – aquisição de equipamentos e insumos necessários à execução da atividade-fim do

equipamento;
III – outros investimentos em infraestrutura previstos em regulamento.
Art. 10. O investimento parcial na infraestrutura permite o oferecimento das seguintes

contrapartidas ao parceiro, além de outras previstas em regulamento:
I – afixação de publicidade na infraestrutura física do equipamento;
II – autorização ou concessão de uso de área não edificada da infraestrutura escolar para

exploração econômica por empreendimentos privados geridos pelo parceiro privado;
III – outras contrapartidas previstas em regulamento.
Parágrafo único. Na modalidade de investimento parcial, é vedada qualquer alteração do nome

ou da identidade visual dos equipamentos públicos.
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. Respeitadas as diretrizes gerais previstas nesta Lei, o regulamento define os demais

procedimentos necessários para a efetivação do disposto, prevendo mecanismos de transparência,
responsabilização e controle.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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tipo de prejuízo à atividade-fim do equipamento público.
Seção II

Do investimento parcial na manutenção
Art. 9º O investimento parcial na manutenção dos equipamentos públicos consiste na parceria

entre o Poder Público e entes privados para investimento pontual na infraestrutura de equipamentos
públicos.

§ 1º Na modalidade de investimento parcial, o parceiro privado realiza os investimentos na
infraestrutura acordados por instrumento público, sem assumir qualquer participação na administração
futura dessa estrutura.

§ 2º A parceria prevista no caput pode incluir:
I – modernização de espaços;
II – aquisição de equipamentos e insumos necessários à execução da atividade-fim do

equipamento;
III – outros investimentos em infraestrutura previstos em regulamento.
Art. 10. O investimento parcial na infraestrutura permite o oferecimento das seguintes

contrapartidas ao parceiro, além de outras previstas em regulamento:
I – afixação de publicidade na infraestrutura física do equipamento;
II – autorização ou concessão de uso de área não edificada da infraestrutura escolar para

exploração econômica por empreendimentos privados geridos pelo parceiro privado;
III – outras contrapartidas previstas em regulamento.
Parágrafo único. Na modalidade de investimento parcial, é vedada qualquer alteração do nome

ou da identidade visual dos equipamentos públicos.
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. Respeitadas as diretrizes gerais previstas nesta Lei, o regulamento define os demais

procedimentos necessários para a efetivação do disposto, prevendo mecanismos de transparência,
responsabilização e controle.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.466, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Institui o Sistema Distrital de Informações
da Primeira Infância – SiDIPI e cria o
relatório Orçamento da Primeira Infância
– OPI, como instrumento de controle
social e fiscalização do orçamento público
na
área da primeira infância.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA DISTRITAL DE INFORMAÇÕES DA PRIMEIRA INFÂNCIA – SIDIPI
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Distrital de Informações da Primeira Infância – SiDIPI

e cria o Relatório Orçamento da Primeira Infância – OPI, em consonância com os princípios e diretrizes
da Lei federal nº 13.257, de 8 de março de 2016.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange os
primeiros 6 anos completos ou 72 meses de vida da criança.

Art. 3º São objetivos do SiDIPI:
I – atender à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento

infantil;
II – coletar e sistematizar indicadores e informações de políticas e programas governamentais

que contemplem crianças de 0 a 6 anos;
III – subsidiar a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira infância;
IV – disponibilizar estudos e avaliações de políticas e programas direcionados à primeira

infância;
V – informar o total anual de recursos aplicados pelo Distrito Federal em programas e serviços

para a primeira infância, o percentual em relação aos demais gastos públicos e o gasto per capita com
crianças de 0 a 6 anos de idade.

Art. 4º Integram o SiDIPI todos os órgãos da administração direta do Distrito Federal, aos
quais cabe adotar todas as medidas administrativas necessárias à coleta e à inclusão de dados no
SiDIPI, no que couber à respectiva esfera de competência.

Art. 5º Compete ao Distrito Federal desenvolver e manter sistema informatizado com
indicadores e informações de políticas e programas governamentais cujos beneficiários sejam crianças
de 0 a 6 anos de idade, inclusive módulo para disseminação e acesso público às informações
orçamentárias referentes às políticas públicas destinadas para a primeira infância.

§ 1º O SiDIPI deve adotar padrões de interoperabilidade com os sistemas de dados e
informações dos órgãos distritais responsáveis pelas áreas de educação, esporte, saúde e assistência
social.

§ 2º Os dados e informações a serem coletados e sistematizados pelo SiDIPI serão definidos
pelo Comitê Gestor Intersetorial, previsto no art. 11 da Lei nº 7.006, de 14 de dezembro de 2021.

§ 3º O SiDIPI é disponibilizado em sítio eletrônico, de amplo acesso ao público.
Art. 6º A lei orçamentária anual do Distrito Federal deve indicar, em anexo específico, de

forma clara e objetiva, os recursos a serem utilizados na execução das políticas públicas para a
primeira infância.

§ 1º Ato do Poder Executivo definirá a metodologia para apuração dos valores alocados às
políticas públicas destinadas à primeira infância.

§ 2º O Poder Executivo é responsável pela exatidão e fidedignidade das informações prestadas
ao Sistema.
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CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO DO ORÇAMENTO DA PRIMEIRA INFÂNCIA – OPI

Art. 7º Fica criado o relatório Orçamento da Primeira Infância – OPI, como instrumento de
controle social e fiscalização da destinação e execução do orçamento público nas áreas relacionadas
com crianças de 0 a 6 anos de idade.

Parágrafo único. Integram o relatório, obrigatoriamente, as informações orçamentárias
referentes às áreas prioritárias paras as políticas públicas de atenção às crianças na primeira infância
na forma do disposto no art. 4º da Lei nº 7.006, de 2021.

Art. 8º O relatório OPI é elaborado anualmente pelo órgão competente do Poder Executivo e
disseminado na forma do art. 5º, com o objetivo de tornar transparente a execução orçamentária anual
dos gastos públicos com crianças de 0 a 6 anos de idade.

§ 1º Para elaboração do relatório, é utilizada a metodologia do Orçamento Criança e
Adolescente (metodologia do OCA), desenvolvida pela Fundação Abrinq, pelo Fundo das Nações Unidas
para a Infância – Unicef e pelo Instituto de Estudos Socioeconômicos – INESC.

§ 2º Pode ser utilizada outra metodologia que contenha, no mínimo, as seguintes informações:
I – a receita anual total estimada e a executada no exercício analisado e no anterior;
II – a despesa anual total fixada e a executada no exercício analisado e no anterior;
III – a despesa anual total fixada e a executada relativa aos programas e suas respectivas

ações exclusivamente direcionadas à primeira infância no exercício analisado e no anterior, constando a
diferença em termos de valor e o percentual de execução efetivo entre a despesa fixada e a executada;

IV – a despesa anual fixada e a executada por programas e suas respectivas ações
exclusivamente direcionadas à primeira infância no exercício analisado e no anterior, constando a
diferença em termos de valor e o percentual de execução efetivo entre a despesa fixada e a executada;

V – a demonstração do percentual apurado da relação entre a despesa estimada e a executada
de que trata o inciso III e a receita estimada e a executada constante no inciso I;

VI – a demonstração do percentual apurado da relação entre a despesa de que trata o inciso
III e a despesa constante no inciso II;

VII – as unidades orçamentárias responsáveis pela execução dos programas exclusivamente
direcionados à primeira infância e seus respectivos ordenadores de despesas.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O relatório é publicado até o final de março do ano subsequente ao exercício financeiro
analisado, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e encaminhado à Câmara
Legislativa do Distrito Federal no primeiro dia útil seguinte ao ato da publicação, que também faz
publicação em seu sítio oficial.

Art. 10. O relatório é analisado pela Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e
Controle e outras que se façam necessárias, com apoio técnico de servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, mediante designação formal do seu presidente.

Parágrafo único. Podem ser convidados para compor a Comissão representantes do Conselho
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – CDCA/DF, do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, do Poder Judiciário, do Poder Executivo e do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, bem como representantes da sociedade civil, entre outras entidades públicas ou privadas.

Art. 11. O Poder Executivo pode regulamentar esta Lei, baixando critérios para sua fiel
execução e cumprimento.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.467, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Cria o Fundo Distrital de Transporte
Público e Mobilidade Urbana — FDTPMU.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica criado o Fundo Distrital de Transporte Público e Mobilidade Urbana — FDTPMU,
visando assegurar recursos financeiros necessários para custeio e investimento de políticas públicas
que objetivem a melhoria do transporte público coletivo e da mobilidade urbana, a partir do controle,
operacionalização, fiscalização, estruturação e planejamento do espaço público.

Art. 2º Constituem receitas do FDTPMU, entre outras que venham a ser legalmente
constituídas, as receitas oriundas de:

I – dotações orçamentárias;
II – receitas decorrentes de contrapartidas estabelecidas para mitigar ou compensar os

impactos na mobilidade urbana, decorrentes de empreendimentos imobiliários, aplicáveis
exclusivamente em suas finalidades específicas;

III – 1% da receita oriunda da arrecadação do Imposto sobre Propriedades de Veículos
Automotores — IPVA;

IV – operações de crédito celebradas com organismos nacionais ou internacionais;
V – receitas originadas em convênios, consórcios, termos de cooperação ou contratos

associados à gestão do transporte público e de trânsito no Distrito Federal, bem como pelo
desenvolvimento de projetos específicos de sua abrangência;

VI – 1% da concessão onerosa de do Serviço Público de Exploração de Estacionamento
Rotativo em vias e logradouros públicos do Distrito Federal;

VII – contribuições, transferências de recursos, subvenções, auxílios ou doações, do poder
público ou do setor privado;

VIII – recursos repassados pela União;
IX – 100% dos valores de outorga de procedimentos licitatórios vinculados ao sistema de

mobilidade urbana e de transporte público;
X – 100% das multas aplicadas por infração administrativa aos operadores do sistema de

transporte coletivo aos permissionários de serviço de táxi e de serviço de transporte individual privado
de passageiros por aplicativos – STIP/DF e aos demais modos de transporte de passageiros;

XI – 1% das multas aplicadas por infrações de trânsito, devendo ser empregado em ações que
promovam a educação, engenharia e esforço legal de fiscalização;

XII – rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras;
XIII – outras fontes constituídas ou que venham a ser legalmente constituídas para a execução

das políticas públicas destinadas à mobilidade urbana e lhe sejam designadas.
Parágrafo único. As receitas auferidas, dispostas neste artigo, devem ser depositadas em

instituições bancárias oficiais, em conta especial, com titularidade denominada “Fundo Distrital de
Transporte Público e Mobilidade Urbana”.

Art. 3º Os recursos do FDTPMU são aplicados em:
I – políticas voltadas à consecução da modicidade tarifária (inclusive subsídio) e qualificação do

sistema e infraestrutura de transporte público coletivo;
II – planejamento, desenvolvimento e execução de projetos destinados à melhoria da

mobilidade urbana;
III – contratação de estudos, projetos, planos ou implantações específicas para transporte

público;
IV – planejamento, desenvolvimento e execução de projetos e obras destinados a reduzir os
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acidentes e a melhorar a segurança viária;
V – aquisição de material permanente ou de consumo e outros insumos, ou contratação de

serviços e locação de bens necessários para planejamento, projeto, implantação, manutenção,
operação e fiscalização do transporte público do Distrito Federal;

VI – implementação de programas visando a melhoria da qualidade dos sistemas de transporte
público;

VII – subsídio das tarifas dos serviços de transporte público coletivo;
VIII – subsídio à gratuidade no transporte rodoviário e semiurbano para estudantes

matriculados em instituição regular de ensino, conforme disposto na Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de
2010;

IX – desenvolvimento de ações e serviços de apoio aos usuários dos sistemas de transportes e
de garantia de segurança aos pedestres nos seus deslocamentos;

X – execução de programas, projetos e operações destinados a garantir maior mobilidade
urbana, melhor eficiência do transporte público coletivo de passageiros e maior segurança e
acessibilidade da mobilidade ativa, tais como:

a) execução de faixas exclusivas, ciclovias, ciclofaixas, rotas acessíveis, abrigos de passageiros,
entre outros;

b) outros programas, projetos e operações vinculados à mobilidade ativa e ao transporte
público coletivo;

XI – planejamento, desenvolvimento e execução de projetos e obras previstos no Plano Diretor
de Transporte e Mobilidade, conforme priorização dos modos de transporte estabelecidos na Política
Nacional de Mobilidade Urbana.

Art. 4º As receitas dispostas acima devem ser destinadas, discriminadamente, aos seguintes
critérios:

I – 15% são destinados à mobilidade ativa (a pé);
II – 15% são destinados à mobilidade ativa (ciclomobilidade);
III – 70% são destinados ao Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal.
Art. 5º A gestão do FDTPMU é supervisionada por seu Conselho Diretor, composto da seguinte

forma:
I – 1 representante da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana – CTMU no âmbito da

Câmara Legislativa do Distrito Federal;
II – 4 representantes da sociedade civil (organizações associadas às temáticas descritas no art.

4º);
III – 2 representantes da Secretaria de Transporte e Mobilidade – Semob;
IV – 1 representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal

– SEDUH;
V – 1 representante da Secretaria de Governo do Distrito Federal – Segov.
§ 1º Os integrantes do Conselho Diretor do FDTPMU são indicados por ato do Poder Executivo.
§ 2º O conselho diretor é presidido por representante da Semob.
§ 3º Os mandatos do Conselho Diretor são de 3 anos, podendo ter 1 recondução por igual

período.
§ 4º Aos representantes da sociedade civil é vedada a recondução das mesmas organizações

associadas no mandato imediatamente subsequente, podendo concorrer na eleição da gestão seguinte.
Art. 6º Compete ao Conselho Diretor do FDTPMU:
I – apresentar, semestralmente, relatório de prestação de contas da gestão dos recursos do

FDTPMU;
II – estabelecer normas e diretrizes para a gestão do FDTPMU;
III – aprovar operações de financiamento:
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IV – garantir a gestão democrática e a participação popular em diretrizes destinadas ao
planejamento e aplicação de recursos orçamentários para a melhoria da mobilidade urbana;

V – fiscalizar a gestão do FDTPMU;
VI – publicar, bimestralmente, no site da Semob, o controle contábil do FDTPMU, incluindo os

balancetes que demonstrem a movimentação dos seus recursos.
Parágrafo único. O Conselho Diretor possui caráter não remunerado, de caráter deliberativo, e

reúne-se, ordinariamente, a cada trimestre e, extraordinariamente, quando convocado por qualquer de
seus membros.

Art. 7º Ao final de cada exercício, é realizada prestação de contas do FDTPMU ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal, com a apresentação de todos os controles contábeis e financeiros.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por decreto, no que for necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.468, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Altera a Lei nº 5.080, de 11 de março de
2013, que “inclui, no calendário oficial de
eventos e no calendário escolar do Distrito
Federal, o Dia do Patrimônio Cultural e institui
as Jornadas de Brasília Patrimônio Cultural da
Humanidade”.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 5.080, de 11 de março de 2013, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 5º …
§ 1º As despesas públicas de que trata esta Lei são financiadas em cada exercício
financeiro por meio de:
I – dotações orçamentárias incluídas nas leis orçamentárias anuais ou em seus
créditos adicionais;
II – emendas parlamentares federais e distritais às leis de que trata o inciso I.
§ 2º As entidades privadas parceiras do poder público podem financiar as
atividades que integram as Jornadas, com recursos próprios, provenientes do
resultado da venda de produtos e serviços de caráter cultural, doações e legados,
ou subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de
organismos internacionais.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.468, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Altera a Lei nº 5.080, de 11 de março de
2013, que “inclui, no calendário oficial de
eventos e no calendário escolar do Distrito
Federal, o Dia do Patrimônio Cultural e institui
as Jornadas de Brasília Patrimônio Cultural da
Humanidade”.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 5.080, de 11 de março de 2013, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 5º …
§ 1º As despesas públicas de que trata esta Lei são financiadas em cada exercício
financeiro por meio de:
I – dotações orçamentárias incluídas nas leis orçamentárias anuais ou em seus
créditos adicionais;
II – emendas parlamentares federais e distritais às leis de que trata o inciso I.
§ 2º As entidades privadas parceiras do poder público podem financiar as
atividades que integram as Jornadas, com recursos próprios, provenientes do
resultado da venda de produtos e serviços de caráter cultural, doações e legados,
ou subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de
organismos internacionais.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.469, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputados Wellington Luiz e Chico Vigilante)

Proíbe o uso, a posse, a fabricação e a
comercialização de produtos acabados
com a finalidade de utilização como linhas
cortantes no Distrito Federal e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Ficam proibidos o uso, a posse, a fabricação e a comercialização de produtos acabados
com a finalidade de utilização como linhas cortantes no Distrito Federal.

Parágrafo único. Entendem-se por produtos acabados os que tenham a finalidade de utilização
como linhas cortantes ou que tenham em sua composição materiais capazes de conferir atributo
cortante ao fio direto em sua composição.

Art. 2º Ficam assim delimitados os locais adequados à prática de atividades de lazer que
envolvam linhas ou assemelhados:

I – praças abertas;
II – campos de futebol;
III – outros espaços abertos com área mínima de 500 metros quadrados.
§ 1º Os locais a que se refere o caput não podem oferecer riscos para condutores de bicicleta

ou motocicletas, pedestres em geral e residências.
§ 2º Fica proibida a prática de atividades de lazer que envolvam linhas ou assemelhados em

área próxima a redes elétricas, aeroportos e aeroclubes e em locais destinados à aviação em geral.
§ 3º O Poder Executivo fica autorizado a fixar, nos locais adequados, em local visível, o

seguinte aviso: Local adequado para uso de pipas e outras atividades que envolvam linhas ou fio de
ligação.

Art. 3º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, a não observância do
disposto nesta Lei sujeita o infrator, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

I – apreensão do produto e multa;
II – interdição do estabelecimento;
III – cancelamento de autorização para funcionamento;
IV – cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento.
§ 1º A multa é aplicada cumulativamente com as penalidades nos seguintes valores:
I – R$ 500,00, no caso de pessoa física;
II – R$ 5.000,00, no caso de pessoa jurídica.
§ 2º Os valores das multas previstas neste artigo são reajustados anualmente com base no

Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou em outro índice
que venha a substituí-lo.

Art. 4º A fiscalização das disposições contidas nesta Lei é exercida pela Secretaria de Estado
de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF LEGAL e pelo Instituto do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos do Distrito Federal – Brasília Ambiental, sem prejuízo de outros órgãos
designados para essa finalidade.

Art. 5º Os registros de ocorrência que envolvam linha cortante ou assemelhados realizados
pela Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF devem incluir campo próprio de identificação que permita
sua contabilização e registro estatístico.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 6.185, de 18 de julho de
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2018.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.470, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Cria o Na Hora Mulher – Serviço de
Atendimento Imediato e Exclusivo à
Mulher no Distrito Federal e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica criado o Na Hora Mulher – Serviço de Atendimento Imediato e Exclusivo à Mulher
no Distrito Federal, que visa reunir, em um único local, representações de órgãos públicos federais e
distritais, de forma articulada, para a prestação de serviços públicos em atenção à mulher.

Art. 2º O Na Hora Mulher tem como finalidade prestar atendimento de alto padrão de
qualidade, eficiência e rapidez, facilitar o acesso da mulher aos serviços públicos, simplificar as
obrigações de natureza burocrática, assim como ampliar os canais de comunicação entre o Estado e as
mulheres.

Art. 3º Cabe à Secretaria de Estado da Mulher – SEM a implantação das unidades de
atendimento, que podem ser fixas e móveis.

Parágrafo único. A coordenação e o gerenciamento das unidades de atendimento do Na Hora
Mulher são de competência da Secretaria de Estado da Mulher – SEM.

Art. 4º As unidades do Na Hora Mulher são constituídas em regime de condomínio, formado
por órgãos da administração direta, fundacional e autárquica, empresas públicas e sociedades de
economia mista, órgãos públicos federais e empresas privadas prestadoras de serviços de utilidade
pública que adiram ao programa.

Art. 5º A prestação de serviços pelas unidades de atendimento é feita pelos servidores e
empregados públicos, distritais e federais, vinculados aos órgãos parceiros que integrem o programa,
pelos empregados das empresas privadas prestadoras de serviços ao Na Hora Mulher, bem como pelos
servidores integrantes dos quadros da Secretaria de Estado da Mulher – SEM.

Art. 6º Os empregados das empresas prestadoras de serviços ao Na Hora Mulher são por elas
selecionados, treinados e reciclados, com o acompanhamento do órgão gestor do Na Hora Mulher, para
o exercício de atividades de orientação e atendimento.

Parágrafo único. Para a prestação dos serviços, cabem aos órgãos parceiros integrantes da
unidade de atendimento a seleção e o treinamento dos servidores e demais colaboradores, para
execução das atividades específicas de cada órgão.

Art. 7º A Secretaria de Estado da Mulher – SEM deve adotar as providências necessárias ao
desligamento de servidores, empregados e demais colaboradores em exercício no Na Hora Mulher que
não atendam aos pressupostos de qualidade e eficiência da unidade de atendimento.

Art. 8º Compete ao Poder Executivo do Distrito Federal a regulamentação desta Lei.
Parágrafo único. A organização político-administrativa do Na Hora Mulher, no Distrito Federal,

compete ao Poder Executivo do Distrito Federal.
Art. 9º Cabe à Secretaria de Estado da Mulher – SEM a regulamentação de atos e instruções

complementares para efetiva implantação do Na Hora Mulher.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.471, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Doutora Jane)

Institui o Sistema Distrital de Ambientes
de Inovação – SDAI – DF e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação –
SDCTI, de que trata a Lei nº 6.140, de 03 de maio de 2018, art. 1º, o Sistema Distrital de Ambientes
de Inovação – SDAI, que compreende:

I – o Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec;
II – a Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec;
III – a Rede Distrital de Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec;
IV – a Rede Distrital de Núcleos de Inovação Tecnológica – RDNITec.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – parques tecnológicos: complexo planejado de desenvolvimento tecnológico, promotor da

cultura de ciência, tecnologia e inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial e
da promoção de sinergias em atividades de desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação;

II – polos tecnológicos: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença
dominante de microempresas e pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em
determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com as Instituições Científicas e
Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF, recursos humanos, laboratórios e equipamentos
organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação,
marketing e comercialização de novas tecnologias;

III – incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar
apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento,
com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a
realização de atividades voltadas à inovação;

IV – centro de inovação tecnológica – CIT: empreendimento que concentra, integra e oferece
um conjunto de mecanismos e serviços de suporte ao processo de inovação tecnológica das empresas,
constituindo-se, também, em espaço de interação empresarial-acadêmica para o desenvolvimento de
setores econômicos;

V – núcleo de inovação tecnológica – NIT: estrutura instituída por 1 ou mais Instituições
Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF com ou sem personalidade jurídica própria,
inclusive na condição de entidade privada, sem fins lucrativos, que tenha por finalidade a gestão de
política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas na Lei nº 6.140,
de 2018.

Art. 3º Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação, na
qualidade de coordenadora do Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec:

I – coordenar o SDTec, definindo diretrizes e procedimentos para o apoio aos projetos de
inovação, parques e polos tecnológicos, incubadoras de empresas, Centros de Inovação Tecnológica e
Núcleos de Inovação Tecnológica;

II – realizar estudos visando à formulação de políticas, programas e ações voltadas aos
ambientes de inovação, tendo-os como instrumentos para a competitividade do setor produtivo e
impulsionadores do desenvolvimento regional;

III – decidir, nos termos desta Lei, sobre a inclusão de parques tecnológicos no SDTec e sua
respectiva exclusão;
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IV – harmonizar as atividades dos parques tecnológicos integrantes do SDTec com a política
científica, tecnológica e de inovação do Distrito Federal;

V – promover a cooperação entre os sistemas de inovação, parques e polos tecnológicos do
Distrito Federal e deles com:

a) empresas cujas atividades estejam baseadas em conhecimento e inovação tecnológica;
b) órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou

municipal;
c) organismos internacionais, instituições de pesquisa, universidades e instituições de fomento,

investimento e financiamento, nacionais e/ou internacionais;
VI – apoiar o desenvolvimento de projetos de cooperação entre o SDTec e universidades e

instituições de pesquisa instaladas no Distrito Federal;
VII – zelar pela eficiência dos integrantes do SDTec, mediante articulação e avaliação de suas

atividades e do seu funcionamento, promovendo, inclusive, eventos, missões técnicas nacionais e
internacionais, de seus interesses;

VIII – acompanhar o cumprimento de acordos celebrados pelo Distrito Federal com entidades
participantes de parques tecnológicos integrantes do SDTec, zelando para que sejam respeitados os
objetivos dos empreendimentos;

IX – criar rede de disseminação e compartilhamento de informações e gestão do conhecimento
entre os parques tecnológicos, por meio de técnicas e instrumentos de tecnologia da informação;

X – participar de redes e associações nacionais e internacionais que congregam parques
tecnológicos;

XI – promover e apoiar eventos e projetos de mídia para promoção e divulgação do SDTec, das
ações e dos seus integrantes;

XII – realizar, anualmente, 2 reuniões técnicas do SDTec para discutir temas pertinentes ao
Sistema e troca de experiências entre os diversos gestores de parques tecnológicos;

XIII – elaborar relatório anual de avaliação de desempenho dos parques tecnológicos
integrantes do SDTec.

§ 1º O órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação pode, nos
termos da Lei nº 6.140, de 2018, celebrar convênios, contratos ou outros ajustes congêneres para
compartilhamento de recursos humanos, materiais e infraestrutura, realização de estudos técnicos,
obras civis sustentáveis e aquisição de equipamentos, com fins a incentivar a participação no processo
de inovação tecnológica, para ambientes contemplados no SDTec, obedecidas às condições e
disposições estabelecidas nesta Lei e demais disposições legais.

§ 2º A realização de obras civis e a aquisição de equipamentos pode beneficiar entes de direito
público de qualquer esfera administrativa ou entidades privadas sem fins lucrativos, obedecidas às
disposições legais.

 
CAPÍTULO II

DO SISTEMA DISTRITAL DE PARQUES E POLOS TECNOLÓGICOS – SDTec
Art. 4º O Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec tem os seguintes

objetivos:
I – estimular, no Distrito Federal, o surgimento, o desenvolvimento, a competitividade e o

aumento da produtividade de empresas cujas atividades estejam fundadas no conhecimento, na
tecnologia e na inovação;

II – incentivar a interação entre instituições de pesquisa, universidades e empresas, capital de
oportunidade e investidores, com vista ao desenvolvimento de atividades intensivas em conhecimento
e inovação tecnológica;

III – apoiar as atividades de pesquisa, desenvolvimento e engenharia não rotineira no âmbito
distrital;

IV – propiciar o desenvolvimento do Distrito Federal, por meio da atração de investimentos em
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atividades intensivas em conhecimento e inovação tecnológica.
Art. 5° Os parques e polos tecnológicos integrantes do Sistema Distrital de Parques e Polos

Tecnológicos – SDTec podem abrigar entes que se enquadrem na seguinte classificação:
I – entidades de apoio:
a) unidades de ensino e pesquisa, Núcleos de Inovação Tecnológica – NITs e Agências de

Inovação e Competitividade de instituições científicas e tecnológicas, bem como entidades de
cooperação com o setor produtivo;

b) laboratórios de ensaios, testes, serviços tecnológicos e outros de interesse do setor
produtivo e da sociedade, com vista ao incremento da competitividade e da qualidade de vida;

c) organismos de certificação e laboratórios acreditados para certificação de produtos e
processos;

II – incubadoras, centros de incubação e pós-incubação de empresas, incubação cruzada com
incubadoras e parques tecnológicos nacionais e internacionais;

III – empresas e organizações, nacionais ou internacionais, centros e condomínios empresariais
com vocação tecnológica e integrados ao plano estratégico do distrito de inovação, parque ou polo
tecnológico;

IV – empresas graduadas nas incubadoras e/ou pós incubadas sediadas em sistemas de
inovação, parques ou polos tecnológicos ou integrantes da RDITec, que mantenham atividades de
desenvolvimento ou engenharia não rotineira;

V – microempresas e empresas de pequeno porte definidas pela Lei Complementar federal n°
123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar federal nº 139, de 10 de
novembro de 2011, e da Lei federal nº 12.792, de 28 de março de 2013, pelo Marco Legal das
Startups, que mantenham convênios e/ou contratos de pesquisa, desenvolvimento e inovação com
instituições de ensino e pesquisa instaladas em sistemas de inovação, parques e polos tecnológicos
integrantes do SDTec;

VI – centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação, laboratórios de desenvolvimento ou
órgãos de intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa, públicos ou privados, nacionais ou
internacionais;

VII – órgãos e entidades governamentais diretamente envolvidos em políticas públicas de
ciência, tecnologia e inovação, unidades de agências de fomento e entidades associativas
especializadas;

VIII – outras entidades integrantes dos sistemas nacional, regional e local de inovação.
Parágrafo único. Os parques e polos tecnológicos integrantes do SDTec podem, ainda, abrigar

entes que se enquadrem na seguinte classificação:
I – empresas consideradas adequadas pela gestora, com a devida justificativa, que:
a) mantenham convênio ou contrato de pesquisa com unidades de ensino e pesquisa instaladas

em parques tecnológicos integrantes do SDTec; ou
b) por meio de convênios ajustados entre as partes estabeleçam os interesses convergentes;
II – prestadoras de serviços complementares para o bom funcionamento do parque

tecnológico.
Art. 6º O órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação pode

autorizar o credenciamento provisório no Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec de
empreendimentos que:

I – já disponham de um Centro de Inovação Tecnológica integrante da Rede Distrital de
Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec, em funcionamento, e uma incubadora de empresas
credenciada na Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec, em funcionamento;

II – cumpram os seguintes requisitos, de apresentação de:
a) requerimento, pela entidade gestora, no qual conste justificativa do pleito e caracterização

detalhada do empreendimento;
b) documento manifestando apoio à implantação do parque tecnológico subscrito por empresas



93Nº 46, Brasília, terça-feira, 5 de março de 2024

locais, bem como por centros de pesquisa e instituições de ensino e pesquisa;
c) projeto básico do empreendimento, contendo:
1. esboço do projeto urbanístico e arquitetônico;
2. estudos preliminares de viabilidade econômico-financeira, técnico-científica e de

sustentabilidade ambiental.
Parágrafo único. O credenciamento provisório de que trata este artigo tem validade limitada a 4

anos.
Art. 7º Constituem requisitos para o credenciamento definitivo de um Polo Tecnológico no

Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec:
I – a existência de:
a) pessoa jurídica sem fins lucrativos encarregada da gestão do polo tecnológico, que será a

gestora;
b) uma incubadora de empresas, integrante da RDITec e em funcionamento, que deve integrar

o polo tecnológico;
II – a apresentação:
a) de requerimento, pela entidade gestora, no qual conste justificativa do pleito e

caracterização detalhada do empreendimento;
b) do ato constitutivo da entidade gestora, que demonstre:
1. tratar-se de entidade privada sem fins lucrativos ou de entidade do setor público da

Administração Indireta e Fundacional;
2. ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 4º;
3. existir órgão colegiado superior responsável pela direção técnico-científica, podendo este

contar, sem a eles se limitar, com representantes do Governo do Distrito Federal, de instituição de
ensino e pesquisa presente no parque tecnológico e de entidade representativa do setor produtivo;

4. existir órgão técnico com a atribuição de zelar pelo cumprimento do objeto social da
entidade;

5. ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
III – a comprovação de que a gestora possui capacidade técnica e idoneidade financeira para

gerir o polo tecnológico;
IV – a comprovação da viabilidade técnica do empreendimento, mediante a juntada de:
a) projeto urbanístico-imobiliário básico de ocupação da área;
b) projeto de ciência, tecnologia e inovação do qual constem:
1. as áreas de atuação inicial;
2. os serviços disponíveis;
c) estudos de viabilidade econômica, financeira e ambiental do empreendimento, incluindo, se

necessário:
1. projetos associados, plano de marketing e atração de empresas;
2. demonstração de recursos próprios ou oriundos de instituições financeiras, de fomento e/ou

de apoio às atividades empresariais;
3. a compatibilidade com a Política Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação definida pelo

Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação – SDCTI, nos termos da Lei nº 6.140, de 2018.
Art. 8º Constituem requisitos para o credenciamento definitivo de um Parque Tecnológico no

Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec:
I – a existência de:
a) pessoa jurídica sem fins lucrativos encarregada da gestão do parque tecnológico, que será a

gestora;
b) um Centro de Inovação Tecnológica, integrante da RDCITec e em funcionamento, que deve
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integrar o parque tecnológico;
c) uma incubadora de empresas, integrante da RDITec e em funcionamento, que deve integrar

o parque tecnológico;
II – a apresentação:
a) de requerimento, pela entidade gestora, no qual conste justificativa do pleito e

caracterização detalhada do empreendimento;
b) do ato constitutivo da entidade gestora, que demonstre:
1. tratar-se de entidade privada sem fins lucrativos ou de entidade do setor público da

Administração Indireta e Fundacional;
2. ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 4º;
3. existir órgão colegiado superior responsável pela direção técnico-científica, podendo este

contar, sem a eles se limitar, com representantes do Governo do Distrito Federal, de instituição de
ensino e pesquisa presente no parque tecnológico e de entidade representativa do setor produtivo;

4. existir órgão técnico com a atribuição de zelar pelo cumprimento do objeto social da
entidade;

5. ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
III – a comprovação de que a gestora possui capacidade técnica e idoneidade financeira para

gerir o parque tecnológico;
IV – a comprovação da viabilidade técnica do empreendimento, mediante a juntada de:
a) projeto urbanístico-imobiliário básico de ocupação da área;
b) projeto de ciência, tecnologia e inovação do qual constem:
1. as áreas de atuação inicial;
2. os serviços disponíveis, como laboratórios, consultoria de pesquisadores e projeto-piloto de

pesquisa;
c) estudos de viabilidade econômica, financeira e ambiental do empreendimento, incluindo, se

necessário:
1. projetos associados, plano de marketing e atração de empresas;
2. demonstração de recursos próprios ou oriundos de instituições financeiras, de fomento e/ou

de apoio às atividades empresariais;
d) instrumento jurídico que assegure a cooperação técnica entre a gestora, centros de

pesquisa, reconhecidos pela comunidade científica e por órgãos de fomento, e instituições de ensino e
pesquisa credenciadas para ministrar cursos de pós-graduação em programas conexos às áreas de
atuação do parque tecnológico e instaladas no Distrito Federal;

V – a compatibilidade com a Política Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação definida pelo
Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação – SDCTI, nos termos da Lei nº 6.140, de 2018.

Art. 9º A inclusão de empreendimento no Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos –
SDTec e a respectiva exclusão dar-se-ão por meio de ato do titular do órgão competente de políticas
públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 1º É excluído do SDTec o parque tecnológico que vier a descumprir quaisquer dos requisitos
exigidos quando de sua inclusão ou que tiver avaliação de desempenho desfavorável, segundo relatório
previsto no art. 3º, XIII, bem como os que vierem a solicitar o respectivo desligamento.

§ 2º A inclusão de empreendimento no SDTec em caráter provisório, conforme dispõe o art. 6º,
dar-se-á por ato do órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação e a
respectiva exclusão será objeto de resolução do titular deste mesmo órgão competente, quando
constatado o descumprimento de quaisquer dos requisitos exigidos para o credenciamento provisório.

§ 3º Os empreendimentos credenciados em caráter provisório que, depois de decorrido o prazo
de 4 anos de sua inclusão no SDTec, não apresentarem a documentação comprobatória do
adimplemento dos requisitos necessários para o credenciamento previsto nos arts. 6º e 7º são
automaticamente excluídos do Sistema, sem necessidade de ato que formalize o desligamento.
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Art. 10. O Distrito Federal pode apoiar os Parques e Polos Tecnológicos integrantes do SDTec
mediante a celebração, com a gestora ou com o responsável de que tratam os arts. 7º, I, “a”, e 8º, I,
“a”, de convênios e outros instrumentos jurídicos, visando contribuir para:

I – a elaboração de estudos para apoio à implantação dos Parques e Polos Tecnológicos;
II – a instalação de núcleos administrativos, incubadoras e laboratórios;
III – outros estudos necessários para o empreendimento.
Art. 11. Os Parques Tecnológicos com credenciamento definitivo no Sistema Distrital de

Parques e Polos Tecnológicos – SDTec devem anualmente, no mês de abril, apresentar ao órgão
competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação relatório para acompanhamento e
avaliação de desempenho do empreendimento, com os seguintes indicadores:

I – aspectos financeiros e sociais:
a) postos de trabalho gerados, discriminados por tipo de atividade;
b) número de empresas:
1. instaladas, por segmento de atuação;
2. geradas/graduadas, por segmento de atuação;
c) dados econômicos, financeiros e contábeis referentes ao exercício anterior;
d) recursos públicos e privados aplicados;
II – aspectos científicos, tecnológicos e de gestão:
a) qualificação da equipe gestora;
b) número de:
1. projetos de P&D/ano com as universidades e os institutos de pesquisas;
2. pesquisadores, por área de conhecimento/competência;
3. artigos científicos publicados;
c) áreas de competência do parque;
d) plano de metas e plano estratégico;
III – aspectos competitivos e de infraestrutura e sustentabilidade:
a) quantidade de:
1. mão de obra qualificada formada na região;
2. pessoas empregadas no parque.
b) custo de instalação, assim como despesas com locação e condomínio;
c) número de:
1. interações com universidades e institutos de pesquisa, como convênios, contratos e

laboratórios compartilhados;
2. patentes solicitadas e de patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais;
3. empresas de atuação internacional;
4. tecnologias licenciadas/geradas pela interação universidade-empresa;
5. relacionamentos internacionais estabelecidos;
6. participação em eventos nacionais e internacionais, como feiras, seminários, encontros

e workshops.
d) impacto regional do empreendimento.
Parágrafo único. Para acompanhamento da execução do plano de metas previsto no inciso II,

“d”, os parques tecnológicos integrantes do SDTec devem apresentar relatórios trimestrais de
acompanhamento.

Art. 12. A entidade gestora ou responsável pela representação do Polo ou do Parque
Tecnológico, que deixar de observar seu objeto social ou as disposições desta Lei, fica inabilitada para
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celebrar convênios ou outros instrumentos jurídicos visando auferir os benefícios previstos no art. 10
deste diploma legal.

CAPÍTULO III
DA REDE DISTRITAL DE INCUBADORAS DE EMPRESA – RDITec

Art. 13. A Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec, instrumento articulador do
conjunto das incubadoras que abrigam predominantemente empresas nascentes intensivas em
conhecimento tecnológico, estabelecidas no Distrito Federal e credenciadas pelo órgão competente de
políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação, tem os seguintes objetivos:

I – fomentar a implantação e o fortalecimento das incubadoras de empresas no Distrito
Federal;

II – promover a cultura do empreendedorismo inovador, fomentando a utilização de novas
tecnologias de produção e de gestão;

III – integrar as incubadoras promovendo a troca de informação e a difusão de conhecimento e
de processos de gestão tecnológica, mercadológica, empresarial e de internacionalização de operações;

IV – incentivar a integração com as cadeias produtivas, arranjos e outros mecanismos de
desenvolvimento existentes no Distrito Federal, buscando proporcionar sustentabilidade e
competitividade aos seus negócios;

V – desenvolver estudos, mapeamentos, metodologias de monitoramento e avaliação de
resultados, através de indicadores que demonstrem o grau de inovação e empreendedorismo, a
capacidade de geração de empregos e sua participação no mercado;

VI – apoiar:
a) a aplicação de capital empreendedor e o direcionamento de linhas de investimentos às

demandas das empresas incubadas;
b) a captação de recursos de órgãos de fomento para aplicação em ações que beneficiem

horizontalmente as empresas incubadas e as incubadoras;
VII – buscar o intercâmbio com:
a) entidades nacionais e internacionais de fomento à inovação, à tecnologia e ao

empreendedorismo;
b) entidades congêneres no país e no exterior;
VIII – promover e apoiar a realização de eventos, reuniões técnicas, missões técnicas e outras

ações, em nível nacional e internacional, em apoio às incubadoras de empresas no Distrito Federal.
Art. 14. Constituem requisitos para inclusão de incubadoras à Rede Distrital de Incubadoras de

Empresas – RDITec:
I – a existência de pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos encarregada da gestão da

incubadora, cujo ato constitutivo demonstre:
a) ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 13;
b) ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
c) possuir capacidade técnica e idoneidade financeira para gerir a incubadora;
II – a apresentação de:
a) requerimento pela entidade gestora, contendo justificativa do pleito e caracterização

detalhada do empreendimento;
b) planejamento estratégico e operacional para sua instalação e desenvolvimento;
c) relatório identificando o perfil das empresas incubadas, de acordo com as vocações

econômicas e produtivas e as áreas de atuação das instituições de ciência, tecnologia e ensino na
região;

III – o oferecimento de infraestrutura, espaço físico e instalações de uso compartilhado, como
biblioteca, serviços administrativos e de escritório, salas de reunião, auditório, utilidades, facilitando,
ainda, o acesso a laboratórios, grupos de pesquisas em universidades, institutos, centros de pesquisa e
instituições de formação profissional;
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IV – a promoção de apoio nas áreas de gestão tecnológica, empresarial e mercadológica, entre
outras, visando ao desenvolvimento e à consolidação das empresas incubadas;

V – a existência de modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
VI – a previsão na sua estrutura organizacional interna, de órgão colegiado com as seguintes

características:
a) responsável pelo planejamento e pela direção estratégica;
b) tem a atribuição de zelar pelo cumprimento do objeto social da entidade;
c) pode contar com representantes do Poder Executivo de onde se encontra instalada a

incubadora, de instituições de ensino e pesquisa e de entidades privadas representativas do setor
produtivo;

VII – a demonstração de sua viabilidade econômico-financeira, indicando a existência de
recursos próprios ou oriundos de instituições de fomento, instituições financeiras ou outras entidades
de apoio às atividades empresariais, em especial às direcionadas para micro e pequenas empresas;

VIII – a demonstração de capacidade para criar as condições para que as empresas incubadas
se consolidem.

Art. 15. Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação,
como coordenadora da Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec:

I – decidir, nos termos desta Lei, a inclusão de incubadora na RDITec e respectiva exclusão;
II – harmonizar as atividades das incubadoras integrantes da RDITec com a política científica,

tecnológica e de inovação do Distrito Federal;
III – zelar pela eficiência dos integrantes da RDITec, mediante articulação e avaliação das suas

atividades e do seu funcionamento;
IV – acompanhar o cumprimento de convênios ou outros instrumentos jurídicos celebrados pelo

Distrito Federal com as entidades gestoras das incubadoras integrantes da RDITec;
V – desenvolver, contratar e/ou apoiar a realização de estudos e projetos em apoio ao

desenvolvimento das atividades da RDITec;
VI – elaborar relatório anual de avaliação de desempenho das incubadoras integrantes da

RDITec.
Art. 16. A inclusão da incubadora na Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec e a

respectiva exclusão dar-se-á mediante resolução do titular do órgão competente de políticas públicas
de Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 1º É excluída da RDITec a incubadora que descumprir quaisquer dos requisitos exigidos
quando de sua inclusão ou que tiver desempenho desfavorável segundo o relatório previsto no art. 14,
II, “c”.

§ 2º A exclusão a que se refere o caput pode ocorrer, ainda, a pedido da entidade gestora.
Art. 17. O Distrito Federal pode apoiar as incubadoras credenciadas na Rede Distrital de

Incubadoras de Empresas – RDITec, mediante a celebração, com a gestora ou com o responsável de
que trata o art. 14, I, de convênios e outros instrumentos jurídicos, visando à realização de estudos,
obras civis e aquisição de equipamentos.

Art. 18. As incubadoras com credenciamento na Rede Distrital de Incubadoras de Empresas –
RDITec devem anualmente, no mês de abril, apresentar ao órgão competente de políticas públicas de
Ciência, Tecnologia e Inovação relatório, para acompanhamento e avaliação de desempenho do
empreendimento, com os seguintes indicadores:

I – aspectos financeiros e sociais:
a) postos de trabalho, gerados discriminados por tipo de atividade;
b) número de empresas:
1. instaladas, por segmento de atuação;
2. geradas/graduadas, por segmento de atuação;
c) dados econômicos, financeiros e contábeis referentes ao exercício anterior;
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d) recursos públicos e privados aplicados;
II – aspectos científicos, tecnológicos e de gestão:
a) qualificação da equipe gestora;
b) número de:
1. projetos de P&D/ano com as universidades e institutos de pesquisas;
2. pesquisadores por área de conhecimento/competência;
c) áreas de competência da incubadora;
d) plano de metas e plano estratégico;
III – aspectos competitivos e de infraestrutura e sustentabilidade:
a) quantidade de:
1. mão de obra qualificada formada na região;
2. pessoas empregadas na incubadora;
b) custo de instalação, assim como despesas com locação e condomínio;
c) número de:
1. interações com universidades e institutos de pesquisa, como convênios, contratos e

laboratórios compartilhados;
2. patentes solicitadas e de patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais;
3. empresas de atuação internacional;
4. tecnologias licenciadas/geradas pela interação universidade-empresa;
5. relacionamentos internacionais estabelecidos;
6. participação em eventos nacionais e internacionais, como feiras, seminários, encontros

e workshops;
d) impacto regional do empreendimento.
 

CAPÍTULO IV
DA REDE DISTRITAL DE CENTROS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – RDCITec

Art. 19. A Rede Distrital de Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec tem como objetivos:
I – estimular:
a) a cultura de inovação no Distrito Federal;
b) os Centros de Inovação Tecnológica integrantes da RDCITec a realizar pesquisa,

desenvolvimento e engenharia de novos produtos e/ou processos;
II – estimular e facilitar o estabelecimento e/ou a consolidação de parceria de Centros de

Inovação Tecnológica, integrantes da RDCITec, com empresas e organizações do setor produtivo, com
vista ao desenvolvimento de processos e/ou produtos inovadores;

III – divulgar, fomentar e disponibilizar serviços tecnológicos e de incremento da inovação na
empresa, por meio de instituições de pesquisa e desenvolvimento tecnológico e de inovação no Distrito
Federal;

IV – realizar treinamento, capacitação, eventos, missões técnicas, nacionais e internacionais, e
outras ações visando apoiar a atuação dos Centros de Inovação Tecnológica integrantes da RDCITec;

V – estabelecer relações de cooperação com redes congêneres;
VI – buscar o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais de fomento à inovação, à

tecnologia e à cooperação entre os Centros de Inovação Tecnológica, as universidades e as empresas;
VII – apoiar a captação de recursos de órgãos de fomento para aplicação em ações que

beneficiem os Centros de Inovação Tecnológica, bem como as entidades e empresas a eles associadas
ou usuárias de seus serviços e pesquisas.
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Art. 20. Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação
proceder à avaliação da viabilidade técnica, científica e econômica da implantação de um Centro de
Inovação Tecnológica.

Art. 21. O órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação pode
autorizar o credenciamento na Rede Distrital de Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec do
empreendimento que cumpra os seguintes requisitos:

I – a existência de pessoa jurídica encarregada da gestão do Centro de Inovação Tecnológica,
cujo ato constitutivo demonstre:

a) ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 19;
b) ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
II – a apresentação de:
a) requerimento pela entidade gestora, contendo justificativa do pleito e caracterização

detalhada do empreendimento;
b) documento comprobatório de que a área destinada à instalação do Centro de Inovação

Tecnológica esteja situada em local cujo uso seja permitido pelo zoneamento urbano e compatível com
as finalidades do empreendimento;

III – o oferecimento do espaço físico, que pode conter infraestrutura e instalações de uso
compartilhado, como biblioteca, serviços administrativos e de escritório, salas de reunião, auditório,
utilidades, facilitando, ainda, o acesso a incubadoras, laboratórios e grupos de pesquisas de
universidades, institutos, centros de pesquisa e instituições de formação profissional.

Art. 22. A inclusão de empreendimento na Rede Distrital de Centros de Inovação Tecnológica
– RDCITec e a respectiva exclusão dar-se-ão por meio de resolução do titular do órgão competente de
políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 1º É excluído da RDCITec o Centro de Inovação Tecnológica que vier a descumprir quaisquer
dos requisitos exigidos quando de sua inclusão ou que tiver avaliação de desempenho desfavorável.

§ 2º A exclusão a que se refere o caput pode ocorrer, ainda, a pedido da entidade gestora.
Art. 23. O Distrito Federal pode apoiar os Centros de Inovação Tecnológica mediante a

celebração de convênios e outros instrumentos jurídicos com as respectivas entidades gestoras.
§ 1º Os convênios que disponham sobre a realização do estudo de viabilidade técnica,

econômica e financeira e do plano de negócios do empreendimento, dependem de prévia assinatura de
Protocolo de Intenções.

§ 2º Os convênios visando à realização de obras civis e aquisição de equipamentos só podem
ser celebrados com entidades gestoras de Centros de Inovação Tecnológica credenciados na RDCITec.

§ 3º Os convênios que disponham sobre aquisição de bens móveis devem conter cláusula com
condição na hipótese de substituição da gestora ou do responsável pela representação do Centro de
Inovação Tecnológica: o substituído deve transferir a seu substituto, sem qualquer ônus, os bens
móveis adquiridos em decorrência do ajuste e os excedentes financeiros existentes.

Art. 24. Os Centros de Inovação Tecnológica com credenciamento na Rede Distrital de Centros
de Inovação Tecnológica – RDCITec devem anualmente, no mês de abril, apresentar ao órgão
competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação relatório, para acompanhamento e
avaliação de desempenho do empreendimento, com os seguintes indicadores:

I – aspectos financeiros e sociais:
a) postos de trabalho gerados, discriminados por tipo de atividade;
b) número de empresas:
1. instaladas, por segmento de atuação;
2. geradas/graduadas, por segmento de atuação;
c) dados econômicos, financeiros e contábeis referentes ao exercício anterior;
d) recursos públicos e privados aplicados;
II – aspectos científicos, tecnológicos e de gestão:
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a) qualificação da equipe gestora;
b) número de:
1. projetos de P&D/ano com as universidades e institutos de pesquisas;
2. pesquisadores por área de conhecimento/competência;
c) áreas de competência do Centro de Inovação Tecnológica;
d) plano de metas e plano estratégico;
III – aspectos competitivos e de infraestrutura e sustentabilidade:
a) quantidade de:
1. mão de obra qualificada formada na região;
2. pessoas empregadas no Centro de Inovação Tecnológica;
b) custo de instalação, assim como despesas com locação e condomínio;
c) número de:
1. interações com universidades e institutos de pesquisa, como convênios, contratos e

laboratórios compartilhados;
2. patentes solicitadas e patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais;
3. empresas de atuação internacional;
4. tecnologias licenciadas/geradas pela interação universidade-empresa;
5. relacionamentos internacionais estabelecidos;
6. participação em eventos nacionais e internacionais, como feiras, seminários, encontros

e workshops;
d) impacto regional do empreendimento.

 
CAPÍTULO V

DA REDE DISTRITAL DE NÚCLEOS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – RDNITec
Art. 25. A Rede Distrital de Núcleos de Inovação Tecnológica – RDNITec tem como objetivos:
I – apoiar:
a) a implantação, o fortalecimento e a institucionalização nas Instituições Científicas e

Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF de Núcleos de Inovação Tecnológica – NITs;
b) a formulação de políticas para comercialização de tecnologias geradas nas Instituições de

Pesquisas do Distrito Federal;
II – congregar esforços para o fortalecimento das ações que visem à proteção da propriedade

intelectual das Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF e à valoração de
seus ativos intangíveis;

III – incentivar a geração e a transferência de tecnologia e a promoção da inovação no Distrito
Federal;

IV – buscar o intercâmbio e a articulação com organismos nacionais e internacionais de
fomento e desenvolver mecanismos de apoio à obtenção de financiamento para o desenvolvimento da
propriedade Intelectual no Distrito Federal;

V – estimular:
a) o empreendedorismo e o desenvolvimento de novos negócios e de empresas nascentes,

Startups, a partir das criações geradas nas Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal
ICT – DF;

b) a atração de investimentos para as empresas a que se refere a alínea “a”;
VI – propor processos, metodologias e estratégias para avaliação e comercialização de

tecnologias oriundas das Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF e
promover maior interação entre essas instituições e o mercado;
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VII – propor o estabelecimento e a difusão de indicadores de desempenho do conjunto das
atividades em todos os NITs integrantes da RDNITec;

VIII – conectar a RDNITec com os demais atores do sistema de inovação do Distrito Federal,
tais como incubadoras de empresas, parques tecnológicos, Centros de Inovação Tecnológica e arranjos
produtivos locais;

IX – contribuir para a formulação e implementação de um modelo de articulação entre os NITs
das Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF, propiciando uma sinergia
entre eles;

X – promover e apoiar a realização de eventos, reuniões técnicas, missões técnicas e outras
ações, em nível nacional e internacional, em apoio às Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito
Federal – ICT – DF, através dos seus NITs.

Art. 26. Constituem requisitos para inclusão de Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT à Rede
Distrital de Núcleos de Inovação Tecnológica – RDNITec:

I – a existência de departamento/órgão encarregado da gestão da política de inovação das
Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF ao qual esteja vinculado, que
demonstre:

a) tratar-se de unidade do setor público da Administração Direta, Indireta e Fundacional;
b) ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 25;
c) ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
II – a apresentação de:
a) requerimento, pelo gestor, contendo justificativa do pleito e caracterização detalhada do

NIT;
b) planejamento estratégico e operacional para instalação e desenvolvimento do NIT.
Parágrafo único. Além do previsto no inciso I, “a”, podem integrar, ainda, a RDNIT, os NITs de

outras Instituições de Ciência e Tecnologia públicas ou privadas presentes no Distrito Federal.
Art. 27. Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação:
I – decidir, nos termos desta Lei, sobre a inclusão de NIT na RDNIT e sua respectiva exclusão;
II – harmonizar as atividades dos NITs com a política científica, tecnológica e de inovação do

Distrito Federal;
III – acompanhar o cumprimento de convênios ou outros instrumentos jurídicos celebrados

pelo Distrito Federal com as entidades gestoras dos NITs;
IV – desenvolver, contratar e/ou apoiar a realização de estudos e projetos em apoio à

implementação de Núcleos de Inovação Tecnológica nas Instituições de Pesquisas do Distrito Federal,
bem como na formulação de um modelo eficaz de articulação.

Art. 28. O Governo do Distrito Federal pode apoiar as instituições de pesquisas integrantes das
Redes de que trata esta Lei, mediante a celebração de convênios, parcerias e outros instrumentos
jurídicos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. O Poder Executivo deve regulamentar o cumprimento dos dispositivos constantes
nesta Lei.

Art. 30. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 4 de março de 2024.
135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.472, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Reconhece a vocação temática de
logradouros do Plano Piloto como de
relevante interesse cultural, social e
econômico para o Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico para o
Distrito Federal a vocação temática dos seguintes logradouros do Plano Piloto:

I – Rua das Farmácias, no Comércio Local Sul 102/302;
II – Rua da Moda, no Comércio Local Sul 304/305;
III – Rua dos Restaurantes, no Comércio Local Sul 404/405;
IV – Rua Japonesa, no Comércio Local Sul 414/415;
V – Rua das Elétricas, no Comércio Local Sul 109/110;
VI – Rua da Informática, no Comércio Local Norte 207/208;
VII – Rua da Igrejinha, no Comércio Local Sul 107/108.
Art. 2º A critério dos órgãos responsáveis, a vocação temática dos logradouros mencionados

no art. 1º pode ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou de
outros procedimentos administrativos.

Art. 3º Esta Lei não altera a denominação tombada dos logradouros mencionados, mas dá
direito aos empreendedores e às associações desses locais de ostentar o título mencionado nos incisos
do art. 1º em sua publicidade institucional, inclusive por meio de placas ou de decorações temáticas.

Parágrafo único. O Poder Público pode definir, com a necessária participação dos
empreendedores locais, parâmetros gerais para as ações mencionadas no caput.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.473, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Institui o Programa de Descentralização
Financeira para Ações de Segurança
Pública – PDFASP por meio de
transferência de recursos financeiros do
Governo do Distrito Federal, nos termos
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Descentralização Financeira para Ações de Segurança
Pública – PDFASP para as unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal (Polícia
Civil do Distrito Federal, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e Polícia Militar do Distrito
Federal).

Parágrafo único. A execução descentralizada de ações visa dar autonomia gerencial para as
unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal, submetendo-se ao disposto na Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entendem-se por unidades executoras – UEx as
unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal.

Art. 3º Os recursos do PDFASP se destinam suplementarmente à manutenção e ao regular
funcionamento dos serviços das unidades policiais das instituições de segurança pública do Distrito
Federal, e são utilizados para quaisquer das seguintes finalidades:

I – adquirir materiais de consumo;
II – adquirir materiais permanentes, mobiliários e equipamentos;
III – realizar reparos nas respectivas instalações físicas;
IV – contratar serviços com pessoas jurídicas e pessoas físicas, observadas as normas legais;
V – pagar outras despesas, disciplinadas pelas instituições de segurança pública do Distrito

Federal.
Art. 4º Os recursos do PDFASP não podem ser aplicados no pagamento de despesas com:
I – pessoal e encargos sociais, qualquer que seja o vínculo empregatício;
II – implantação de novos serviços;
III – gratificações, bônus e auxílios;
IV – festas e recepções;
V – viagens e hospedagens;
VI – obras de infraestrutura, excetuados pequenos reparos de estrutura;
VII – aquisição de veículos;
VIII – pesquisas de qualquer natureza;
IX – publicidade.
Art. 5º A operacionalização do PDFASP dá-se mediante a alocação e a transferência de

recursos financeiros para, suplementarmente, apoiar a execução de atividades desenvolvidas pelas
unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal.

§ 1º Os recursos são transferidos para contas bancárias das instituições de segurança pública
do Distrito Federal, para esse fim.

§ 2º A operacionalização do PDFASP é a do órgão de direção superior diretamente subordinado
à Direção-Geral da Polícia Civil e ao Comando-Geral do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar, que
tem como atribuições elaborar propostas e definir especificações para a aquisição de bens e serviços,
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bem como para os relatórios de prestação de contas, na forma definida por normatização
complementar das instituições de segurança pública do Distrito Federal.

Art. 6º O valor global a ser transferido para as unidades das instituições de segurança pública
do Distrito Federal é definido com base em critérios estabelecidos pelas corporações, levando em
consideração os bancos de dados distritais e federais da segurança pública.

Parágrafo único. O valor de cada cota pode ser suplementado por meio de dotações
orçamentárias advindas de emendas parlamentares.

Art. 7º As despesas realizadas com os recursos relativos ao PDFASP estão sujeitas às
restrições discriminadas a seguir, sem prejuízo de outras a serem estabelecidas pelas instituições de
segurança pública do Distrito Federal e outros órgãos competentes do Governo do Distrito Federal:

I – as aquisições e contratações efetuadas com recursos do PDFASP submetem-se ao disposto
na Lei federal nº 14.133, de 2021, em sua vigente redação;

II – as contratações de serviços para reparos nas instalações elétricas, hidráulicas e da rede
lógica, bem como na estrutura física, que impliquem alterações nas características originais do prédio
devem ser precedidas de anuência do órgão de direção superior diretamente subordinado à Direção-
Geral da Polícia Civil e ao Comando-Geral do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar;

III – a aquisição dos itens estabelecidos no art. 3º pode ser feita por dispensa de licitação,
desde que a soma de todas as aquisições ou contratações de serviços, por item, não ultrapasse os
limites previstos no art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021;

IV – quando a aquisição de material ou a contratação de serviços ultrapassar o limite de que
trata o inciso III, a licitação é realizada na modalidade pertinente, pelo nível central das instituições de
segurança pública do Distrito Federal;

V – somente podem ser adquiridos, suplementarmente, materiais de consumo e outros
insumos, quando não houver item igual ou similar disponível nas instituições de segurança pública do
Distrito Federal.

Art. 8º Os recursos alocados ao PDFASP são consignados no orçamento do Governo do Distrito
Federal, na unidade orçamentária das instituições de segurança pública do Distrito Federal, em
programa orçamentário próprio, sendo provenientes da receita ordinária do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos do PDFASP também podem advir de emendas parlamentares.
Art. 9º A liberação dos recursos do PDFASP é feita em 2 quotas anuais para os recursos

destinados às despesas correntes.
§ 1º Os recursos do PDFASP são liberados mediante transferência autorizada pelas instituições

de segurança pública do Distrito Federal por ordem bancária, em conta bancária aberta junto ao Banco
de Brasília S.A. – BRB, em nome da UEx.

§ 2º Os recursos do PDFASP devem ser movimentados, exclusivamente, por meio do
Cartão PDFASP, cuja utilização é restrita aos fornecedores de bens ou prestadores de serviços
cadastrados.

§ 3º Os recursos disponíveis são obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou
certificado de depósito bancário – CDB vinculados à conta do PDFASP, ou em outra aplicação de maior
rendimento de resgate automático, sem riscos de perda aos recursos públicos, quando a previsão de
utilização dos recursos for igual ou superior a 1 mês, observada a previsão de reserva para os gastos
em execução.

Art. 10. O Banco de Brasília – BRB é a instituição financeira responsável por:
I – disponibilizar a plataforma para cadastramento dos fornecedores de bens ou prestadores de

serviços a que se refere o art. 9º, § 2º;
II – disponibilizar e manter aplicativo de gestão, pagamentos e controle dos gastos, com

inserção de imagens, fotos de comprovantes fiscais de aquisição de bens e serviços e outra
documentação porventura necessária;

III – prestar informações e disponibilizar dados de execução do programa para as instituições
de segurança pública do Distrito Federal e para os órgãos de controle do Governo do Distrito Federal;

IV – efetuar o bloqueio de conta ou cartão e a restituição do saldo ao erário a qualquer tempo,
a pedido da autoridade competente;
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V – promover o cancelamento do cartão sempre que houver comunicação de alteração do seu
titular;

VI – desenvolver plataforma digital de apoio à gestão dos recursos do PDFASP, pelas unidades
de polícia e pelo setor responsável pelo acompanhamento e controle do PDFASP das instituições de
segurança pública do Distrito Federal.

Art. 11. A liberação dos recursos do PDFASP fica condicionada à apresentação da prestação de
contas completa do ano anterior ao da solicitação e à situação de adimplência na prestação e
aprovação de contas de recursos recebidos em exercícios anteriores.

Art. 12. A UEx que tiver as suas contas rejeitadas, no todo ou em parte, e não cumprir as
determinações para o seu saneamento, conforme as normas aplicáveis, não recebe recursos
do PDFASP e se sujeita, por si e por seus dirigentes, às penalidades previstas na legislação.

Art. 13. Os recursos porventura não utilizados no exercício podem ser reprogramados pelas
UEx para o exercício subsequente.

Art. 14. O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei é apurado de acordo com
legislação vigente e das sanções cíveis e penais cabíveis.

Art. 15. Os recursos utilizados em desacordo com o previsto nesta Lei devem ser ressarcidos
aos cofres do tesouro do Distrito Federal pelos responsáveis.

Art. 16. É exigida a prestação de contas anuais dos recursos do PDFASP, conforme as normas
estabelecidas pelas instituições de segurança pública do Distrito Federal, as quais devem ser
apresentadas até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, sob pena de responsabilização.

Art. 17. A gestão dos recursos do PDFASP está sujeita à auditoria a cargo dos órgãos de
controle interno e externo do Distrito Federal.

Art. 18. As instituições de segurança pública do Distrito Federal publicarão norma
complementar, em até 90 dias contados da data da publicação desta Lei, com orientações necessárias
à execução do PDFASP.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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do PDFASP e se sujeita, por si e por seus dirigentes, às penalidades previstas na legislação.
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LEI Nº 7.474, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Cria o relatório anual de vitimização dos
profissionais de saúde no Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Deve ser elaborado todos os anos, no âmbito da Secretaria de Estado Saúde, um
relatório detalhado denominado Relatório Anual de Vitimização dos Profissionais de Saúde do Distrito
Federal.

Parágrafo único. O presente relatório tem por escopo fazer uma análise individual dos eventos
que vitimaram, no aspecto físico ou no aspecto mental, os profissionais de saúde.

Art. 2º Todas as ocorrências que tenham por objeto a prática de violência em desfavor dos
profissionais de saúde devem constar no relatório a que faz referência esta Lei.

§ 1º O relatório deve conter nome do profissional agredido, a instituição na qual está lotado, o
tempo de serviço, a data do fato que o vitimou, o período (dia/noite), breve síntese do fato, o
detalhamento do ambiente onde ocorreu e eventuais circunstâncias anteriores ao evento.

§ 2º Entende-se como "detalhamento do ambiente" a informação se é em via pública,
ambiente interno de residência, local de habitação coletiva, comunidade, bem como informações sobre
condições de luminosidade, aglomeração de pessoas etc.

§ 3º Entendem-se como "circunstâncias anteriores ao evento" aquelas em que o profissional se
encontrava antes do período do fato, em atividades como plantão, atividades que impactam no seu
repouso, com a consequente diminuição de percepção de risco, se anteriormente esteve com alguma
restrição de ordem médica ou psicológica ou se havia precedente plausível que colaborasse com o
evento.

§ 4º Caso as ocorrências tenham ocorrido no local de trabalho e ensejem a caracterização do
acidente em serviço, na forma da legislação de regência, a Secretaria deve informar, de forma
pormenorizada, que tal acidente ensejou em violência física, de modo a representar, quando da
publicação anual do relatório, o dado efetivo acerca das agressões físicas aos profissionais de saúde.

Art. 3º O relatório deve ser publicado com periodicidade anual e deve ser disponibilizado no
sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Saúde, observadas as prescrições contidas na legislação de
proteção de dados.

Art. 4º O relatório será encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal e deve ser
apresentado, em reunião específica para isso, à Comissão de Educação, Saúde e Cultura, com a
presença dos gestores da Secretaria e do Conselho de Saúde.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

PROJETO DE LEI nº 437/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s  EDUARDO PEDROSA e
DELMASSO, que Estabelece diretrizes, parâmetros e objetivos para instituição de normas urbanísticas
específicas para instalação de infraestrutura de suporte para equipamentos de prestação de serviços de
telecomunicações e o respectivo licenciamento no Distrito Federal, nos termos da legislação federal
vigente, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 704/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Dispõe sobre
a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre autocomposição de
conflitos no âmbito da administração pública do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.125/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Limita
os gastos com propaganda e publicidade em casos de pandemia, no âmbito da Administração Pública do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.352/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL
DONIZET, que Institui o Programa de Valorização dos Protetores e Cuidadores de animais em situação
de risco, vulnerabilidade ou abandono no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências..
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.430/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO DELMASSO,
que Dispõe sobre a criação do cadastro distrital de informações para a proteção da infância e da
juventude.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.689/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Dispõe
sobre a obrigatoriedade dos órgãos públicos do Distrito Federal possibilitarem o pagamento de taxas e
preços de serviços públicos por meio de cartão de crédito e de débito e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.994/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Dispõe
sobre a regulamentação de imóveis como meio de hospedagem remunerada no Distrito Federal e dá
outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 2.910/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre o inventário do patrimônio cultural e turístico do Distrito Federal dotado de
acessibilidade.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 202/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA
BELMONTE, que Dispõe sobre a implementação da transparência nas informações sobre os usuários
beneficiários da gratuidade do transporte público coletivo do Distrito Federal, na forma que especifica.
 

Prazos de Emendas
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/03/2024    Último Dia: 18/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 305/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Institui o Programa Reintegra e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 364/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PEPA, que Dispõe sobre a
obrigatoriedade de afixação de QR CODE em estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Distrito
Federal, que direcione os cidadãos para página de recebimento de denúncias que especifica, às
autoridades competentes.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 618/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui a Carteira de Identidade do Empreendedor Rural e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 648/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui a Carteira de Exercício Profissional do Empresário, no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 674/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Proíbe o uso e a comercialização de agrotóxicos que contenham em sua composição o princípio
ativo fipronil, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 763/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Dispõe sobre a prestação de serviços por profissional de educação física diretamente ao
consumidor, de modo itinerante, utilizando veículo automotor ou rebocável adaptado, denominado "fit
truck".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 845/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio do Distrito Federal,
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 938/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política Distrital de
Segurança nas Escolas – PSEP no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 40/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei
Complementar nº 326, de 4 de outubro de 2000, que dispõe sobre a criação do Programa de Apoio ao
Esporte – PAE e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024

 
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
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PROJETO DE LEI nº 885/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI, que Altera
a Lei 3.830, de 14 de março de 2006, para definir a base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão
“Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/03/2024    Último Dia: 18/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 938/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política Distrital de
Segurança nas Escolas – PSEP no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 953/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 589.727,00.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024

 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
 

PROJETO DE LEI nº 711/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Institui normas para acesso de cães de grande porte aos parques mantidos pelo Distrito Federal e
dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 788/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui o Plano de Desenvolvimento de Turismo Sustentável da Região Administrativa da Fercal, que
cria a Rota 205 – RA Fercal , direcionada aos segmentos de turismo cultural, rural, histórico, religioso,
científico e aventura.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 951/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ,
que Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para realização de
concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 952/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Altera a Lei nº 5.818, de Abril de 2017, que dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a
título de inscrição em concursos públicos no âmbito do Distrito Federal para os eleitores que tenham
prestado serviço eleitoral.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 955/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que Altera
a Lei no 1.479, de 17 de junho de 1997, que "Institui o Dia do Idoso no Distrito Federal"
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 968/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Dispõe sobre a reserva de vaga em creche e pré-escola para mães trabalhadoras e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 40/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei
Complementar nº 326, de 4 de outubro de 2000, que dispõe sobre a criação do Programa de Apoio ao
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Esporte – PAE e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 79/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR
DANIEL DE CASTRO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Guilherme
Augusto Machado.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 80/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROBÉRIO NEGREIROS E OUTROS, que “Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO”
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 81/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
JAQUELINE SILVA, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Senhora Margô Gomes de
Oliveira Karnikowski.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 82/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROOSEVELT e PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Senhor Aécio Prado Dantas Júnior.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 83/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROOSEVELT e PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Concede o Título de Cidadã Benemérita de Brasília à
Senhora Michelle de Paula Firmo Reinaldo Bolsonaro.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 84/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROOSEVELT e PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao
senhor Darlan de Lima Barbosa.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

PROJETO DE LEI nº 959/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE,
que Dispõe sobre o direito de devolução de mercadorias por arrependimento em até 7 (sete) dias,
independente do canal de compra, no Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024

 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR
 
PROJETO DE LEI nº 169/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Dispõe
sobre a criação do Conselho Distrital de Defesa da Mulher e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 01/03/2024    Último Dia: 14/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 730/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Determina a Exibição de Vídeos Educativos nas Sessões de Cinemas sobre a Conscientização,
Prevenção e Combate a Violência Contra a Mulher, no Âmbito do Distrito Federal. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 871/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Institui a Campanha Permanente de Conscientização contra o Aborto no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/03/2024    Último Dia: 18/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 948/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe sobre
a obrigação do companheiro agressor de ressarcir a vítima de violência doméstica no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 965/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ,
que Inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o dia do Agente de Proteção da criança e
adolescente do Distrito Federal .
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 972/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA,
que Dispõe sobre o tratamento prioritário nos processos administrativos em trâmite ou a tramitar
perante Órgãos do Governo do Distrito Federal para pessoas com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024     Último Dia: 15/03/2024

 
COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

 
PROJETO DE LEI nº 845/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio do Distrito Federal,
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 970/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Dispõe
sobre a criação dos Territórios de Distrito Criativo e Tecnológico do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 01/03/2024    Último Dia: 14/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 971/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Dispõe sobre a instalação de elevadores em blocos de habitação coletiva do Plano Piloto, RA I.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
 

PROJETO DE LEI nº 3.021/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Altera a
Lei 5.351, de 04 de junho de 2014, que dispõe sobre a criação da carreira Socioeducativa no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 01/03/2024    Último Dia: 14/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 646/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Dispõe sobre a inclusão do ensino de educação financeira como conteúdo transversal do currículo
da rede pública de ensino do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 810/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Institui
o Disque Autismo, para recebimento de denúncias de maus-tratos e de violação dos direitos da pessoa
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 883/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Reconhece como de relevante interesse social e cultural a Associação Brasileira de Autismo,
Comportamento e Intervenção – ABRACI/DF.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 938/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política Distrital de
Segurança nas Escolas – PSEP no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 940/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Dispõe sobre a distribuição gratuita de repelentes para a população de baixa renda do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 01/03/2024    Último Dia: 14/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 956/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE,
que Dispõe sobre a implementação de medidas de prevenção da dengue nas escolas da rede pública e
privada no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 962/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre o fornecimento de medicamentos de alto custo na rede de farmácias privadas, às
pessoas usuárias e cadastradas no Sistema Único de Saúde, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA
 

PROJETO DE LEI nº 2.947/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Altera a
Lei nº 4.087, de 28 de janeiro de 2008, que “Institui seguro de vida e de acidentes pessoais para os
integrantes da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 01/03/2024    Último Dia: 14/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 938/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política Distrital de
Segurança nas Escolas – PSEP no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
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PROJETO DE LEI nº 939/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Cria, no âmbito do Distrito Federal, o Programa Alquimia, na forma que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 945/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que  Estabelece
medidas para garantir o acesso seguro e eficaz ao spray de extratos  vegetais como instrumento de
legítima defesa para mulheres no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 946/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Estabelece
medidas para garantir o acesso seguro e eficaz às armas de incapacitação neuromuscular (armas de
eletrochoque) como instrumento de legítima defesa para mulheres no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 947/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Institui, no
Distrito Federal, o programa de orientação para defesa pessoal e autoproteção para mulheres em
situação de vulnerabilidade ou violência doméstica e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024

 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
PROJETO DE LEI nº 141/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE,
que Determina a divulgação do serviço LIGUE 180 – Central de Atendimento à Mulher e torna
obrigatória a adoção de medidas afirmativas, educativas e preventivas ao abuso sexual e violência
contra mulher nas dependências das salas de exibição e cinemas do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 423/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Institui
medidas para promoção da segurança viária, redução de acidentes de trânsito e valorização da vida, por
meio do investimento em transporte público, mobilidade ativa, modais não poluentes e adequação da
infraestrutura viária.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/03/2024    Último Dia: 18/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 845/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio do Distrito Federal,
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/02/2024    Último Dia: 07/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 941/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Reajusta o valor do subsídio, a título de remuneração mensal, dos Conselheiros Tutelares
do Distrito Federal, de que trata a Lei Nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 954/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE, que Institui
a Semana da Inteligência Artificial (IA) no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
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COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
 

PROJETO DE LEI nº 957/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE,
que Dispõe sobre o acesso gratuito de crianças de 0 a 12 anos no transporte público no Distrito Federal
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 963/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO VALE, que Dispõe
sobre a implantação de faixa elevada para travessia de pedestre em frente a unidades de saúde e de
educação.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 

 
MESA DIRETORA

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 28/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Inclui e altera dispositivos da Resolução nº 167, de 2000, que “institui o novo Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”, consolidada pela Resolução
n° 218, de 2005 e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024

NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 10 dias úteis. 

 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
RAFAEL ALEMAR

Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 04/03/2024, às 18:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1563838 Código CRC: 3488A402.

 
 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
 

PROJETO DE LEI nº 957/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE,
que Dispõe sobre o acesso gratuito de crianças de 0 a 12 anos no transporte público no Distrito Federal
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 26/02/2024    Último Dia: 08/03/2024
 
PROJETO DE LEI nº 963/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO VALE, que Dispõe
sobre a implantação de faixa elevada para travessia de pedestre em frente a unidades de saúde e de
educação.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 29/02/2024    Último Dia: 13/03/2024
 

 
MESA DIRETORA

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 28/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Inclui e altera dispositivos da Resolução nº 167, de 2000, que “institui o novo Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”, consolidada pela Resolução
n° 218, de 2005 e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/03/2024    Último Dia: 15/03/2024

NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 10 dias úteis. 

 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
RAFAEL ALEMAR

Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 04/03/2024, às 18:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1563838 Código CRC: 3488A402.
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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA - CE-PELO
 
 
PELO nº 1/2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que "altera o caput do art. 66 da Lei
Orgânica do Distrito Federal."
 
PRAZO PARA EMENDAS      1º Dia: 01/03/2024      Último Dia: 14/03/2023
 
NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto à
CE-PELO é de 10 dias úteis.

 
Brasília, 04 de março de 2024.

 
HILTON KAZUO S. KAWASHITA

Secretário da CE-PELO

Documento assinado eletronicamente por HILTON KAZUO SABINO KAWASHITA - Matr.
12321, Secretário(a) de Comissão, em 04/03/2024, às 15:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1565031 Código CRC: C5059530.
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CRONOGRAMA 
Brasília, 04 de março de 2024.

 
 CRONOGRAMA DA COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA - 2024

MÊS DIA DO
MÊS

DIA DA
SEMANA HORÁRIO REUNIÕES

FEVEREIRO 28 QUARTA-
FEIRA 10H 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

MARÇO
06

QUARTA-
FEIRA 10H

1ª REUNIÃO TÉCNICA

20 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA

ABRIL
03

QUARTA-
FEIRA 10H

2ª REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO

17 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA

MAIO
08

QUARTA-
FEIRA 10H

2ª REUNIÃO TÉCNICA

22 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

JUNHO
12

QUARTA-
FEIRA 10H

3ª REUNIÃO TÉCNICA

19 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA

AGOSTO

15 E 16 QUINTA E
SEXTA

10H

SEMINÁRIO

28 QUARTA-
FEIRA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA

SETEMBRO
04

QUARTA-
FEIRA 10H

3ª REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO

18 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA

OUTUBRO
16

QUARTA-
FEIRA 10H

4ª REUNIÃO TÉCNICA

30 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA

NOVEMBRO 27 QUARTA-
FEIRA 10H 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA

DEZEMBRO
04

QUARTA-
FEIRA 10H

5ª REUNIÃO TÉCNICA

11 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA

 
 

FERNANDA AZEVEDO
Secretária da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr.
23779, Secretário(a) de Comissão, em 04/03/2024, às 13:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1564243 Código CRC: 8971E79B.

Comunicados - Legislativos
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COMUNICADO 
 

REUNIÃO DOS DEPUTADOS
Data: 4 de março de 2024 (segunda-feira)

Local: Sala de Reuniões do Plenário
 

a. Projeto de Lei n° 969, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº
7.313, de 27 de julho de 2023, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024 e dá outras providências". Acordo para inclusão extrapauta e votação na Sessão
Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira).

b. Mensagem nº 075/2024-GAG/CJ, que contém minuta do Projeto de Lei nº __, de
2024, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura a Carreira da Polícia Penal do Distrito Federal",
a ser lida na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira). Acordo para inclusão
extrapauta e votação na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira).

c. Mensagem nº 076/2024-GAG/CJ, que contém minuta do Projeto de Lei nº __, de
2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que 'dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências", a ser
lida na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira). Acordo para inclusão extrapauta
e votação na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira).

d. Ratificação de acordo firmado pelo Colégio de Líderes, para indicação de 1 (uma)
proposição, por deputado(a), com a temática somente relacionada a mulher. As indicações
deverão ser encaminhadas via SEI para a Secretaria Legislativa até o dia 11 de março de 2024
(segunda-feira), para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 12 de
março de 2024 (terça-feira), conforme o MEMORANDO-CIRCULAR Nº 16/2024-
SELEG encaminhado a todos os gabinetes.

 
Brasília, 4 de março de 2024.

 
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 04/03/2024, às 18:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1565534 Código CRC: BC34841A.

COMUNICADO 
 

REUNIÃO DOS DEPUTADOS
Data: 4 de março de 2024 (segunda-feira)

Local: Sala de Reuniões do Plenário
 

a. Projeto de Lei n° 969, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº
7.313, de 27 de julho de 2023, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024 e dá outras providências". Acordo para inclusão extrapauta e votação na Sessão
Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira).

b. Mensagem nº 075/2024-GAG/CJ, que contém minuta do Projeto de Lei nº __, de
2024, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura a Carreira da Polícia Penal do Distrito Federal",
a ser lida na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira). Acordo para inclusão
extrapauta e votação na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira).

c. Mensagem nº 076/2024-GAG/CJ, que contém minuta do Projeto de Lei nº __, de
2024, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que 'dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências", a ser
lida na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira). Acordo para inclusão extrapauta
e votação na Sessão Ordinária do dia 5 de março de 2024 (terça-feira).

d. Ratificação de acordo firmado pelo Colégio de Líderes, para indicação de 1 (uma)
proposição, por deputado(a), com a temática somente relacionada a mulher. As indicações
deverão ser encaminhadas via SEI para a Secretaria Legislativa até o dia 11 de março de 2024
(segunda-feira), para inclusão na Ordem do Dia e votação na Sessão Ordinária do dia 12 de
março de 2024 (terça-feira), conforme o MEMORANDO-CIRCULAR Nº 16/2024-
SELEG encaminhado a todos os gabinetes.

 
Brasília, 4 de março de 2024.

 
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 04/03/2024, às 18:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1565534 Código CRC: BC34841A.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 25, DE 2024
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando o Memorando 14 (1561127) e, nos termos do Ato da Mesa
Diretora nº 108, de 2005, e do Ato da Mesa Diretora nº 86, de 2023, bem como o contido no Processo
SEI nº 00001-00006724/2024-14, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao Deputado Eduardo Pedrosa e ao servidor Augusto Cézar Alves
Bravo, matrícula nº 19854, a fim de que participem da 13ª Conferência do Dia Internacional da
Síndrome de Down - WDSC, na Sede das Nações Unidas - ONU, em New York - USA, entre os dias 20 a
23 de março de 2024, com o pagamento de passagens aéreas, nos trechos Brasília - New York
(USA)/New York (USA) - Brasília e, de 3 diárias e meia, sem prejuízo do seu subsídio e de sua
remuneração.

Parágrafo único. A participação do deputado e do servidor se justifica pelos seguintes motivos:
I - representação de interesses de cooperação técnica para a Frente Parlamentar em Defesa

dos Direitos e de Atenção à Pessoa com Síndrome de Down;
II - fortalecimento da agenda de promoção, inclusão e de garantia dos direitos das pessoas

com deficiência no Distrito Federal;
III - desenvolvimento do protagonismo, da dignidade e autoestima, aumentar a

conscientização e criar uma voz única, global, para defender os direitos, a inclusão e o bem-estar dessa
população, além de disseminar informações para promover a inclusão de todas e todos na sociedade;

IV - aperfeiçoamento das ações do Poder Legislativo e compartilhamento de experiências.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 1º de março de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO  
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 01/03/2024, às 15:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 01/03/2024, às 16:15, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/03/2024, às 18:04, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/03/2024, às 19:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
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Secretário(a), em 04/03/2024, às 08:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1562964 Código CRC: 8BF3BB6D.

ATO DO PRESIDENTE Nº 112, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR JULIANNA DE CARVALHO AFONSO, matrícula nº 24.187, do Cargo Especial

de Gabinete, CL-05, do gabinete parlamentar da deputada Dayse Amarilio. (LP).
2. EXONERAR PAULO BRUNO ALMEIDA MARTINS, matrícula nº 24.453, do Cargo Especial

de Gabinete, CL-07, do Bloco PSOL/PSB. (LP).
3. NOMEAR FLAVIA CRISTINA LACERDA FERREIRA para exercer o Cargo Especial de

Gabinete, CL-02, no Bloco PSOL/PSB. (LP).
4. NOMEAR THAIS RIBEIRO DOS SANTOS DIAS para exercer o Cargo Especial de

Gabinete, CL-03, no gabinete parlamentar da deputada Dayse Amarilio. (LP).
5. EXONERAR, a partir de 01/03/2024, KEDNA MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula nº

23.776, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado Max Maciel. (LP).
6. EXONERAR ROSSI DA SILVA ARAUJO, matrícula nº 23.880, do Cargo Especial de

Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-05, na Liderança do MDB. (RQ).

7. EXONERAR LYGIA TSUZUKI YASUDA, matrícula nº 24.098, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, na Liderança do MDB. (LP).

8. EXONERAR JOAO BARBOSA FRANCA, matrícula nº 21.742, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-11, do gabinete parlamentar do deputado Jorge Vianna, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-02, no referido gabinete. (RQ).

 
 

Brasília, 04 de março de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 20:14, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561260 Código CRC: F405C6EB.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 113, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da Resolução nº
232/2007, RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 29/02/2024, ANDREA PAIXAO COSTA, matrícula nº 12.291, ocupante
do cargo efetivo de Analista Legislativo, para responder pelos encargos de substituta do cargo de Chefe
de Núcleo, CL-03, no Núcleo de Apoio às Frentes Parlamentares, nas ausências e impedimentos legais
do titular. (CC).

 
Brasília, 04 de março de 2024.

 
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 20:14, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1564940 Código CRC: 627F0448.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 114, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR PEDRO HENRIQUE JANNUZZI DE ARAUJO COSTA, matrícula nº 24.052, do

cargo de Secretário Parlamentar, SP-05, da Liderança do MDB, bem como NOMEÁ-LO para exercer o
cargo de Assessor, CL-01, na Procuradoria Especial da Mulher, com exercício no Gabinete da
Presidência. (LP).

2. EXONERAR REILHA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 24.182, do cargo de Secretário
Parlamentar, SP-05, da Liderança do MDB, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Assessor, CL-
01, na Comissão de Segurança. (LP).

3. NOMEAR IVERSON THIAGO DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula nº 23.074, ocupante do
cargo efetivo de Analista Legislativo, para exercer o cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de
Supervisão de Contratos. (CC).

4. EXONERAR CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, matrícula nº 13.465, do Cargo em
Comissão de Assistência, CL-01, da Coordenadoria de Polícia Legislativa, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de Proteção de Dignitários. (CC).

5. NOMEAR LEVY CHRISTIANO DIAS RAMOS, matrícula nº 24.231, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, para exercer o Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, na
Coordenadoria de Polícia Legislativa. (CC).

6. NOMEAR PAULO JUNIOR WERLANG, matrícula nº 23.930, ocupante do cargo efetivo de
Consultor Técnico-Legislativo, para exercer o cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de
Investigação e de Inteligência Policial. (CC).

7. NOMEAR MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA, matrícula nº 23.402, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, para exercer o Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, no Setor de
Material e Patrimônio. (CC).

8. EXONERAR BRENDA GIORDANI FAGUNDES, matrícula nº 23.326, do cargo de Chefe de
Núcleo, CL-03, do Núcleo de Acompanhamento Orçamentário, bem como NOMEÁ-LA para exercer o
cargo de Chefe de Unidade, CL-09, na Unidade de Acompanhamento e Gestão de Informações
Orçamentárias, de Contas Públicas e de Gestão Fiscal. (CC).

9. NOMEAR FERIX ANTONIO ORRO NETO, matrícula nº 23.406, ocupante do cargo efetivo
de Analista Legislativo, para exercer o cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de
Acompanhamento Orçamentário. (CC).

 
 

Brasília, 04 de março de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/03/2024, às 20:14, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1564963 Código CRC: B8E35AC1.
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PORTARIA-GMD Nº 80, DE 1º DE MARÇO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 19, inciso IX, da Resolução nº 337/2023 e tendo em
vista o que consta no Processo SEI nº 00001-00003940/2024-16, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar que a servidora Emanuella Barros dos Santos, matrícula nº 22.906,
Consultora Técnico-Legislativa/Enfermeira, participe do estágio obrigatório de pós-graduação lato
sensu, em nível de especialização, em Estomaterapia na Faculdade de Medicina de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo, de 5 a 10 de abril de 2024, com carga horária de 50 horas.

Parágrafo único. A participação da servidora será sem custeio pela CLDF, com a dispensa de
ponto e sem prejuízo da remuneração, conforme art. 10, inciso III, b, do Ato da Mesa Diretora nº 79,
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
THAÍS GONÇALVES GUIMARÃES

Secretária-Executiva substituta/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por THAIS GONCALVES GUIMARAES - Matr.
23765, Secretário(a)-Executivo(a) - Substituto(a), em 01/03/2024, às 14:15, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/03/2024, às 14:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/03/2024, às 15:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 04/03/2024, às 13:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 04/03/2024, às 17:12, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1562657 Código CRC: 6B894C7A.

Portarias
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PORTARIA-GMD Nº 81, DE 1º DE MARÇO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 16 (1555838) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00006165/2024-42, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização de sessão
solene de abertura do 24º Circuito de Quadrilhas Juninas do Distrito Federal e Entorno, no dia 29 de
maio de 2024, das 19h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Jessika Borges, matrícula nº 24.319,
que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
THAÍS GONÇALVES GUIMARÃES

Secretária-Executiva substitua/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por THAIS GONCALVES GUIMARAES - Matr.
23765, Secretário(a)-Executivo(a) - Substituto(a), em 01/03/2024, às 18:05, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 04/03/2024, às 13:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 04/03/2024, às 16:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 04/03/2024, às 16:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 04/03/2024, às 17:12, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1563552 Código CRC: 06DEACFD.
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PORTARIA-GMD N.º 83, DE 04 DE MARÇO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato

da Mesa Diretora nº 58/2000, RESOLVE:

 

Art. 1º Deferir o Requerimento n.º 1.169/2023, de autoria do Deputado Thiago Manzoni, que
requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n.º 1.557/2020 e 942/2024, nos termos do art. 154
do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, uma vez que estão atendidos os
pressupostos regimentais autorizadores para tramitação conjunta, conforme apontou a Consulta n.º
101/2024, da Unidade de Constituição e Justiça desta Casa.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO

Secretário-Geral/Presidência
  

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/Vice-Presidência

EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira Secretaria

  
ANDRE LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira Secretaria
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 04/03/2024, às 11:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 04/03/2024, às 12:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 04/03/2024, às 12:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 04/03/2024, às 16:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 04/03/2024, às 17:07, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1564076 Código CRC: 43DB0935.
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MEMORANDO Nº 28/2024-SAS
Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

À DGP, com vistas à Primeira Secretaria.
 
Assunto: Comunica aumento do número de casos de COVID-19 no DF e emite orientações.

 

Senhora Diretora,
 
Considerando o aumento da taxa de transmissão da COVID-19 no Distrito Federal nos últimos

dias, amplamente noticiado pela imprensa local, informamos as principais medidas preventivas da
doença para conhecimento e ampla divulgação:

 
- Lavar as mãos com água e sabão com frequência;
- Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas;
- Cobrir nariz e boca com lenço ou com o antebraço, e nunca com as mãos, ao tossir ou

espirrar;
- Não compartilhar objetos de uso pessoal sem higienização adequada;
- Pessoas com sintomas gripais, casos suspeitos ou confirmados de covid-19, deverão entrar

em contato com o serviço médico antes de ir ao trabalho para verificar a necessidade de afastamento;
- Recomenda-se o uso de máscaras por pessoas com fatores de risco para complicações da

covid-19, como imunossuprimidos, idosos, gestantes e pessoas com múltiplas comorbidades.
 
Informamos que o Setor de Saúde está funcionando tanto presencialmente quanto para

orientações aos Deputados e servidores da CLDF por meio de Whatsapp no número 99612-1671.

 

Atenciosamente,
 

IGOR FELIX CARDOSO
Chefe do Setor de Assistência à Saúde

Documento assinado eletronicamente por IGOR FELIX CARDOSO - Matr. 23663, Chefe do Setor de
Saúde, em 28/02/2024, às 15:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1555336 Código CRC: C0C58212.

Comunicados - Administrativos
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Brasília, 01 de março de 2024.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024
Processo nº 00001-00043254/2023-99. Objeto: Registro de preços para fornecimento e instalação, sob
demanda, de divisórias de painéis cegos e/ou vidro com todos os complementos necessários (portas,
fechaduras, maçanetas, etc.) para a Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, de acordo com as
especificações e as exigências constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital. Valor total
estimado da licitação: R$ 885.259,69. Vigência da ata de registro de preços: 1 (um) ano, prorrogável
por igual período. Sessão Pública: 22/03/2024, às 10:00h. Local: Internet, no endereço
www.gov.br/compras. Critério de Julgamento: menor preço. O edital encontra-se nos endereços:
www.compras.gov.br (UASG 974004), pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61)
3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

DANIEL LUCHINE ISHIHARA
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LUCHINE ISHIHARA - Matr. 18340, Vice-Presidente
da Comissão Permanente de Contratação, em 02/03/2024, às 01:45, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1563686 Código CRC: A770D533.

Avisos - Licitações

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 29 de fevereiro de 2024.

 
Processo SEI n.º 00001-00002227/2024-47. Contrato nº 21/2024 firmado entre o Fundo de Assistência
à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF
SAÚDE e a MEDIDA IDEAL NUTRIÇÃO LTDA., CNPJ:  39.597.399/0001-75. Vigência: 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário
Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de serviços Especializado em Nutrição. Recursos:
Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho N° 2024NE00123; Valor da Nota de
Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 26/02/2024; Legislação: Lei 14.133/21 e alterações.
Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela Credenciada, Sra. Roberta Teles
Conejo.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 29/02/2024, às 17:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1560204 Código CRC: 48E7C5B2.

Extratos - CLDF - Saúde
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Brasília, 18 de outubro de 2023.

 
Processo nº SEI 00001-00027036/2021-45. Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº
27/2021, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal – CLDF SAÚDE e a ASMEPRO ASSOCIAÇÃO MÉDICA E SAÚDE
HUMANA. Objeto: Reajuste dos serviços prestados pela Instituição Credenciada. Vigência: a partir da
publicação deste extrato de Termo Aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Legislação: art.
65, II, da Lei n° 8.666/93. Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela
Credenciada, Sr. Eudes José Martins.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 10:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1386326 Código CRC: 0F9348A6.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 26 de janeiro de 2024.

 
Processo SEI n.º 00001-00050479/2023-00. Contrato nº 70/2023 firmado entre o Fundo de Assistência
à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF
SAÚDE e a DAVITA CEILÂNDIA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA., CNPJ:  24.690.055/0001-
39. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de
Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação
de serviços em nefrologia. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho
N° 2024NE00014; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 26/01/2024;
Legislação: Lei 14.133/21 e alterações. Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela
Credenciada, Sr. Bruno Santos Haddad.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 10:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1523369 Código CRC: 194F8BD7.
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 01 de março de 2024.

 
Processo SEI n.º 00001-00049978/2023-46. Contrato nº 27/2024 firmado entre o Fundo de Assistência
à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF SAÚDE
e a DAVITA ÁGUAS CLARAS SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA., CNPJ: 24.741.967/0001-
92. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de
Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação
de serviços em nefrologia. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho
N° 2024NE00096; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 19/02/2024;
Legislação: Lei 14.133/21 e alterações. Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e
pela Credenciada, Sr. Bruno Santos Haddad.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 10:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1562649 Código CRC: A59826DE.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 26 de janeiro de 2024.

 
Processo SEI n.º 00001-00049949/2023-84. Contrato nº 08/2024 firmado entre o Fundo de Assistência
à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF
SAÚDE e a DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA JK LTDA., CNPJ:  38.033.882/0001-
64. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de
Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação
de serviços em nefrologia. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho
N° 2024NE00004; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 15/01/2024;
Legislação: Lei 14.133/21 e alterações. Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela
Credenciada, Sr. Bruno Santos Haddad.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 10:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1523378 Código CRC: BF26160A.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 01 de março de 2024.

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e
alterações. Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.
Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da
CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 211/2023, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 65, em 22 de março de 2023.
Processo SEI n.º 00001-00005379/2024-00. Contratada: PREMIUM OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJ:
34.673.922/0001- 81 Objeto: prestação de serviços de atividade de Oftalmologia conforme Laudo
Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1548316 e despacho da perícia médica do CLDF SAÚDE
nº SEI 1561506.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 10:40, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561646 Código CRC: C8732CAD.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 01 de março de 2024.

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e
alterações. Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.
Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da
CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 211/2023, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 65, em 22 de março de 2023.
Processo SEI n.º 00001-00048041/2023-53 Contratada: PADRÃO - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
LTDA, CNPJ: 14.739.089/0001-17 Objeto: prestação de serviços de atividade de Radiologia e
Diagnóstico por Imagem conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1547799 e
despacho da perícia médica do CLDF SAÚDE nº SEI 1562833 .
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 10:45, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1562938 Código CRC: 49B4B144.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 04 de março de 2024.

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e
alterações. Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.
Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da
CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 211/2023, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 65, em 22 de março de 2023.
Processo SEI n.º 00001-00005710/2024-83. Contratada: AIO - INSTITUTO DE CÂNCER DE
BRASÍLIA LTDA (ICB), CNPJ: 11.859.927/0001-06 Objeto: prestação de serviços de atividade
em Oncologia conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1551382 e despacho da
perícia médica do CLDF SAÚDE nº SEI 1564260.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 11:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1564305 Código CRC: B1AD3014.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 01 de março de 2024.

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e
alterações. Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.
Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da
CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 211/2023, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 65, em 22 de março de 2023.
Processo SEI n.º 00001-00004633/2024-44. Contratada: DAVITA BRASIL PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA, CNPJ: 23.097.104/0023-77 Objeto: prestação de serviços de
atividade de Nefrologia conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1540349 e
despacho da perícia médica do CLDF SAÚDE nº SEI 1561125.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Gerente-
Coordenador(a) do Fascal, em 04/03/2024, às 10:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1561725 Código CRC: 3DB5CB6B.
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https://intranet.cl.df.gov.br/documents/1435787/1473233/20220608+-+Passo+a+passo+-+Publica%C3%A7%C3%A3o+no+DCL+-+NPL+-+Beatriz.pdf/639301ec-952e-d10e-0457-406ad780533b?t=1654718497833
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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